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Editorial

A democracia
e o tiro no pé

, c COntas do Paran::í pediu e o ministro da Educ'-lçã.o.

o ele Souza, prontamente atendeu. Veio ao Par:má,

juntarnel te com técnicos do ministério, para explica.r o papel c

iOllamemo O ~undo de Manurcnção e Desenvolvimenco do Ensino

elHal Valorização do Magistério - FundeF. Mais de mil

pessoas, elHre prefeiros, administradores municipais e educadores,

reunidas no Cenrro de Convenções de Cuririba, paniciparam do Fórum

de Debates que discutiu O sistem'l de aplicaçâo de recursos no campo da

educação. o papel dos municípios e do Est<lcio no desenvolvimenro do

ensino público. e as questões sobre aplicaçãO. fiscalização e prestação de

contas do Fundef. Ao iniciar sua palestra sobre o Funclef como

fnstrume.nro de Desenvolvimento da Educação. o minjsrro Paulo Renaro

de ouza foi imerrompicio por um grupo de estudanres que temou impedir

a realização do encontro. Se por um lado o protesro fez pane do exercício

da democracia. por OUlfO foi um erro. A platéia, inreressada nos recursos

e aplicações do Fundef para o ensino fi.mdamemal, vaiou os esrudantes,

pedindo para que se rerirassem. A boa vonrade d.o ministro se resumiu

em uma críriGl ao grupo, o qual chamou de "bando de mimados, covardes

e baderneiros. sem força de expressão própria"'. O ministro deixou

Curitiba, mas seus récnicos permaneceram e o enconuo foi um sucesso.

Veja ainda nesta ediç:ío. o aniversário do Te, cursos e palesrras.

Revisto do Tribunal de Contos do Estado do Poro na - n° 142, obrir I mOIO I junho. 2002-9
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FUNDEF

Fundef, a

educação
Tribunal de Contas traz o ministro da Educação ao

Paraná para explicar o funcionamento e a importância
do Fundef para valorização do ensino fundamental

de Manutenção e

Desenvolvimcl1co do Ensino

Fund,ment,l e da Valori13ção do

Magi tério - Fundef. M,is de mil

pessoas, entre prefeitos, vereadores e

coordenadores de conselhos municipais

de educação, participaram do Fórum

de Debares sobre o Fundef., re,lizado

no Centro de Convenções.

Este ano. o governo federal vai

repassar R$ 21 bilhões para o Fundef.

Deste mOIH:tntC.O Estado do Paraná

receberá R 1,2 milhões para investir

em 1.5 milhões de alunos, revelou o

ministro. A pequena manifestaçâo de

esrudanres d, Universidade Federal do

Paraná, reprimida pela própria platéia.

não ilHimidou o ministro que afirmou

rratar-se d<" um "grupo de mimados e

baderneiros que não tem voz própria".

Mais de mil pessoas,
entre prefeitos.

vereadores e
educadores. estiveram

presentes no centro
de Convençoes de

Curitiba para
participar do Fórum
da Debates sobre o

Fundef. Na abertura
do encontro. Edimara

Batista de SoUZ8 e
Solanga de Fátima

Brecailo.
interpretaram o Hino

Nacional Brasileiro

IO·Revislo do Trlbunol de Contos do Estado do Parona - n"142. obrll/ maio lunho,2002
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Valorizar o professor

Administrando a
vida do cidadão

"A lei do Fundef procura valorizar

Lima das classes mais desprezada deste

País, a dos professores, c trata-se de

um dos projecos governamelHais mais

imponanrcs direcionados à educação

nacional", disse O presidente do

Tribunal de Conras conselheiro Rafael

Iarauro, ao lamentar que 20/0 dos

recursos do Fundef no Escado são mal

aplicados.

Em 2000, 58 prefeiruras tiveram

SlIas conras desaprovadas porque nem

sempre aplicaram bem os recursos do

Fundo. O órgâo j,\ aud.irou 53 preFeiruras

e vai audirar Ollrras 25 ainda este ano

para detectar irregularidades na

dplicação dos recursos. "Queremos [ef

o prazer de aprovar mdas as contas",

afirmou hH3uro garanrindo que além

de realizar scmin:irios e cursos pelo

jll(crior do Esrado, estará investindo no

aperfeiçoamenro e no treinamento de

prefeiros e técnicos.

Enrre os principais problemas

levantados pelo Tribunal de Comas, estão

o desvio de finalidade e de recursos na

aplicação da verba, ausência de cOlHrole

e avaliação, não aplicação dos

A vice-governadora do Paraná,

Emília Belinarti, lembrou que o direiro

e o dever de adminisrrar a vida do

cidadão, a saúde, a educa.çâo 1

passaram a ser garanridos com a

Consdruição de 1988. En"'l sua opinião,

o rribunal não ficou arrás e procurou,

percentuais mínimos c...xigidos pela lei c

problemas com contabilidade. As

audirorias consrararam reformas

irregulares de imóveis, pagamenro de

combusríveis, ausênci'l de planos de

ca.rgos e salários e o não recolhimento

previdenciário.

através de explicação e orienração,

rransformar sonhos em realidades.

Auxiliando e oriemando prefeiros à boa

aplicação dos recursos, os récnicos do

Tribunal de Conras rêm procurado

desenvolver o bem estar social da

populaçãO" .

R e v i s t o d o T r i b uno I d e C o 11 los d o E s I o d o d o P o r o n ó - nO 1 4 2. o b r i J / rn o i o / i u n h o. 2 O O 2 . 11

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Corrigindo desigualdades
na distribuição de recursos

(Ora de Controle de Comas

nge á Fortes Ferreira !sfer,

x I ou que os objetivos do

são de corrigir a desigualdade

isrribuiçã os recursos vinculados à

u ção, ga an Ir m vaJor mínimo por

aluno e valoriz.ar o magistério. A

finalidade, segundo ela, é garantir, em 10

anos. o mínimo necessário a educação.

Esra revolução no ensino fundamenral

iniciou-se com a descenrralizaç.~o dos

recursos em meado~ da década de 90,

lembrou Isfer. Em 1996 a Lei de

Direrri7.es e Bases da EduC.1ç..~O. propôs

que a trajetória escolar fosse ad<tp[;,tda às

nea.'SSid:ldes de vida do aJuno c a emenda

consri(llcion:t1 nU .14/96 esr:abeleccu que

dos 25% dcsrinados " educação, 60%

deveriam ir para o Fundef.

"O Fundef permite melhoria na

qualidade de vida do aluno. Facilira a

municipalização com a melhora na

qualidade da educação e e~rimula um

maior calUmle social com a parricipação

da comwlidadc", afirmou a diretora do

Tribunal de Contas. explicando que o

tUndo é constituído em âmhim estadual.

com a transferência de recursos às

escolas conforme o número de alunos

marricuJados. Desde a sua criação, em

Solange Ister.
diretora de
Controle de

Contas: objetivos
atingidos

1996. o Fundef apresenrou um aumel110

de 30% no gasro com O valor mínimo

por aluno, que hoje é de RS 418,00 de

I a a 4' séries e de RS 438,90 de 5' a 8'

séries. Porém, o Paraná esrá acima da

média com quase RS 780,00 por aluno,

Melhoria continuada

Do [Oral de recur<os do Fundcf,

60l}b devem ~er destinados ao

pagamento de salários de professores e

400/0 na manutenção. desenvolvimemo

do ensino e capa i(açjo de professores

leigos,

Para apre cnrar J presração de

contas do Fundef, Solange Isfer disse

que devem ser cllvi::uJos ao tribunal,

relarórios mensais e bimesrrais. Alenou

sobre as responsabilidades dos gestores

dos Conselhos Municipais do Fundef.

que devem tcr represenrarividade,

aumnomia e reali'lar rt:uniões 1l1ensais.

hamou ::t arenção também para a

criação de lima conla llnica para o
fundo que deve ser gerenciada por qm:m

gerencia 05 rCCll!"iO~t o que evita desvio

de verb;ls.

O Fundef atingiu seus objerivos,

exercendo grande impacro na duração

das aulas, no 3umCnlO do mimero de

alunos e de profc~sol'es em atividade.

comentou I fcr, ,. Mas se você nâo tiver

aluno motivado e professor bem

remunerado de nada adiama o fundo.

No ensino não há revoluções. mas

melhoria conrinuada em função da

melhora na ,-duração", finalizou.

1

Alerta
,
as irregularidades

12-Revi~to rio Tribunol de Conto~ do Estado do Parona· n0142. oh.;l! molo

Para a diretora de Conras

Municipais do Tribunal de Comas.

Maurirânia Bogus Pereira, a década

de 90 foi marcanre para :l educação

pública, pois foi a partir de lá que se

percebeu a necessidade de se criar

um sisrema de repasse para garanrir

a educação e :I qualidade no ensino.

Mas Ó em 1998 os resulrados

realmcnre começaram a aparecer j

observou. ao ressalrar que o papel do

Mauritânia Bogus
Pereira. diretora de
Contas Municipais:

repasse para .:;;:a...
garantir educeçêo

j
j

,"0'0 '""' J
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Lei sem remendos

Orientar, sim;
desaprovar, não

Fiscal e o rCStamc esci se adaprando.

E.'te ano. 10% do [Oral do Fundef.

serão destinados ao Paraná, ou seja.

serão R$ 1.2 milhões para arender 1,5

milhão de alunos. De acordo com

larauro. 25~<' da população brasileira

esd na escola. Embora não seja um

número pequeno, a.inda é pouco, em sua

opinião. "m35 o País conseguiu em uma

década, o que só conseguiria em rrês

décadas".

o conselheiro Hcinz Herwig disse

que o papel do lribunal de Contas é o

de orientar e aprovar contas, não

desaprovar. ~Espero que após este

semlllarJO os senhores tenham

aprendido mais e que ao final do ano,

rodas as COlHas sejam aprovadas".

complccou.

>lO programa de educação tem que

ser prioridade no País e o Fundef é a

lei que veio para ficar e melhorar o

ensino Fundamcnral no Brasil", disse o

conselheiro Heinz Hcrwig, para quem

"Ulll Pafs sem educação não vai a lugar

nenhum". O mínimo e.xigido pela lei é

de 250/0 mas pode·se apl.icar muitO

mais, comentou, ao pedir uma atuação

bem maior dos Conselhos do FundeE

Conselheiro Heinz
Hel"Wig: ·Pals sem
educaçllo nllo vai a

lugar nenhum"

Ao falar com
prefeitos. latauro

revelou que em
2002 perto de

10'lEt do Fundef
fica no Paraná

o presideme do Tribunal de Conras.

Rafael Im'3uro. volrou a chamar a atenção

dos prefei toS C vereadores sobre a

importância da Lei Fiscal para a

fiscalização do dinheiro pl,blico. "O meu

tribunal nunca inrr:msigiu ou permitiu que

se mexesse na Lei Fiscal. O tempo dirá

as necessidades de adaptação, pois por

onde passa um boi passa uma boiada".

garantiu. 'o Paraná 800Ál das prefeicura.s

já aclapearam os gastos com pessoal à Lei

conrrole interno do Fundef cabe aos

membros dos Conselhos.

"Estamos longe do ideal. mas

estamos caminhando e muito bem".

disse. lembrando que o Tribunal

criou um programa de auditoria

especial para audirar as contas do

Fundef e o provimentO nO. 99, que

"'ainda é de pouco conhecimentO de

vocês", A criação deste provimenro.

explicou. deu-se por denúncias feiuls

por cidadãos comuns, por

irregularidades enconlradas nas

prestações 3uditadas e por pessoas

do próprio Funder.

Entre as irregularidades

enconrradas, Mauritânia CitOU

despesas ficrícias. desvio de recursos

e de finalidade. como a reforma de

imóveis não deS[inados à educação e

pagamenro de combustível de

diversas unidades do lllunicfpio.

IIQuadras esporrivas podem ser

consrrufdas com dinheiro do Fundef.

desde de que estejam localizadas

denrro da escola onde há ensino

fundamelllal", exemplificou, ao pedir

que "'de hoje em diante, ou que daqui

para frenre, os conselhos sejam mai

aruanres",

A direlOra fez um alerra sobre o

preenchimenro dos documentos a

serem anexados à presraçâo de

contas. que devem conrer

informaçócs corno a instituição do

conselho. demonstrarivos gerenciais

mensais e acualizados com balancetes

financeiros. aras e pareceres do

conselho e relação de servidores do

Fundef. "Algumas aras são feiras para

inglês ver. pois são feiras no final do

ano sem um acompanhamento

mensal", aJfincrou. Lembrou que os

recursos e convênios encre o governo

cHadual e federal nâo são renovados

quando o município náo cumpre os

25% estabelecidos pela lei e "com a

Lei de Responsabilidade Fiscal o

rigor à fiscalização escá cada vez

maior"

Revlslo do Trlbul'lol de ConJos do Eslodo do Poronó· n0142, abrill mOlo Ilunho, 2002-13
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o

o vice-presidente do Tribunal de Contas. conselheiro Henrique Naigeboren.
recebeu o ministro da Educação. Paulo Renato de Souza em Curitiba. onde o

conduziu ao Centro de Convenções e o epresentou ao prefeito Cassio Taniguchi.
li vice-governadora. Emitie Belinati. li secretéria da Educaçêo. Alcyone Salibe e

aos conselheiros do Tribunal de Contas.

Acesso à Educação
M'inis

Renato uza InICIOU sua

palestra a ecendo o convire

lado pes.,oall re em Brasília pelo

h ira c1 13t:l.uro. Porém,

quando começava a falar sobre os

benclkios do Fundef. foi imerrompido

por um grupo de aproximadarnenre 50

esrudantes da Universidade Federal do

Paraná, que prorcn3va pelo não

cumprirncIHQ dos acordos de reposição

salarial e conrratação de professores

firmados na úldma greve.

lodos os acordos foram cumpridos.

principalmente o aumemo salarial .... disse

o minisrro em resposta aos cs[lldantes.

Ele explicou que este ano o Ministério

da Educação autorizou duas mil vagas e

o governo Fernando Henrique Cardoso

liberou mais II mLl vagas para melhorar
o ensino e a qualificação dos professores.

No inkio do governo, haviam 21 % de

dourores e hoje. com os concursos. esse

percentual pulou para 37% nos quadros
das universidades rederais. Enrre o lOml

de mestres e doutores, o rlldice é de 67%.

Porrnnro, "não aceiro esse tipo de crítica.

quando náo é verdadeir.J", afirmou.

Souza classificou O prorcsro como

"falta de educação, de civilidade. Foi

lima manifestação fuscisra organiz.1da por

grupdhos sem expressão que aproveiram

ocasiões C0l110 esta para promover

baderna fazendo acusações falsas e

incoerenres".

Além do minislro. também os

prefeitos criticaram :l ;:uirucle dos

e5tudanres, pedindo a imediata rerirada

do Centro de Convenções. para que o

fórum de debates I-ivesse conrinuidade.

"Viemos de longe para ouvir o ministro

e tirar :lS dúvidas sobre o Fundef e não

podemos admitir que baderneiros

atrapalhem um encontro de mais de mil

pessoas e de extre.ma importància par.l
nosso Estado e principalmente para

nos as crianças", disse, irritada. uma

professora municipal.
Em emrevisra coletiva no Tribunal de

Comas do Escada, o ministro destacou o

Fundef, explicando que o fundo pem,iou

a universalização do acesso à cdll.caçáo.

Hoje 970/0 da.~ crianças com idade entre

7 e 14 ~InOS estão na escola. el1cluanto

esse nümero em 1994 era 87%. Os

recursos orçamencirios do Fundá para

este ano somam R$ 21 bilhões e o Paraná

tem R$ 1,2 milhôes, o '-llIC vem garanrindo

o ensino fundamclHaJ no País.

1.4 - Re v i s I o d o T r ; b uno I d e C o n los d o E s I o d o do P o r o n ó - nO 1 4 2, o b r I I I m o i o / I u n h o. 2 O O 2

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Levando conhecimento

Como funciona o Fundef

atenção para um detalhamenw dos

gastOS e de um levantame.nto dos fe.icos

com o d.inheiro do fundo".

Como o Paraná é o único Estado

que aceita despesas do fundo com

educação especial, Guimarães sugeriu

que os alunos sejam matriculados nas

escolas públicas e não nas Apaes. o

que facilita o repasse de verbas.

Insistiu na atuação dos conselhos

sociais de acompanhamento e de

controle. para que participem. atuem,

acompanhem, supervisionem e

permitam o acesso a informações e

gasros com a educação feitos pelo

Fundef. "O TC está a um passo a

frente COI11 o Conrrole Social, que é

saudável ao Estado e ao povo", disse,

frisando que "a penalidade hoje é para

[Odos e não s6 para o ente. A lei não

dá solução. apenas pune. Por isso

dêem uma atenção especial à Lei de

Responsabilidade Fiscal".
----

o procurador Fernando

Augusro Mello Guimarães

lembrou que li Fundcf foi

criado em 1996. mas desde

de 1988 já se discuria o

fundo, ali seja. a valorização

do magistério c do ensino.

Explicou que as insricuiçóes

de enSino público

adcqu::ldas são aquelas

criadas ou incorporadas, mantidas e

administradas pelo Poder Público para

os quais deverão ser dirigidos os

recursos públicos em educação.

Enrende o procurador que os

profi sionais do magistério devem

efetivamenre exercer suas funções e tcr

um plano de carreira.

A capacitação dos professores leigos

deve ser feita com os 400/0 destinados à

manUlençáo do ensino e não mais com

os 600/0 destinados à remuneração do

magistério. Sua contratação se dá a[[avés

de concurso público, ou de acordo com

a decisão do Tribunal de Conras,

transcrira no parecer nO. 5722/02.

Desvio de verbas

Sobre o rransporce escolar. o

procurador alerrou qll~lnto à falta de

deralhamento d... despesas e dos gasros

o que. na sua opinião~ facilita o desvio

de verbas a outrOS meios. "Chamo a

Ao apresentar o economista. Wander

Oliveira Borges. o COncgOOor-geral doTribwl,t1
de Comas, conselheiro es[Qr Baptisra,

infumlOu que o TC tem procurado ser um
aliado dos homens de bem, dos

administr.Klores quequerem F.rzer um trabalho
vollado para a comunid,1de. "E.<cunos levando
conhecirnenro para lOdo o Jlarnná" afirmou.

Wander Oliveira Borges, economista do

Funde(, fez um relato sobre o fimdo, como

funciona, como esrá estnlmrado e qual sua

finalidade. entre outros "'peaos.

Em sua vi&ío, a maior comribuiç1o do

Fundef à edUC:IÇ<10 foi a CqUaJi7.3ÇiQ e a

redistribuição dos recursos, que passaram

a ser distribuídos conforme o número de

alunos m3rriaJ!ados em c:uit escola. Deixou

cimo que o fundo n;io é nacional, "apenas o

seu ~llcallce", não havendo cOll1unic.1.ção

entre os 27 Fundcr." existentes no BrasiL

Explicou como é composro, coma são

fonnados os conselhos do fundo que rem

[Oral 3uronomia para definir a presidência

e aprovar o regimento de fimcionamenro.

Para me1J10rar a aruaç10 dos cornelhos,

Borges pediu que seus membros façam

campanh.... que cheguem Clda vez mais ao
cidadão através da Inrernct, da televisão,

que realizem reuniões com os Tribunais de

Conms e com o Minisrério Público.
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FUNDEF ,

Na slla avaliação. temos

dificuldades em decidir o que

realmente é imporrallte e o

Fundef é uma declaração

pública til: que temos que

escolher UI11:'1 prioridade:

ullivcrsali1.:H o ensino

fundamenl:d, aplicando o

dinheiro onde o aluno está.

Concordou que o fundo não

resolvcu lOdos os problemas.

mas é prova de que ainda há

muitO que f;!Zer,

"O Brasil fez. mUItO em

Sere anos e :'L" crflicas. em sua

maioria. pan:em da falca de
informação", disse. sugerindo

paciência. "Na educação

esramos em campo. jogando 90
minul:Os [Odas os di=as em busca de

melhoramenm. Não g'lllhamos nenhllll1

campeonatO aind;l, mas estamos no

rumo cerro", garantiu, ao salientar que

o 'Tribunal de Com:ti csrá exercendo o

seu papel de fiscali7....1dor, controlador

dos gastos püblicos, mas principalmenre

de fomentador de conhecimento.

Secretéria da EducaçêO,
Alcyone Saliba: fiscalizaçêo

social é dever de todos

mesmo espaço é ocupado por lima

criança de sere a del. anos e por um

jovem de 14 a 15 anos.

"A fiscalízaÇo.'Í.O social é um dever e um

direiro dos pais e mães que rcm filhos na

escola pública", afirrnoll a secretária, que

acredira que o Fundcfseja lima revolução

récnica. aclminisrr:lI:iva,. social, financeira

e polírica.

el"ria Estadual da

ação. Alcyone

9loS;~1"\afirmouque "só
odas dS nossas

_=135. poderemos
melhorar a educação do Pars".

O Brasil gasta de 14 a 15 anos

para entregar um jovem à

sociedade, o que é um

dcsperd ício. observou.

O sistema educacional

paranaensc é um gigamc que

COlHa com oiro mil escolas

püblicas, sendo seis mil

muniCIpais e duas mil

estaduais. "Todos os estados

possuem uma rede gigamc de

ensino, mas a do Paraná é a

llllica organizada", garanriu, ao

comcll[ar que a Consriruição de 1988,

já vislumbrava urna cooperaçâo enrre

estado e município.

Saliba lembrou que o Paraná foi o

primeiro Esrado do Brasil que separou

a rede infantil da rede jovem c

pauJatinamenlc está procurando separar

e acabar com a dualidade. onde o

Uma rede organizada de ensino

Lições de
democracia

Ao encendf o encontro o prcsicienre

do órgão conselheiro Rafael iar3uro,

comcnrou o incidenre ocorrido pela

manhã. "Viemos aqw discutir recursos à

eduClção c () que vimos foi um prmcsm

meramente político. Pena, porque ~ímos

perdendo e deixamos de ouvir c aprender

um pouco mais com o min.isrro".

Para o presidente, rodo prorcsro é

\rálido. pois é um exercício da

democracia. Porém, como dizia Ruy

Barbosa, "'o meu d.ireiro termina onde

começa o direito do outro". E podem

Ficar tranqüilos, pois farei outro

seminário. mas desca vez eu darei o

"golpe", avisou.

Ao comentar o episódio do

movimento eSClIdanrii, o conselheiro

Artagão de Macros Leão lamenrou O fino,

dizendo que "esra não é a democracia que

quero para os rncus 61hos e acrediro que

nem a que vocês desejam para os seus

filhos. A vida continua e remos que ir em

fTenre", 01:nbl'Ulal organizou o evenro com

muiro ((amor e carinho" a fim de orientar

e esclarecer SUa.oli dúvidas, observou.

Ministro Paulo
Souza a latBuro: foi
um protesto polltico
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Educação e
desenvolvimenta

"No mundo
contemporâneo,

governo e
sociedade, dentro

das condições
sociais,

~ .
economlCas e

políticas,
trabalham para a

execução de
projetos

educacionais,
destinados ao

avanço cultural
das pessoas,
melhoria da
qualidade de

ensino, promoção
do bem-estar e
diminuição das
desigualdades.

"

Rafuel larauro

Presideme do T

fase do Esrado

de

-,.C~"'iíii!JeIda rcprcsenrarividade
e um • 's.

No mundo conremporâneo, governo

e sociedade, denrro das condições sociais.

econômicas e políricas. tmbalham para a

execução de projeros educacionais.

destinados ao avanço cuhur.t1 das pessoas,

melhoria da qualidade de ensino,

promoç'.Ío do bem-esmr e diminuiçáo das

desigualdades.

No Brasil, ~lpesar das conhecidas

diferenças da polírica educacional. é

hisr6rica a preocupação dos legisladores

com a educação. a verdade, a

obrigaroriedade de os eores federados, dos

três níveis de governo, vincularem parecia

de suas receitas de impostos para o

financiamento do setor. dara da

Consliruição de 1934.

Mcsmo a sim. segundo indicadores

divulg-ddos pelo !BC E, o País chegou, ao

final do século 20, com 13% de

analfabelOs e 29% de "analfaberos

fim ionais", ou seja, que não renninarnm

o curso primário. Em média, o brasiJeiro

adulro não rem mais de seis anos de

eSlUdo. menos que panamenhos.

equarorianos e colombianos, países que

esrão muiro longe de se equiparar ao

Brasil. em desenvolvimemo.

Avaliações consistentes. do InstitUTO

Nacional de ESllldos e Pesquisas

Educacionais (INEP), informam que

parcela expressiva de esrudanre sabem

menos do que deveria, no esrágio em que

se encontra. O resultado é do

conhecimenro geral: a sofrível

qualificação em rodos os scrores de

arividade. O problema educacional,

conrudo, é de natureza esrrutural,

agravado ao longo de muiros anos.

Nem rudo, porém, são más notícias,

pois, atualmente. há mais brasileiros na

escola do que em qualquer ourra área,

represeorados por 25% da população.

Estudos do Insri[Uro de Pesquisa

Ecol1ômica Aplicada (I PEA) indicam que

o alimento dos índices de escolarizaçãO,

l1a década de 90, chegou a ser quarro

vezes mais veloz do que nos anos 80.

Agora, em lima década, consegue-se o que

somelHe era pos,."iível em três.

"Uma das grandes virtudes do Fundcf

foi a valori7A1ção do magistério e de seus

imegraJltcs, dianre da realidade de que

formar e capacirar professores consriruj

investimenro de indiscurível efeiro

multiplicador".

Mais rcccnrememe. a Consuruição de

1988 dispôs que Esrados e municípios

devem aplictr. no mínimo 25q~ da receim

de imposfOs, incluída proveniente de

transferência. na manurenção e

desenvolvimemo do ensino. marcando

imponanre compromisso do seror pllblico

no campo educacional.

O gr.u1de 'I\'anço, no emarlfO, foi rrazido

pela Emend., Constitucional n." 14/%, que

implanrou forma criadva e imdigeme de

canalização de valores financeiros para s

eduClçãO, :la indicar a criaçáo, por lei, de

um fundo para esre fim, insriruído

subseqiicIHcmenrc com denominação de

Fundo de Manurcnçío e Desenvolvimemo

do Ensino e Valorização do Magisrério.

col1hecido por FUl1def.

Esses insrrumenros, junramenre com

a Lei de Direrrizl.-s e Bases da Educação

Nacional, rcdefiniram roralmenre a
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"

o professor, de fato, é o mais
valioso integrante do

processo educacional, por ser
o grande condutor da

formação do indivíduo.
Precisa ser respeitado e

valorizado no desempenho de
suas funções. Não é sem

razão, portanto, que a
legislação deixou claramente

definido que, pelo menos
60% dos recursos do Fundef
devem ser utilizados para a

remuneração de professores.

FUNDEF

questão educacional brasileira c
trouxeram elemen tos técll icos e

operacionais que ajudarão a vencer as

disfunções constatadas.

Nesse sentido, é crível afirmar que a

atualidade do avanço das questões

culturais não permite desconhecer que as

mudanças institucionais passam,

necessariamente, pela educação, o

verdadeiro nome do desenvolvimento

indicativo perfeito da cidadania e d,a

erica.

A propósito, as vinculações de

recursos orçamentários a fundos

cspecia-is, de natureza comábil, têm se

constitufdo numa forma objetiva e de

resultados. quando se quer privilegiar

área estratégica de inrere.sse nacional.

Deveras, o Funclef representa um

dos mais importantes proje[Qs

governamentais direcionados à

educaçao n.acional e tem a marca da

mudança e da coerência. A engenharia

de sua composição foi perfeita, na

medida que garante somatório de

recursos que proporcionam verdadeira

revolução nos conreúdos educacionais,

vencendo imobilismo e inconsistência.

Uma das grandes virtudes deste

fundo foi a valorização do magistério e

de seus inregrantes, diante da realidade

de formar e capacitar professores

constitui investimento de indi~cll[ível

efeito multiplicador.

a professor, de faro, é o mais valioso

integrante do processo educacional, por

ser o grande condutor da formaçáo do

indivíduo. Precisa ser respeitado e

valorizado no desempenho de suas

funçóes. Não é sem razão, portento, que

a legislação deixou claramente definido

que, pelo menos 600/0 dos recursos do

Fundef devem ser utilizados para a

remuneração de professores.

Por ourro lado, na linha de conceiros

sobre educação escolar, instituições

pliblicas de ensino. dcstinação de. recursos

e definição de despesas, a legislação foi,

também. JIlCISIVa na questão

orçamentária e na prestação de contas.

Afinal, é prindpio universal o de que roda

pessoa que manuseia dinheiro público

deve prestar concas.

O Tribunal de Contas, órgão

encarregado da fiscaii7"'ção do FundeI;

tem realizado amplo trabalho de auditoria,

encontrando irregula.ridades, recebido

denúncias e sancionado os infratores. É

difícil afirmar, mas, em alguns casos

isolad.os. os recursos não são aplit.-ados

corretamente, havendo desvio de

finalidade, atraso no pagamento de

professores - o que é m,uito grave - e

repasse para entidades não integrantes do

"

sistema público de ensino.

Torna-se necessário fixar, na

consciência dos ge.srorcs públicos, o dever

da responsabilidade fiscal do

cumprimento da norma legal, exigências

do regime democrático c da coletividade.

AJimados dessa realidade, es"rão sendo

infiéis à verdade dos F..HOS e à motivação

cívica dos cidadãos.

De qua1clller maneira, o Fundef vem

cumprindo - e bem - a flllalidade para

o qual foi criado. O futuro - com

absoluta convicção - rará justiça a esse

inovador programa de: desenvolvimento

do ensino.
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ANIVERSÁRIO DO Te

De casa de vidro, à
fartaleza de respeito

Ânimo, otimismo e auto-estima foram palavras de ordem
na palestra do antropólogo Luiz Almeida Marins Filho

para comemorar os 55 anos do Tribunal de Contas

Thaís Faccio

rio do Tribunal de

os funcionários

emiados com uma

~~,lI\logo Luiz Almeida

ns Filho, le deu liçóes de

otimismo e auro-es ima. IIOs primeiros

passos para a mudança panem da

motivação e do entusiasmo. O
primeiro, desperta em nós os motivos

e as razões lógicas pelas quais devemos

fazer dererminadas coisas e o segundo.

nos faz acreditar mais em nós mesmos

do que em farores externos". ensinou o

professor.

Ao F..lar sobre '0 Poder do Entusiasmo

e a Força da Motivação para o

Desenvolvimento Pessoal e Profissional",

Marins Filho disse que a única cerreza

csrávd é a cerreza de que rudo v-ai mudar.

O presidente do Tribunal de Contas,

conselbeiro Rafàel larauro, lembrou que

o Tribunal de Contas tem uma história

que deve ser reverenciada a cada

anivers.irio, não podendo ser jogada de

lado. Lembrou que a.mes o TribunaJ era

"uma casa de vidro onde rodo mundo atira

pedras", e que hoje é uma casa sólida, de

respeito e que serve de exemplo paL.l. os

demais tribunais do Pafs.

Ninguém gosta de ser fiscalizado,

disse larauro, ao afirmar que o

corrupco não gosta de ser fiscaJizado por

ter medo de ser descoberto e o correm,

pelo consuangimento provocado pela

investigaçáo. O trabalho sério e

competente desenvolvido pelos

funcionários. procuradores e

conselheiros da casa nos orgulha e mais

uma VC"'I. estou feliz. c enrusiasmado com

a imagem que o órgão rem. não só no

Paraná. mas no Brasil".

lataufo convidou o anrropólogo

Luiz Almeida Marins Filho para fazer

uma palestr:l, por tratar-se de "um

esrudioso. um vencedor, um homem

IllUiro imporrame e respeirado no País

e no mundo". Ames de paSS3.r a palavra

ao conferencisra. agradeceu ao corpo

técnico do órgão, que em seu ponto de

visra, é a raz<:10 principal da posição que

o tribunal alcança no cenário da

administração pública.

Presente ao evemo. o presidente da

Federação das Indúmias do Esrado do

Paraná, empresário José Carlos Gomes

Carvalho disse que "o Tribunal mudou

e mudou muiro. Saiu do seu casulo e

passou da função de fiscal.izador para a

função de orienrador. Foi qualificar.

apresenrar Instrumenros e regras para

aperfeiçoar os [écnicos".

"Sou vice-presidente da

Confederação Nacional das Indúsuias

(CNI) e viajo muito pelo País e por isso

posso afirma.r que escuto mu.iros elogios

a esla casa", disse. parabenizando a casa

pelos 55 anos, mas principalmente pelo

trabalho anônimo, competcnre e sério

que cada um de vocês funcionários

desenvolvem.

Depois de apresentar os primeiros

passos para a mudança. O antropólogo e

professor Luiz Almeida Marins Filho.

convidou os presentes a refletir sobre o

pass..'ldo e o presente. Pediu a todos para

fazer um exercício: pensar como era o

mundo há 50 anos anois. há 30 anos amís

e de como seT::Í daqui a cinco anos.

"Percebemos que as mudanças foram

mlllro maiS incrementais d.o que

exponenciais. mas os próximos cinco anos

mudarão muito mais que os úJtimos 30

anos". O problema do merodo ainda é

algo muito sério a ser pensado.

Na opinião de Marills, para

superarmos a competição global

[fremaS que fazer um esforço sobre

humano para acompanhar as
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ANIVERSÁRIO DO Te .

Antropólogo
.José
Manns:
Brasil nAo
pode
quebrar

- Velocidade

- Liderança pelo Exemplo

gestor ou uma empres.t neceSSitam para

seja, ColiGi ruim, mas CS(:i bom". analisou

Marins, ao lembrar que o capitalismo

necessita. hoje, de pa(ses onde haja a

tolerância para poderem crescerem e

se desenvolverem. Ao ressaltar que o

fururo do Brasil é melhor que o passado.

cirou as 10 cois:ts que Ull1 líder, um

- Geme Excelente (nem mais, nem

menos)

- Abertura (pensar o inimaginávd)

- Cooperação (não d.í para trabalhar

isolado)

- Disciplina

- Boa Comunicação

- Rdevânáa da inronnação (filtrar o

bom do núm)

- Foco no Oiente. Foco no Mercado

- Gestão do conhecimento e

transformações que irão ocorrer, pOIS consciência de que 71.9% das crianç.1s

senão nos remaremos pessoas amargas, esrão 113 escola, de que 900/0 dos

fora do mundo e da realidade. "O risco domicílios do Brasil possuel1l cnergi:'l

de virarmos fósseis é muiro grande. e1étriCl. queo País possui 6.890 empresas

porque estamos vivendo um século em CertiftC3d~ls COI11 o ISO 9000, afreme do

um mês. O risco de obsolescência do México (265) e da ArgenLioa (263). E

ser humano é alro e se não fiz.ermos continuou: ecol1omicamenre o Br.lsil vale

um esforço muito grande de mudança uma Argentina mais um Canadá, ou lima

viraremos fósseis muito cedo" Espanh~ mais um Porruga.l mais um lsrael tcr sucesso:

Comparou o Brasil a um " e um Peru, que o Brasil é o

cálice de vinho. com uma O nono país do l11undoem poder

parte cheia e uma vazia, onde de compro com US$ I trilhão.

há muita coisa ruim e muira maior podendo. em 2005. dlegar a

coi a boa. Ou seja, não se ser o qUIIHO. a[fás da

pode falar bem do Brasil, pois problema Alemanha.

n30 temos formação do Enquanto o mundo está

filosófica suficiente para Brasi I com um mercado maduro. o

entendermos a diferença entre é a Brasil apresenra taxas

nação, patrla, estado e crescentes de consumo. os

governo". Para e.xplicar, citou auto- últimos cinco anos. mais de

James Heckman, que ao estima 250 produros cresceram mais

receber o prêmio Nobel de dos de 50%. observou Marins.

Economia em 2000, disse que Para explicar a importância do

"o maior problema do Brasil brasileiros Brasil, disse que o País oão É preciso passar do plano do choro

é a baixa 3Uto-C tima dos " pode quebrar. pois representa ao plano da ação. onde só não muda

brasileiros." 42% do PIS da América de idéia quem n50 tinha bO:ls idéias

Marins dlamou a atenção Latina. Porém, deixou claro. p:lr3 mudar, incelltivoll o antropólogo,

para o fato de muiros investidores queo Brasil rem problemas, mas tem uma que não conhece a chave para o

estrangeiros eStarem comprando e parte cheia C citou o faro da AJca, formada sucesso, mas a chave para o fracasso

investindo cm empresas brasileiras. por 34 países, sendo que desres, 24 '''é querer agradar:l [Odo l11undo". Para

"Como o Brasil é o País do furebol , o representam )0/0 do PIB da América J\tlarins, ainda é poss(vcl acreditar no

povo chuta Jnuim. mas n:io conhece. a Uttinaeosourros 10 países resGlntes99%. Brasil com a Lei de Responsabilidade

realidade". E só O Brasil detém 20% desres 99%. Piscai, pois "rudo é possível. bast:l

PerguntOu à plaréia se a mesma tinha "O Brasil é o país da mlerância. Ou querer".
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Cinco décadas de história
timído pelo decrero-Iei nO. 627.

dois de junho de 1947. baixado

10 governador Moysés Lupion, o
Tri ai de Conrns do Estado do Paraná
c u, no dia eincode junho. 55 anos

de existência pautado na busca pelo

desenvolvimenro de um órgão de

fiscaliz:lção eficiente e dinâmico. com

constante aperfciçoamemo das ações e do

corpo técnico.

Originalmente. o Tribunal de Conrns

do Estado do Paraná. criado para

substituir o Conselho Administrativo de
Estado, era constituído por um Corpo

Deliberaovo. composto por cinco juízes
(o presidenre Raul V2J... o vice-presideme

Daniel Borges dos Reis e os ministros
Brasil Pinheiro Machado, Raul Vianna e

c.1io Graa:ho Machado Lima). um Corpo

Instrutivo, formado por Secretaria.

DiretOria de Fiscalinlção da Execução do

Orçamento, Direroria Revisora de Comas
e uma Representação da Fazenda.

Na seqüência foi aprovado o

Regulamento do Tribunal de Contas.

conforme o disposco no decreto-lei nO

673. de nove de julho de 1947. três dias

depois. com o advenro do novo Es(3[uro

Público Estadual, inseriu-se a criação do

Tribunal de Comas n, Constituição do

Paraná.

Em 11 de agosro de 1967. a Lei

Orgânica do Tribunal de Contas. que

dispóe sobre a sua consricuição e

competência. esrabeleceu que os juízes

do casa passassem a merecer a

denominação de Minis(Tos, em número

de sere efetivos e igual de substirutos (Lei

Eswdual N°5615). Passados três anos e

sob a égide da Constituição Estadual de

29 de maio de 1971, a terminologia

Ministros foi alterada para Conselheiros.

Por intermédio do Provimento na, 011

68. foi instituído O Conselho Superior

do Tribunal de Contas, composw

inicialmeme de quatro ministros, excetOS

os eleitos presidente, vice-presidente e

corregedor-geral. a mesma época foi

criada a Corregedoria-Geral do Tribunal

de Comas, com dois cugos de auditor.

Com o ProvimentO nO. 02/68, a

composição foi alterada para cinco

ministros, incluindo o vice-presidente do

Tribunal, que acumulou o cargo de

presidente do Conselho Superior. A

Procurador;, do Estado Jumo ao Tribunal

de Conrns foi criada pela Lei N° 4584. de

27 de junho de 1962. com O nome de

Procuradoria da Fazenda Junto ao Tribunal

de Contas. Era composta por sete

procuradores que amavam sob a

coordenação do Procurador-Geral,

nomeado em comissâo.

A primeira sede do Tribunal de

Comas localizava-se à Rua Ermelino de

Leão. n.O 513. próximo à Praça João

Cândido, arualmenre ocupada por um

dos segmentos da Polícia Civil do Estado

do p,.,n:í. Sob a presidência do

conselheiro Raul Viana, foi iniciada e

concluída a construção da aruaJ sede no

Cemro Cívico. A obra foi inaugurada

25 anos após a sua criação, no governo

de Pedro Viriaro rarigot de Souza. no

dia 19 de dezembro de 1972. Os

primeiros passos para a ampliação

técnica do órgão foram dados. em 1979.

na gestãO do ex-presideme Lcônidas Hey

de Oliveira, que promoveu a execução

dos projetos arquitetônicos iniciais.

Em 1982, iniciou-se a construçáo do

prédio anexo, destinado 3 atender às

necessidades operacionais advindas do

incremento das ações desenvolvidas pelo

órgão. A nova obra foi edificada com sere

pavimentos. em uma área construída de

6.839.02 metros quadrados. A

inauguração deu-se em 09 de março de

1987. em solenidade presidida pelo

conselheiro João Olivir Gabardo. com a

presença do govermdor do Esrado, João

Elísio Ferraz de Campos, o presideme do

Tribunal de Justiça. desembargador Mario

Lopes, o presidenre da Assembléia

Legislativa. depurado Antônio Anibelli. A

benção às novas instalações foi d,d, pelo

Bispo Auxiliar da Arquidiocese de

Curitiba. Dom Ladislau Bienarslci.

Re'lislo do Tribunol de Contos do Estado do Pororló' n0142, abrill moio I junho. 2002-21
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ANIVERSÁRIO DO Te

Compromisso com a verdade
"

desconhecer que o

sa por rrnnsfummçôes

dicUs, demro de um

por horizonre.'i de

olvimenro> 'tamenro de rronreiras.

oo",agração da étiCl e oxigenação de idiias.

Sabem. também, que, nas soeied:J.des

modemas, o oontrOle elas atividade; públiClS

integra a essência do regime democrático e

se oonstirui na base princip.11 do equilíbrio

do proc'-= decisório.
Os caminhos e avanços do Poder

Plibljco têm dctem1inado a estnttllraÇ10 de

mecanismos de fiscalização que possam

ademrar no inrerior da <ldministraçáo.

avaliar seus programas eSTraTégicos. a

qualidade dos serviços e os resubdos da

gesrão.

Nesse scmidoJ o Tribunal de Conms do

Paraná (em sido conrempor.inco do processo

e compromissário inarrcdávd dI prtSCfVJç10

da moralidade. Em 0000 déetelas e meia de

ITabalho oondnuo, combatcu sem trégt..L:,s o

impacto deformado r dJ corrupçáo, os

desequ.iHbrios adminisrrarivos e foi

implacivd COIll OS abusos cometidos com o

dinhciro do contribuinte.

Aoomemoração dos 55 anos do Tribunal

de Cont<l5 do Pataná enseja a que se fuça
uma reflexão sobre sua parricipação nos

destinos da administração pl,bliGt do P-araná.

Desdc 1947, anO dc sua firndação, jamais

se aFasmu de amação conscmâne.l com as

lrlatmbên(.;as com"tirucionais esempre este....e

comprometido com a verdade das comas

públicas.

&l.L~ quadros. ao de sua crisrência, têm

sido inregrados por pessoas da mais alra

represcllrativid:lde. O quc permüiu a

prevalência de um ambiente seguro,

decidido, marcado pelos valores da

responsabilidade e das regras técniCl5 que

marcam os caminhos da conrrolc

governamenml.

Na verdade, este Tribunal nunca se

afustOu do sentido de modemid,de que traça

o perfu das organizações bem estmnltadas.

Sempre [t.""vc norte de anlaçáo a identidade.

a consciência c il responsabilidade nas

;lritlldes e açék"S.

Coerente coma explosão do

conhecimenro, o Ti-ibunal de Comas nâo

se aftsrou da lógiCl do avanço institucional

e da renovaçâo. paradigmas da

modem ização. Para isso, tomou decisões.

cumpriu com exatidão OS objetivos para os

quais foi criado.

Ao longo de sua trajetória e coerente

com o quadro reformista que reflete a

reli idade de aruaÇio dasinscinuÇ'ÕeS, aliou,

A comemoração dos
55 anos do TCjPR
enseja a que se

faça uma reflexão
sobre sua

participação nos
destinos da

administração
pública do Paraná

de forma pioneira e organizada, a

fiscaJizaÇio com a <':<lpacimção dos agentes

públicos, implamando salutar quaJifiClção

de recursos humanos. Abriu novos

horizonres, rornou-se rransparente,

implantou democrático sistema opcmcional

de fiscalií'..o;1çâo. colheu ensinamentos. nldo

num processo L1I1ico de apreço :t's idéias

como motor da hisrória.

Com o advenro da Lei de

Responsabilidade Fi.seaJ assumiu, de fomla

vigorosa, postura técnica de enverg3dura.

tornou-se referência a níve!nacional e obreve

reconhecimcmQ p(lbJico e de respeiradas

insriruiçóes do Governo da Uni:lo.

Inrerpretou, à luz de que a respon~bilidade

implk.-a seriedade, densidade, peso. e que

o conrraponro é a improvisação, a

irresponsabilidade. O devaneio. L'111ÇOll e

executOu o Sistema Informarizado de

Remessa de Inform~lções Gerenciais,

Clminho rccnológico par.! a auditoria sem

papel, edirou manuaIS, aprovou

provimentos, insrruçêx-;s récnicas, rrclnou

em fOrno de 15 mil agentes públicos,

aproximou-se da sociedade, através da

insrirucionalização do conrrole social,

introduziu o Prow"m:J de Qualidade Total,
a lSO 900 l e inregroll-St", definitivaOlenre,

ao processo eletrônico e aos modernos

mecanismos de acol11panhamel11:o de

finanças públicas, rompendo con1 os

modelos tradicion:us e papelísticos.

Por tudo isso, o Tribunal de Conras do

Paraná nunca F.:~roll e não fãlrar.í àsociedade,

continuam aruando C0111 firmeza,

independência, érica, racionalidade e à

altura da", exigências ria Constituição e das

Leis.

Essa Ima de idéi:ts exige devoção e

tenacidade. mdo aquilo ljUe esrá assoc.iado

à alm3 do llibun3.1 de Contas. inregrnda

por Conselheiros que buscam

incessantemente ;l justiça das conras

públicas, por seus valorosos nlllcionirios.

rmbalhadores COl1lpe[elm.~ de rodas as horas,

Audirorcs que perseguem a verdade.

Procuradorc:s comprOlneüdos com O

direiro e submissão do ato adl11ini~"l:rativo à

lei.

F..sse é o compromi.'iSO com 3 história.

com os balizamentoS da linguagem e

consrrução democr.'Ítil""<lS. Esse é seu pacto

de convivência com a m7...io, a liberdade e a

Jusm;.a.

O Tribunal de Comas, ponanto. na

comemoração de mais um Jllivers:1rio.

pode se orgulhar de scu trabalho. de

sua participação na vida adlllinisrrativa

do Paraná e do rel-ulrado de suas

açóes. "

Conselheiro Hcinz Hcrwig

J
j
~
J
j

j,
j
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Tribunal de Contas
recebe homenagens

na Câmara de Curitiba
m o cnagem aos 55 anos de

fundação do Tribunal de Comas

..A-HiHJlbIllEstado do Paraná.

cal lerad s dia dois de junho, a

Ci a Munic' aI de Curiciba realizou

s ara entrega do Troféu

Pinhão do Paraná ao órgáo. A iniciativa,

dos vereadores Fábio amargo e Ney

LeprevosL toi em reconhecimento aos

serviços presrados pela casa, que com

sua funçáo reguladora está mudando o

perfil da administração pública.

Ao agradecer a homenagem. o

presidente Rafael I;H3uro realizou lima

verdadeira aula sobre a aplicação da

democracia na administração pública.

Enfatizou a necessidade dos órgãos

pllblicos simplificlrC:-m sua mensagem,

como no caso da linguagem

orçamcnrária. "De nada adianTa o

acesso faciliTado da informárica se o

povo não pode deciFrar uma linguagem

própria de comadores". opinou.

Primeiro em sua caTegoria a

adaprar-se às exigências da Lei de

Responsabilidade Fiscal, o Tribunal de

Conras do Paraná promoveu a

informa[Ízaçáo nas presraçóes de

contas c, arravés de enconrros e
seminários pelo inrerior do ES[ado,

esrá rreinando e orienrando agenres

público ao carrcre emprego do

dinheiro público. Aru:tlmenre figura

como um dos mais respeitados do Pais

na aplicação de projeros de conrrole

social e ~m relação aos gasros do

dinheiro público.

Estiveram presenres à sessão,

dirigida pelo presidcnre da Câmara

Municipal de Curitiba, vereador João

Cláudio Derosso, além do presidellrc

do Tribunal de Contas, conselheiro

Rafael latauro e dos conselheiros da

Casa, o desembargador Ahair Paticucci,

representando O Tribunal de Justiça;

presidente do Tribu nal de Alçada

Clayron ;tll1argo. o comandalHe da

Polícia Mili[;u, coronel Gilberro FaInan

Diretores e fUncionários
do TC pantcipam da

solenidade de
homenagem 80

aniversário da corte

Vereedores Ney
Leprevost e Fábio

Camargo destacam
etuaçAo do TC

c o procurador do mUlllclplO Luiz

Carlos Caldas, representando o prefeito

Cassio Taniguchi. 1àmbém participam

da homenagem vereadores de diversas

comarcas e figuras expoenles da
Procuradoria Geral do Município e do

Ministério Público.
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INELEGIVEIS

Jussara Borba,
diratora-garal
do Tribunal de
Contas entrega
documento ao
diretor-geral do
TRE, Ivan
Gradowskl

Te entrega lista de
inelegíveis ao TRE

Lista de inelegíveis do TC/PR tem mais de mil nomes

COI11 os nomes de agcll rcs

icos que riveram suas

~~iI.lr s desaprovadas pelo

onras do Paraná nos

~~íó!0s, roi entregue pelo

órgão ao Tribunal Regional Eleitoral.

Constam na relação 1016 nomes que

serão posreriormenre cruzados pela

justiça e1eimral com as cdndidaruras

homologadas nas convenções

partidárias que aconrcccm em junho.

Caso O nome de um pré-candidaw

consre nas duas relações, a candidatura

será impugnada.

Em comparação a ühirna e1eiçao a

relação de nomes esd. 1500/0 maior.

inrormou a diretora geral do Tribunal

de Comas do Paraná Jussara Borba

Gusso, ao emregar a listagem <10 dircwf

geral do TRE, Ivan Gradowski.

"Constam nomes de agemcs públicos

de diversos níveis. incluindo preFeims,

vereadore.'!, cx-prcfeilOs, ex-vereadores,

direrores de empresas públicas.

"Constam nomes de
prefeitos,

vereadores, ex
prefeitos, ex
vereadores,
diretores de

empresas públicas,
fundações,

autarquias, fundos e
funcionários

públicos em geral

"

fundações, autarquias. fundos e

funcionários pllblicos em gera''',

revelou.

Mais de 90% d.s desaprovações

regiStradas desde O dia cinco de julho

de 1997 referem-se a comas municipais.

observou o presidelHc do Tribunal de

Comas do Paran:\. conselheiro Rafael

lacauro. "Ao Tribunal cabe informar

quem não ceve prestação de conras 

estadual, municipal. de convênios.

auxílios ou subvençóes sociais 

aprov3cla após os processos rerem

cransiracio em julgado. J.i a determinaÇio

da inegibilidade é de eompetêllcia

exclusiva da jusriça eleitoral". esclareceu.

A liscagem. que ficará disport(ve! aos

interessados na jusdça eleitoral, foi

enviada de acordo com o estabelecido

na lei esraduol 10.959, de 16 de

dezembro de 199, que prevê Il

encaminhamenco dos nomes J.rHCS da

data final do registro de candidaturas.

que acomc e em cinco de julho.
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REUNIÃO COM PREFEITOS

Prefeitos e Tribunal buscam
aperfeiçoamento técnico

para a aprovação de contas
Te recebe prefeitos e inicia seminários para reduzir

desaprovações nas prestações de contas

microrregiões.

A diretora-geral do

órgáo, Jussara Borba Gusso

e a direrora de Conras

wlunicipais Maurirânía

Bogus Pereira falaram

sobre o desmcmbramenro

das prestações de COlH3S,

que visou tornar ainda

mais ágil a emissão das
cenidões e prestaram

v-arias informações aos prefeiros.

Durante o encontro rambém foi

tributOs. O prefeitO de Manriaguari, Ari

Eduardo Srroher, lamelHou a falra de

quadros nos munidpios e propôs que

os rreinamenros feiros pelo Tribunal de

Comas do Paraná conrinuem

sendo desenvolvidos nas

discurida a elaboração de um

projeto de melhoria da gestão

municipal. a ser desenvolvido em

conjunro com O governo do

Estado.

"O que
desejamos
é renovar
a parceria

com o
Tribunal

de Contas

"

gerentes, para não pagar depois o

preço"aEi rlllOu.

Ao comentar quc um funcionário

de lima empresa contrarada pela

prefeitura para ganhar R$

200,00 custa quase R$ 700,00

aos cofres do nHmidpio, o

prefeiro de Irati. Anronio Tori
Colaço Vaz., sugeriu a adoção

das cooperativas - muito

difundidas na Eutopa - para

que se possa licirar a hora

trabalhada. "Acho 'lue a

alrernariva pode ser aré a

saJvação do municipalismo",

defendeu Vaz que realizou

uma consulta ao órgão sobre

a possibilidade de se utilizar

cooperativas de rrabalho ao invés da

rerceirização.

O prefeito de Cambé, José Maria

do Carmo, criticou "a vorac.idade" da

previdência sociaL dizendo que não há

plal.1ejarne.lHo que resisra à cobrança dos

111 b SCJ de formas para

ape' eiçoaf o processo de

L!J~p~re~.ação de conras e outrOS

os da administração municipal.

s da ciação dos MÚllidpios

Paraná, presidentes das 19

microrregiões do Estado e vários

prefeitos reuniram-se com o vicc

presidente do Tribunal de Contas do

Paraná, conselheiro Henrique

Naigeboren. O enCOI1HO aconteceu

junto com a decisão do Tribunal de

COlHas do Paraná de ampliar, o

creillamcnro de comadores e técnicos

de prefeiruras. com objerivo de COfl[er

desaprovações nas prestações de concas

de 2002. "ESLamos renovando a

disposição do Tribunal em continuar

sendo parceiro dos prefeieos. a dez

meses antes do final do prazo para

prestação das conras de 2002", destacou

o vicc-presiden rc.

DlIraIHc o encontro o presidente

da Associação dos Municípios cio

Paraná (AMP) e prefeito de Barracão,

]oarez Henrichs, desracou que o

Tribunal de Comas tem sido exemplo

e modelo para o País. Ao lamenrar

que o judiciário aUfOrizou. em maio,

<llgumas mudanças na lei para

beneficiar as grandes capirais,

Henrichs lembrou que os prefeiros do

Paraná foram os únicos a não se

manifestarem conrra a Lei de

Responsabilidade Fiscal. "O que

desejamos é renovar a parceria com O

Tribunal, para poder arender o que

determina a le.gislação. Hoje. os

prefeiros rêm que ser profissionais, ser
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POSSE

Presença feminina mais
forte no Te com posse
da procuradora-geral

Tribunal de Contas do Paraná empossa a
primeira mulher no cargo de Procuradora-Geral

"

Há muito que
fazer. Pretendo

manter e
intensificar o

estreitamento dos
canais de

comunicação
estabelecidos

entre a
Procuradoria e os
demais setores do
Tribunal de Contas

Estado, da democracia, da lei e da

Consriruição", afirmou.

"Há muito qUl' fazer. Pretendo

m3mé'r c imcnsificlf o eSlreitamento dos
canais de comunicação eStabelecidos

entre a Procuradoria c o~ demais serores

do Tribunal de Contas", afirmou

Puchaski, que pretende congregar idéias,

valorizar as diferenças individuais,

c'lnaJiz.-1T o conhecirncnro e o rrabalho

de equipe. uJUlllOS desempenharmos

nossa vocação clt.: riscais do regular

cumprimcnro da lei em sua plenirudc'\

disse.

"amena.

egina Puchask.i é a nova

ocutadora-geral do Estado

to ao Tribunal de COlHas do

Est ná. E.icolhida a pareir de

11st< da após e1eiç5o entre

seus pares. seguindo o modelo

consrirucional, Puchaski, que já fazia

pane do quadro de procuradores do

órgão, é a primeira mulher a assumir o

comando da Procuradoria-Geral.

O cargo de procurador é um dos
mais espinhosos da Cas,'l, pois é ele quem

cstud.a o processo e dá sua assinatura,

assumindo grande responsabilidade.

Julgar um processo que já vêm avaliado

por um procurador rorna-se uma missão

Para o presidente do Tribunal de

Contas do Paraná, conselheiro Rafael

lat3uro, a posse da nova procuradora

reafim13 a presença feminina, cada VC/.

mais forre, na adminisrração pública e

comprova a comperência da mulher.

"Temos onze diretorias no Tribunal. oito

dclas dirigidas por mulheres. Confio na

capacidade feminina. A força da mulher

está na jlHeJigência c, principalmente,

na sensibilidade", relatou.

Em sua opinião. a nova procuradora.

empossada dia sete de maio pelo órgão.

é lima pessoa bastante preparad:l e que

conquismu a rodos com sua dedicação

c peb forma com que convive com os

seus colegas. "Não temos dúvida de que

ela desempenhar:.! as funçóes do novo

cargo com reridão de caráter e

comperência, porque preparo não lhe

faha. Sei que será leal aos princípios do
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CONTROLE SOCIAL

Controle social estimula a
Participação da sociedade

A denúncia com
responsabilidade

faz parte do
exercício da

cidadania

inuidade ao objetivo

I de Contas el11

...""..... estimular a atticipação popular
P"" na Lei de r nsabilidade Fiscal,
co programa· nrrole Social. o órgão

~;n{~!mJmF::o;'s em ão Mareus do Sld,

Cianorre. Palmeira, Umuamma e ParanaV3Í,

para divulgar e esclaro::er a campanha "No

final das Comas sou Cidadão".

Duranrc os evcnros. o presidenre do

Tribunal de Contas. Rafael [atauro, disse

que o órgão está procurando escabclecer um

Clnal direro com a popuJação, arravés de

seminários e 00111 a colocação de fomlulários

para denllllcia do mau uso do dinheiro

püblioo nas agências do Correio.

O conselheiro explicou que rrarn-se de

colocu- em prática o conjunro de artigos da
Lei Fisc:aI que escabelece a figura do controle

social, que é, em símese, o direiro que rodo

cidadão possui de fiscaJi7.ar o emptego do

dinheiro do ""postO que ele paga.
"Temos que assumir a responsabilidade

da denúnci'l. Não o denuncismo puro e

simples, mas a denúncia com convicção e

responsabilidade. Isso é exercício da

ódadania e é isso que ptecisamos no Paraná
e no BrdSil". dj&Se.

Assessora jurídica do Tribunal de

Conras, Simone Manas.sés VaJa.'iki explicou

que o programa Conrrole Social visa

esrimular o civismo na.Ii pessoas. "É o início

de uma grande Jura, que começou com a.

edição da Lei de Responsabilidade Fiscal

e visa desperrar a ér.ica e a moral na nova

adminisrração pública", observou. A

denúncia, ressalrou Valaslci, é prevista na

Consciruição Brasileira e o TribunaJ de

Comas do Paraná conhece a récnica e quer

que a sociedade civil panicipe. com os

insrrumemos que possui. para poder agir.

Desenvolvido pelo Tribunal com o

objetivo de esrimular asociedade a denunciar

o mau uso do dinheiro püblico, o programa

chama a arenção para o exercício da

cidadania e democracia. Qualquer cid.,dão
paranaense pode chegar hoje a Wlla agência

dos Correios e fàzt=r, por escriro, denúncias

sobre irregularidades na adminisuação

püblica e encaminhar ao TriblUlal de Contas

do ,,""'Ido do PanUlá.

No documemo o denun<.iame rerá que

se identificar, colocmdo nome. endereço,

relefone e. se possuir~ documenros que

comprovem a denúncia. O evenrual envio

de documenros que possam ser

considerados como dcmíncia, mesmo

não idenrificados, rnmbém serão avaliados

pelos técnicos do Tribunal.

A campanha, lançada oficialmente el11

Londrina, esra sendo apresenrada às

principais cidades do Estado por uma

equipe técnica do Tribunal de Conras que,

em seminários, explicam a nova candura

de prefeiros e ve[eadores, ante à vigência

da Lei de Responsabilidade Fiscal;

expóem seu papel na fiscali7,aç.1o e análise

das comas públiCls e divulgam os meios

de info[mação à disposição dos

munícipes.

Em 200 I, o Tribunal de Contas teve

suas arribuições ampliadas face à

vigência da Lei de Responsabilidade

Fiscal. que veio para mudar a

adminisrração pllblica. ,Esre ano, o órgáo

é responsável pela fiscal iz.açáo de mais

de R$ 26 bilhões em recursos püblicos

esraduais e municipais.

No ano passado, a Corre rrcinoll mais

de 15 mil pessoas entre prefeiros,

vereadores e servidores públicos, além de

seu próprio pessoaL n;1 impla1Hação de

urn sisrema informarizado de controle dos

gasros públicos. Formalizou rambém,

acordo com o Ministério Público para

uniformizar a aruação no julga.l11emo de

quesrões ligadas com a Lei de

Responsabilidade Fiscal.
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ARTIGO

Controle Social
Rafael lalaura

Presidenre do TC

icipação da sociedade na condução do Poder

ico, ganha espaço c definição. a partir de

eoros bem esrruturados, da mídia. velocidade

as informações e dos avanços do regime

~~~as sociedade modernas, o reconhecimento

das organi7.açôes. públicas ou privadas, está na rapidC"l dc

sua comunicação com as pessoas e nas conseqüências das

ações decisórias. Essa cons[3raÇ<1.o reflele a própria revolução

do século XXI, que representará::l explosão do conhecimento

e a profunda alteração dos comeúdos.

O cidadão. individualmente considerado. ou através de

enridades corpor:llivas, tluer saber, deralhadamente. do

:mdamenro das políric.15 püblicas, do resultado dos projetos

de desenvolvimento. dos planos de governo (' da capacidade

gerencial dos aclrninisrradores.

Diferenremenre do passado e suportado pelos modernos

conceir.os de democracia. a população passou a ter presente,

C0l110 fundamcnro de ação, de que sua participação não sc

encerra com o exercício do voro, mas rem conrinuidade com

sllas ações pessoais de cidadania. integrando-se aos segmentos

que marcam a vida coletiva.

Deveras. inregra-se aos sindicatos. panidos polÍticos,

organizaçôes não-governamenrais, encidades representativas

de classes, conselhos comunitários. as oci::lções de bairros e

de moradores, lornando-se figura central das discussões,

análises c pressões sobre os governanres.

A sociedade, na explosão de suas manifestações sociais,

econômiCélS e po!rricas, não admire mais um Poder Público

hermético, ausente do planejamento e ubordinado a regras

admini rrativas ultrapassadas. As decisões de gabinete. o

individualismo, a discrieionariedade e as políticas populisms.

geralmeme vestidas do mamo da demagogia, não encontram

m:J.is espaço e causam sérios danos ao ;:tdminisHador. Os

discursos de base c1ienre!isra. as promessas de palanque e o

assistencialismo irrefreado, acabam por encaminhar o

responsável para a colocação de Winsron Churchil, de que

os esradisras fazem planos par:J. as futuras gerações e os

políticos para ::IS próximas e1eiçóes.

Na verdade. o País e o mundo esrão diante de uma lógica

poHrica que se encaminha para O plano dos resulrados.

qualidade dos serviços püblicos, equilíbrio orçamenrário.

flnanceiro. capacidade gerencial e conciliaçâo enrre

responsabilidade pública c social.

t. preciso que o cidad.ão tenha efeliva paniclpação nos

destinos de sua cidade. do Estado e do País. A idéia do

conrrole social pressupõe exaramenre a integr::Jção da

sociedade no conrrole do que é público. O fundamento

principal é o de que se exercire 110\'0 padrão de

relacionamento cnrrc governo e povo. na (,.xmcepçáo de uma

divisão de responsabilidade e tarefas. mediamc mecanismos

de participação popular, como as audiéncias pllblicas, o

conhecimento. pela informaç.10. da situação e dos atoS de

administração. elaboração e definição de projetos de

desenvolvimento.

Trata-se, de Faro. de um3 nova c ~lI1V.1 concepção de

cidadania, transparência. visibilid;ldc e sentimenro de

mudança. dentro de uma agenda social. polftica e ética que

busca. acima de rudo, a cerre'"ta dos [nos, :1 implantação de

espaços renovadores e ampliação das bases democráticas do

poder, à luz de verdadeira mudança sociológica.

O Tribunal de Contas do Paraná, "a ampliação de seu

processo fiscalizador, implanrou. reccnrcm~nre, programa

de conrrole social, sob O dwlo principal de "no final das

contas, somos rodos cidadãos".

Execurado no interior e rcndo por público-alvo

represenrantes de rodos os segmentos represenrarivos da

sociedade. os resulcados superaram rodas as mais otimistas

previsões. Aud.ilórios lorados, críricas, i léias. reprcscf1[ação

popular de mdas as latimdes, corporific1I1do a manifestação

inequívoca do desejo de participação. a crença deliberada

de que a administração pública vai mudar para melhor e de

que será possível construir, no cenário de uma sociedade

civil 3rCn[3, atividade pública solidária e compctente.

Nessas reuniões, ficou suficienremenle claro que a

população exige. na amaiidade, a consolidação de um modelo

de administração pllblic3 alicerçado !la rC:iponsabilidade co

ausreridade adminisu3rivas, conscntânco com os princípios

democráricos da clareza, consciência e decisões políticas que

estejam ao alcance dos olhos do cidadão.
Mais do que isso, restou evidcnre que o Tribunal de

COlHas pode caminhar jUntO com a sociedade e que ela está

apca para ser parceira importante no comb:llc à corrupção e

às mauJas da atividade govern::lmenral.

O caminho a percorrer é longo e desarlador e passa,

necessariamente, pela ampliação chl.s rebções do Esmdo com

a sociedade. Mas é possível corrigi.r sem lransigi r, afasrar as

barreiras da incongruência e recnconrrar. nn :td.minisrração

pública. com o apoio da parridpação popular, a solidc7_

decisória para assegurar os direitos sociais c o equilíbrio da

convivcncia entre as pessoas.
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SEMINÁRIO

Tribunal de Contas orienta
entidades sobre repasse de

verbas e prestação de contas
Entidades sociais recebem orientações para a solicitação de

recursos públicos e aprendem a prestar contas corretamente

[Ddas as orienrações

par que as prescações de

Dtas das entidades sociais

.., ibunal de COlHas denrro

s equeridos pelo Ólgão,

objetivo o "Seminá.rio sobre

ProccdimelHos na. Execução e Pre.l;taç.1o

de Contas de Convênios. Auxílios e

Subvenções Sociais", real izado no

auditório do Tribunal de Conras do

Paraná. aos dirigentes e membros de

entidades SOCiaIS paranaenses.

Minisrrado pelos técnicos da Diretoria

Revisora de Contas do órgão Gilson

Cesar de Oliveira, Maricy Marques

lubck e Gilberto Traga.ncin. O evenl'O

procurou cnslnar rodos os

procedimcnws para a soliciração de

rccu.rsos govcrnamentais c preSTação de

COntas da aplicação dessas verbas.

"Queremos esclarecer rodo tipo de

düvida", assegurou o récnico Gilson

Cesar de Oliveira, ao falar sobre qual

tipO de rransferência volunrári:\

requerer: auxílio, convênio DLI subvençfio

social. "As elll'idades dificilmenre sabem

em qual categoria de transferência de

recursos estão enquadradas", observou

Oliveira, ao explicar que o repasse de

verba ocorre em forma de convênio

quando a enridade, juntO com o E..'~'[ado,

exerce uma função do próprio Esrado,

formando LIma parceria.

O auxílio aCOntece para ajudar nas

despesas da insdruição, principalmentc

no rocanre :lOS recursos malcriais,

exigindo um plano de apLicaç5.o para ser

repassado. E a suhvenção social tem as

mesmas características do convênio, mas

é especialmeme destinada à assistência

social. médica e educacional. Contudo,

Gilson
Oliveira.
Marlcy
Zubek e
Gilberto

Tragancin.
técnicos e

orientadores
doTe

Oliveira salientou, que nenhuma

transferência ocorre se o objerivo da

entidade não ('Stiver enquadrado dentro

dos programas de governo.

MAs transferências também podem

deixar de ocorrcr se a entidade não fizer

a atuali7.ação de seu cada,stro, que deve

ser feira a.nualmenre para que ela não

seja prejudicada", alerrou a récnica

Maricy Marques Zubck. Ela destacou

que} para a solicitação de recursos, 3

enridade rem que provar vMias coisas,

enrre elas a eXistência legal. a

insufIciência de recursos pr6prios

(municipais) par;] sua manutenção, a
inexistência de fins lucrativos.. o valor ;1

ser recebido, o plano de aplicação e

apresemar a certidão negariva fornecida

pelo Tribunal de Contas do Paraná.

provando que a instituição não está em

débiro com o Estado. 'Tudo isso está

diretamente ligado à atualização do
cadastro", lembrou.

Os técnicos da Diretoria Revisora de:

Comas aprove.iranrn o encontro para

salientar que as preStações de conms

devem ser enci-lminh<ldas ao órgão tão

logo ocorra a conclusão do

objero conveniado, evirando,

desta forma, a demora do

julgamento do processo.

"Não é necessário esperar

aré 31 de março do próximo

exercício", recomendou

Tragancin. que abordou

sobre a pane réCll ica dí\

execução de recursos e das

prestações de comas.

Todo aquele que recebe recursos

pôblicos. seja pessoa física, jurídica,

entidade pública ali privada, deve,

obrigatoriamente, prestar contas ao

Tribunal de antas do Paraná, alerta

a DirelOria Revisora de Conras. A

ausência de pre. tações de COlltaS, ou

a desaprovação destes processos.

impedem o recebimento de novos

reCLlrsos e da ct"nid50 liberatória,

além de implicar na responsabilização

civil e criminal dos gestores desres

recursos.
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LEI FISCAL

Para equilibrar
contas públicas

Lei Fiscal representa o pleno exercício da cidadania

ara I t rprerM correcamcnte a .....

Lei d esponsabilidade Fiscal

é CISO ter em com;] que seu

pril c pai objecivo é o equillbrio das

co llblicas. A afirmação foi feita

pela advogada]ozélia Nogueira Broliani,

duranre palestra sobre uComenrários à

Lei de Responsabilidade I'iscal",

reali1..:!da no Auditório do Tribunal de

Contas.

Especialista em Direico Tributário

e Processual Tributário, Broliani,

defendeu a Lei Fiscal, que "veio no

momento adequado. representando o

pleno exercício da cidadania". Ela

explicou que a Lei de Responsabilidade

na Gestão Fiscal foi editada para

regulamentar os artigos 163,165, 167

e 169 da Consüruição Federal, que

tratam das Finanças públicas e dos

orçamenros.

Ao afirmar que hoje é preciso

rransparência total, a advogada.

observou que se o Tribunal de COlHas

não mantiver postura de rigor na

aplicação e Ilas sa,nções da lei, o

próprio Poder Exccudvo sofrerá. Para

ela, falra planejamenro no Poder

Executivo. "Por vícios dos

governanres as ralhas estão se

reproduzindo", disse, ao salielHar que

"'o planejamenro é falho, necessitando

demonstrar de onde vem a despesa.

"56 pode se iniciar uma estrada

quando se cem ccncza do dinhe.iro

para a execuç50", alerrou.

O cvemo, destinado aos técnicos

do órgão e demais funcionários

envolvidos com a Lei de

Responsabilidade Fiscal, procurou

comentar a Lei Fiscal de forma

objetiva.

Advogada
Jozélia

Nogueira
Brolianí: Lei

Fiscal de forma
objetiva

"Por vícios dos governantes
as falhas estão se

reproduzindo ...

...só pode se iniciar uma
estrada quando se tem

certeza do dinheiro para a

execução. "
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NOVA PREVIDENCIA NO SERViÇO PÚBLICO

Fundos previdenciários:
operação e fiscalização

No Paraná, 40% dos servidores não possuem regime próprio

de conuibuição e a mulher aos 55

anos, com 30 anos de conrribuição.

Porém, h3 os critérios adicionais,

como 10 anos de exercício público

(desde que vinculados ao RPPS) e 5

anos de exercício no cargo em que se

dará ::I aposentadoria.

Já na aposernadoria por invalidez e

permanente, os provemos (imegrais ou

proporcionais) dependeram do caso. O
coordenador ciwu como exemplos a

--..., aposentadoria compulsória

com proventos proporcio-nais

aos 70 anos de idade e o

efetivo exercício das funçóes

de magistério na eduClÇ<1o

infanril e no enSIllO

fundamental e médio. Nos

demais casos, salientou Cjue

s6 ocorreram med.iante lei

complemenmr, excew em

arividades que prejudiquem a

saúde, ou .1 integridade rlSica.

A gerenro de projero de

compensação previ

denciária Lenira Mello

Soares da Silva, abordou a

previdência comple

mentar mostrando a

diferença entre efetivos e celetistas. De

acordo com ela, os celetistas possuem

os benefícios da previdência do INSS

e tem maior flexibilidade nas relações

trabalhistas. Os efetivos possuem limite

de idade para aposentadoria c

pagamento de rescisão. Enrrc as

desvantagens dos efctivos, Silva citou,

a aposentadoria integral. a vinculação

rernuneratória enrre ativos e inativos e

a pensão igual aos provcnros da

inatividade.

Com istO, explicou que seria possível

aumentar o grau de consistência da base

de dados. abranger servidores ativos,

inativos e pensionisras de rodos os

poderes e órgãos e proporcionaria maior

segurança nas decisões dos gestOres

públicos e nos resultados da avaliação

atuarial.

O coordenador geral de acuaria,

comabilidade c escudos técnicos do

MPAS. Marcelo Abi-Ramia Caetano,

falou sobre a aposentadoria e os planos

de benefícios. observando que salvo

aposentadoria e pensão, rodos devem ter

os mesmo critérios do RGPS. Entre os

benefícios previdenciários permitidos

esrão a aposentadoria, a pensão, o

auxílio-doença, o auxílio-reclusão. o
salário-família e o saJário-marernidade.

Na aposentadoria voluntária os

provenros são integrais, explicou

Caetano. ao lembrar que o homem se

aposenta com 60 anos, tendo 35 anos

xplica a operacionalização e a

f1sca zação dos fundos

Jl!.,t.,~r~ev~lenciários municipais. foi o
objll: 'o do curso "A Nova Previdência

do vi o PI! lico". realizado peJo

Tribunal de Conms do Paraná, com a
presença dos técnicos do Minisrério da

Previdência e Assistência Social. Hélio

PilHO Ribeiro de Carvalho Jú.nior,

Marcelo Abi-Ramia Cacmno e Lenira

Mello Soares da Silva.

O coordenador geral de

fiscalização e acompallha

memo legal do MrAS, Hélio

Pimo Ribeiro de Carvalho,

disse que não se pode criar um

regime próprio retroativa

mente, pois ainda há um

marco delimitador entre quem

está inscrito no regime geral e
quem não está. "Enquanro O

município não cna um regime

próprio (esradual ou

lllunicipal). o servidor não

penence ao r~il11e geral com

as incidências tributárias

pertinenTes'" observou 30

explicu porque o sistema não I:~~~;;;~~;~;~;;~;~;;;~~;;;:l
pode ser rerroarivo. Esta L
criação ou extinçáo, saliemou Carvalho,

deve ser por lei ordinária Oll complemcruar.

Alguns municípios paranaenses

extinguiram o Instinlto de Previdência,

mas não acabaram com o regime

próprio, que só pode ser exrinro se forem

revogados os dois benefícios básicos:

aposenradoria e pensão. No Paraná cerca

de 400/0 dos servidores não possuem

regime próprio.

Durante sua palesrra Carvalho

propôs um recadastramento do sistema.

Revisto do Tribunal de Contos do ESlado do Paraná· I1
Q 142, abril I maio I junho, 2002·31
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CONTABILIDADE

Conselheiro Henrique
Neigeboren e e diretore

gerei Jussere Borba
fezem e ebertura do

curso de contebilidede

A missão número
um do Estado é o

cidadão, com suas
necessidades e

obrigações

"

"

Heraldo
Reis:
clareza das
informações

"Assim, o cOllmeior permite uma avaliação

da situação parrimonial do enre em

questão, possibilir:ando com:ções futuras".

frisou.

Todos os participantes riveram. aulas

teóricas, reuniões em gmpo para esrudos

e debates dos temas apresclHados.

"Procurei direcionar as aulas às

necessidades dos técnicos do Tribunal de

Con"" do Parnná", disse.

ra aplicação da reoria e da

a para a produçiio de

I1I1iilllli;Rção conclbil útil e conliávd.
tema d urso sobre Conrnbilidade

"cidades femamenr:lis", ministrado

pelo professor Her.tldo da Costa Reis aos

conra.dore do Tribuna.l de COf1[as do

Paraná.

M.esrrc: em Ciências Contábeis pela

Fundação Gerúlio Vargas, Reis, abordou

as mudanças ocorridas na conmbilidade

por (anel da.~ lílrimas leis introduzidas e

fuJou sobre a organiz.1ção do esrndo, '1ue a

seu ver é indispensável ao contador amante

na adminisrf'3ção pllblicn. "Não posso F.Uar
de comabilidade govcrnamcmal só em

[ermos de suas técnicas, renho que si[Uá

la denrro da organização do Estado",

jusrifioou. ao defender que a conrnbilidade

tem que ser feira com base na organo....1ç:ão
govern:uncntaJ evidenciada nas relações

entre os órgãos 3lT3Vés da linguagem

conrábil.

<tA missão número um do Eslado é o

cidadão, com suas necessidades e

obrigações", afirmou o professor, ao

observa que na conrnbaidade, o cidadão é

u:uado) a princípio. como um devedor

rribuclrio, ainda que beneficiário das açócs

do Governo. "A conrnbilid.1dc mosrra onde

o cidadão obtém o benefício e onde o

Estado cumpre com suas

responsabilidades", concluiu.

Ao evidenciar estas relações. o

contador, traçou, automaticamente, um

mapa da atuação do Governo e de seu

gestor, exercendo papel fundamen",l na

adminislração pública. De acordo com

Reis, a evidenciaçâo é o objetivo

primordial e verdadeiro da Ciência

Conrábil, onde o contador precisa dar

ênf.tse à darez;.t de rodas as infornlações.

A contabilidade
no poder público

Curso mostrou os princípios fundamentais da
contabilidade nas transações governamentais.
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Sistema de Informação leva
conhecimento a todo Estado

Veja como funcionam os Módulos de
Contabilidade e obras públicas no SIM

1-.........uicos d. Oireroria de

mas Municipais e da
ordenado ria de

Apoio ,ico do Tribunal de

Contas araná revez..'lram-se

para fui.,. sobre rodos os aspectos

do módulo acompanhamento

mensal. que engloba os sub

módulos conrabiJidade e obras

públicas, conridos 110 isrema de
Informações Municipais. Os

técnicos procuraram deI<'llhar os

novos p:lrâmctros exigidos peJa

Instrução Técnica nO 05/2001',

que regulamenta as relllessas

bimestrais de informações

financeiro-gerenciais do
ll1unidpio para 3. Corre.

"O SIM quer criar

indicativos p:lra a real.ização de

3udirorias. quer conhecer a

rcal idade de rodo o Paraná. Com

base nCStCS dados, serão definidos

os locais das audi[ori:lS in loco."

revelou a Direrora de Conras

Municipais. t\ltauri[ania Bogos

Pereira.

Duranre os treinamenros. os

récnicos enfarizaram a

imporrância dos agenr.e8

municipais em se fumiliarizarem
com o sisrcma e com o seu acesso

pela Inrerner (v,Iww.rce.pr.gov.br).

medianre confinnação da senha

de acesso disponibilizada às

enridades municipais. Esta senha,

explicou o récnico da Direroria

de Contas Municip;lis M_:lrio

Antonio CeClro, é a assinarura

e1eITÔniCl 3tT<lVés da qual flca.râo

estabelecidas as responsabilidades

M6rlo Antonio C8<:ato e
José de Almeida Rose:
módulo contablUdade

pessoais dos dirigenres das

COI idades. "Por ISSO, a

imporráncia de se conhecer bem

o sistema", disse.

Além de poderem esclarecer

dúvidas corn os técnicos da

OCM. rodos os parricipanles

receberam rnarcriaj didáticos

sobre o que Foi discurido.

"Esdarecimemos sobre o sistema

e suas atuaJi7..açócs também estão

sendo divulgados no porral

ele[rônico do Tribunal de Comas

n3 IIHcrne[", lembrou a dirctof"A

da DeM. Mauritânia Bogus

Pereira.

O coordenador de apoio

técnico do Tribunal de Comas,

Paulo Borsari, lembrou que

esclarecimcnros sobre o sistema

e suas arualizaçóes também estão

sendo divulgados no portal

e1e[rônico do órgão na IlHcrner.

A engenheira Denise Gomei, que

rambém fez o alelT'd falou sobre o

cadascramclHo das obras públicas

no Slsrcma.

• A Instrução Técnica nO 051
2001 csra disponívd, na íntegra,

no site do Tribunal de Comas do

Paraná (www.rce.pr.gov.br)

Denise
Gomei:
módulo
obres
pllblicas
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CONTABILIDADE MERCANTIL

Organização Contábil
Contemporânea no TC

A história da contabilidade, seu conceito e campo de aplicação

Antigamente a contabilidade
era considerada um mal

necessário. Hoje,
precisamos de informações,
rápidas e seguras.E o que

chamamos de Organização
Contábil Contemporânea.

"

j

S6rglo de.....u.
VIeira d4
eufa de
contabiJldada
no Tribunal
de Contas

financeiras envolvendo anáJise vertical

e horizonral do balanço parrimonial de

demonsrração Jo resultado do

exercício, cálculo c inrerpretaç..1o dos

índices de liquidez, esrrutura

patrimonial e rCIH:lbilidade e por

úlrimo interpretar os resultados

obtidos.

"

financeiras, destacou o conceiro. a

finalidade. a obrigatorie-dade. a

estrutura básica. os grupos e

subgrupo. os elementos componentes

e o modelo.

No final do curso, convidou a rodos

a desenvolverem um exerdcio prático

sobre a análise d:s: demonstrações

- lar sobre "Contabilidade

L....l'Mé.,t'can ti I Esrudo das

~~~'lStraçÕes Financeiras das
ireiro privado"'. durante

O no Trib ai de Contas do Paraná.

o professor e contabilidade Sérgio de

Jesus Vieira d.isse que comabilidade é
uma ciência que iclemifica, comprova

e regisu,(l os faros através da

escriruração.

~ntigamen[ea contabilidade

era considerada um mal

necessário. Hoje. precisamos de

informações rápidas e seguras. I~

o que chamamos de Organização

COIHábil Contemporânea",

comcmOll ao explicar a história

da conrabilidaclc, o seu conceito

e o seu campo de aplicação.

Durante o curso, Vieira,

diferenciou Conrabilidade

Comercial de Pública.

conceituou receitas, deduções,

CUStoS e despesas. Distinguiu

também as receiras e despesas

operacionais das não operacionais e

mosrrou como é feito e formado o

balanço parcimônia, no qual constam

bens, direito e obrigações e o ativo,

passivo e parrimônio líquido.

Explicou aos técnicos do Tribunal

de COnt'3S que necessitam examinar as

demonsrrações contábeis das entidades

de Direito Privado. de Sociedades de

Economia MiSta e de empresas

públ icas. discorrendo sobre o balanço

patrimonial, a demonsrração do

resultado do exercício, demonstração

dos Jucros ou prejufzos acumulados c

a demonstração das origens e

aplicações de recursos. Ao falar como

devem ser fcitas as demonstrações
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VISITA

Experiências do Te paranaense
são levadas a técnicos espanhóis

do Tribunal de

Estado do Paraná,

elo corregedor-geral

elo assessor jurídico

Ivan ·s Bo . a e pelo assessor de

planejamento Osni Carlos Fanini Silva,

visirou oficialmente o Tribunal de

Cucntas de Espana, em Madri, onde

apresentaram as ações desenvolvidas

pelo órgão à fiscalização das contas

públicas e conheceram um pouco do

trabalho desenvolvido pela corte

espanhola.

Ao ser recebido pelo presidente do

organismo espanhol de connole Don

Ubaldino Niero de Alba e peJo

consejem de cucnras Don Javier

medina Guijarro. o corregedor

geral do Tribunal de Contas do

Escado do Paraná, Nascor

Baptispt3 ressaltOu o interesse da

corte paranaense em reavivar o

escopo inctustado no acordo de

1995, principalmente no que diz

respeiro ao inrercâmbio de ações

voltadas à capacíração do corpo

técnico dos dois organismos.

Baptispra aproveitOu o momemo

para forma.li1.ar um convite de

visita ao Tribunal de Contas do Paraná.

Duranre o enContro técnico, os

integrantes do Tribunal de Contas do

Paraná conheceram as instalações da.

instituição espanhola e assistiram

algumas palestras com técnicol daquela

casa explicaram como a insntuição

trabalha.

A chefe da unidade de Apoio

Direção T éOlica Pilar Garda Rodriguez,

falou sobre a organização e as funçóes

fiscalizadoras em seu 3.mbim subjetivo,

objetivo e rramitação parlamenr.ária.

Jerônimo Hernández Casares, da

unidade de Relações institucionais

apresentou o uso das recnologias da

informaçáo pelo Tribunal de Cuel1Ca.~ de

Espaná.

Sub-diretora da unidade de Enlace

com o Tribunal de Conras Europeu,

Maria josé de La Fuenre y de La CaBe,

abordou o trato da fiscalização do

setor pliblico territorial. Os

procedimentos de auditorias e

projeros bilaterais de cooperação em

âmbiro inrernacionaC foram

mostrados por Maria Socorro Orcajo

GonzáJes. E o programa de formação

do Tribunal d.e Couel1tas de Espaná e

o programa de formação de caráter

in(ernacional que formam aquela

corre, foram (farados por Marra

Fernáde1.-Pirla Martinez.

A comitiva paranaense aproveitou a

ocas,ião para expor o seu programa de

Cerri,ficação e Acredir3Ç<1o InrernacionaJ

- 150-900 I e o rrabalho desenvolvido

pela casa em parceria com a

Universidade Eletrônica do Pa.raná.

Apresentaram também a experiência do

órgão no campo do Conrrole Social, com

o lançamento de projeto voltado à

parricipação do cidadão na gestão e

fiscalização da coisa pública com o

auxílio dos Correios. Igualmenre

Illosrraram o Sisrema de Informação

Municipal- ferramenra indispensável na

observância dos ditames da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

No encontro, formalizou contato

pc.rmaneme entre a 5ubdirecrora de la

Unidade de Enlace com eI Tribunal de

Cuenras Europeo e a Área de Audiroria

Ambiental da CAOCl, com a rroca de

expenenclas. o recebi men ro do

programa de formação de pessoal do

Tribunal de Contas Europeu ( a ser

entregue à Diretoria de Recursos

Humanos do TCE/PR), o recebimento

de I.ivros com a hist6ria da corre

espanhola (a ser entregue à

Biblioteca do TCE/PR) e

recebimento de m~l,[erial

expositivo sobre o funcionamemo

daquela casa.

Como informações adicio

nais. a comiriva rrouxe alguns

dados sobre o Tribunal de Cuentas

de Espaná como: os 12

conselheiros espanhóis são

nomeados por 9 anos, podendo

ser reconduzidos. não havendo

aposentadoria compuls6ria aos 70

anos; o aruaJ presidente é um dos

rrês únicos reconduzidos na úlrima

composição dos 12 conselheiros da

insrituição; a Espanha rem mais de 12

mil mWlicípios. pois como França (que

possuiu cerca de 35 mil municípios) não

ex,istem distritos e qualquer conjumo de

100 habirantes pode formar um

Illunidpio.

Estes dados htzem com que o controle

sobre rodas as municipalidades seja

precário, pois o rribunal espanhol possuí

duas seções disri.nras: a de fiscalização c a

de julgamenro. Os relatos do órgão

espanhol são Iev.dos à Comissão específica

do parlamento, para apreciação.
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REVISTA OLACEFS

Presença do Te
no Panamá

XI Asamblea General de OLACEFS
Panamá - 21 de Agosto de 2001

Revista Olacefs - Órgano de Difusión
de La Organización Latinoamerican y

Del Caribe de Entidades Fiscalizadoras
Superiores - de fevereiro. exibe artigo
"EI Desempeno de La Administración",
do presidente do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná. Rafael latauro. O
conselheiro, filiado ao órgão.

participou. no ano passado, da XI
Asamblea General de OLACEFS.

realizada no Panamá.

36-Revlsto do Tribunol de Contos do Estado do Paraná - n0142. abril I moio! junho. 2002
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BIBLIOTECA DO TC

Biblioteca do Te se
moderniza para atender

demandas da casa

clientela externa ao TribunaJ, que

representa 100/0 do cotai de consultas

arendidas mensalmente. Para responder às

consulras utiliza-se o acervo local, acervo

externo, PRODASEN, Imerner (Tribunais

Superiores - STF. ST), TCU, Planalro,

Senado, Ministérios. Secretarias, etc.) e o

Escritório de Represenraç..1.D do Paraná em

Brasaia (por meio de F.tx e [e1eFonemas).

muiras vezes simultaneamente. Em

Desca organização, resultam

planilhas a serem digiradas

posteriormente.

O Sistema de Empréstimo, hoje

rotalmen cc alltolllaliz.:,do, ad minisua um

fluxo de 650 volumes por mês. Outra

atividade que demanda tempo e

consrante conferência é a organização de

materiais devolvidos e pesquisados. nas

esrantes.

A atividade fim da Biblioteca é arender

aos usuários da Casa, via telefone ou

pessoalmcmc. Mas também atende uma

pessoalorecenr.cmentC,

responsável pelo treinamento

externo, solicitOu à Biblioteca a

organização e disponibilização para

empréstimo de mais de 100 firas

de vídeo que estavam em seu

poder, para treinamenro dos

funcionários, adquiridas por

compra ou doaçáo.

Também em conjunto com a

ORH, vem sendo desenvolvido um

trabalho de pesquisa. preparo e

disponibilização de legisl"ção de Recursos

Hwnanos, es(X-'Cificamcnre. ao Tribuna.! de

Co l1 tas.

E, não perdendo de visra o

acompanhamenro histórico e evolutivo dos

documentos elaborados e/ou edirados pelos
técnicos d.., Casa, está em desenvolvimento

o projeto Memória Documem31 do

Tribunal, com a organização de um acervo

à parte, visando a conscrvaçao desse

imporrame material histórico.

providenciadas cópias reprográficas (xerox)

do material d.isponível.

Visando disponibilizar informação

de Forma rápida, são elaborados,

mensalmeme, Boletins I.nformativos da

Biblioteca, totalmente auromatizados,

disponíveis no Lorus Notes. Essas

publicações on tine são compostas de

sumários de periódicos novos l legislação

esraduíll e federal e novas aquisições

(livros). O cOllteúdo é escaneado e

arranjado de forma a faci.lir3r a lei cura

pelos usuários. A mera p.ua o segundo

semestre é disponibilizar o mesmo

material na lnrranerc.

No ano passado. a Direroria

de Recursos Humanos do Tribunal

de Contas do Para.ná e, maIs

sãopesquisaàcomplementO

últimos anos a

a do Tribunal de

em sofrendo um

~lIllilJlrmação vital para o
e suas atividades.

maximizando assim o atendimento ao

público inrerno e exlemo.

Os livros adquiridos pela BibliOteca

passam por um processo de compra que

envolveu pesquisa, comparação de

preços e prestação de contas. Depois,

cada. livro Foi registrado, cataJogado.

classificado, preparado fisicamente e

afixado com código de barras.

passando a alimemar um sistema

de pesquisa c de empréstimo. O

mesmo processo de preparo físico

e técnico ocorre com as pastas de

leis orgânicas. de normas

referentes a recursos humanos

enviadas pelos municípios

paranaenses, a assinatura de

periódicos (revistas especiali1.3das

em determinada área ou de

determinado órgão) e a aquisição

de CDs.

Na biblioteca, é Feita a

leirura do Diário Oficiai do

Estado (Seção Covemo e Seção

Comércio, lndúsrria e

Serviços). Após esta leirura é feira

uma seleção das normas de interesse

do Tribunal de Conras, que são

digiradas e indexadas. Aré

novembro de 2001 este material era

desdobrado el11 fichas, inrercaladas

uma a uma, por assunto. Hoje. é

feito por um sistema com busca

3uromadzada. Os Diários são.

ainda, registrados, conferidos e

preparados para encadernação.
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Direito Tributário
Os advogados j ames
Marins (foco) e Gláucia

Vieira Marins foram ao
palesuantcs do "Curso de

Extensão em Direito

Triburnrio", realizado no

Auditório do Tribunal de Contas. O
evemo comou ainda com as palestras dos

advogados André Renato Andr:lde, José
Robcno Vieira.Jo~Amônio Savaris.

Jozélia Nogueira BroJ.iani, Robeno Ferraz,

Rodrigo Ca=nory Perry e Gilberro
Gilbeni, que abordaram temas de extrema

importância do dia 3 dia, como cributos

municipais, justiça tributária, imunidade
tribu[;íria e procedimcl1co adminismuivo
fiscal, entre outros assuntos que envolvem

a área.

Matadouros
De 130 prefeituras que receberam mais de
US$ 3 milhões da Secrelaria da

Agricultura e do Abasteci men tO para

consrruírem matadouros municipais, 23
não CXL-'Cumram as obras. A constatação

está em relatório final apresentado ao

presidente do Tribunal de Comas do
Paraná Rafaellarauro, por técnicos da
Comissão de Obr:lS Inacabadas. O

documento revela ainda foram investidos
em obr:lS não concluídas mais de US$ 600

mil. Aauditoria recomenda às prefeituras
envolvidas que se posicionem dando

continuidade ou não às obras e, caso haja
viabilidade lécnica e econômica, que as
mesmas sejam concllÚdas, cumprindo O

que determina o artigo 45 da Lei Fisca.l.

Vagas preenchidas
A comiss.1.o responsável pela realização do
concurso público para O preenchimento
das três vagas de auditores exislcntes no
Tribunal de Conras do Paraná, será

presidida pelo corregedor-geral Nestor
Batispta e integrada pelo procurador do
Estado junto ao TC. Fernando Augusto
Mello Guimarães e pelo lllspetorde
concrole Agileu Carlos Bitencouft. À
comiss.io fica encarregada de escolher uma
instituição de renome para real.i7..ar as
provas.

Recado
"É exatamente num período eleitoral que o
volume de denllllcias cresce, pela prática

indevida da gestão pública, dai ser um

verdadeiro absurdo se adorar qualquer

arimde que vise f.,cilitar a aprovação de
comas", disse o corregedor-geral do

Trihunal de Contas Nc.litOr Batispra. ao
condenar qua.lquer Aex:ibili1.ação na Lei de

Responsabilidade Fiscal, neste ano. Em
média, Barispt:t receber 50 denúncias
mensais cOlUra o uso indevido do dinheiro

público. Na corregedoria estão tramitando

mais de lADO denúncias, que na opinião
do corregedor, devem crescer ainda mais

até oUl'Ubro COol as eleições e devido a
campanha que está sendo desenvolvida
pelo órgão para incentivar as entidades
sociais a fiSClliz.,r .

Bom senso
o preside:...,~e do lribunal de Comas do

Paraná. conselheiro Rafaellarauro, rambém
discorda da flexibilização da LRF em ano

e1eimral. "'Ter bom senso na aplicação da
lei, tudo bem. Mas, deixar de aplicá·la ao
infrator é impossível", avisou.

Ensinando a
implementar
Durante oscminário promovido pela
Associação dos Tribunais de Conras do
Br-JSil (Arricon),em F01.do Iguaçu, para

discutir o anteprojeto da Lei Geral de
Contrar.tçóes, oTribunal par-dnaense
aproveirou para mostrar o que vem
desenvolvendo para implementar a Lei
Fiscal. "MosmU11os todo o planejamento e

as ações desenvolvidas pelo órbtáo para
orientar os responsáveis pelo emprego do
dinheiro público e mostrar à população que

ela mm béll1 pode pa.rticipar como fiscal",
disse O presidel1lc doTribunal de COlHas do
Paraná, Rafitella",uro.

Meio digital e pregões
Sobre o anreprojeto da Lei Geral de
Conlr.Haçóes, discutido no evemo que

reuniu consclheiros reprcscnrames de 24
esrados brasileiros, o presidente do
Tribunal de Coma.li do Paraná, conselheiro

Rafaellarauro. disse ser b:lslancc avançado.
por incorporar a U(i1i7.~'tção do meio digiraJ

e por implementar novidades. como a
realização de pregões. Os tribunais esmo

elaborando sugestões que serão enviadas ao

Minisrério do Planejanu'lllo p.1.ra análise.

Próximo alvo
Depois de apontar irregularidades na
consrrução de imóveis federais, esraduais e
municipais e em m:lradores paranaenses, a

Comissão de Obr:lS In3cabadas doTribunal
de Conras está de olho nas obras do licoral

paranaense. Esrão analisando ginásios de
esportes, escolas municipais c hospitais

comu Ilitários.

Dívida a pagar
Mais de 200 prefeiros se rcuniram. em
Curir.íba, para disclItir "A Inrcração da

Previdência com os Órgãos Públicos".
Promovido pela Associaç:ío dos
Municípios Paranacl1scs (AlvfP), o

enconrro discutiu a amonização da dívida

e a recenç.1.o do fundo de Participação dos
Munidpios. A dívida dos municípios
paranaenscs com :l Previdência Social já
soma R$ 1,9 bilhões.

Atenção prefeitos
A Biblioteca do Tribun:ll de Contas do
Paraná está solicitando~ prefeituras o
envido de toda a legi$1:lção referente a
recursos humanos. Esres documenlos

agilizam os processos prOlocolados no
Tribunal de Contas evirando que os
mesmos voltem em diligência ao
município a fim de anCX3r normas
falt3.ntcs. A legislação podc ser enviada
por e-mail (yarusya@pr~ov.br) ou pelo
Correio (lribunal de ColHas do Estado

do Paraná - Biblioreca, aos cuidados dc
Yarusya R. da FOnSeGl Fonseca, Praça
Nossa Senhora daSalcrc sln,

CEP:80530-180 - CClllro Cívico,
Cuririba/Paraná).
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ARTIGO

A responsabilidade
ambiental dos municípios

Carlos Eduardo de Moura, Direror Jurídico TCE/PR

"Ao destruir a natureza, o
homem manifesta o

desconhecimento de sua
própria e profunda verdade,

de sua relação ontológica
com os outros e com Deus,

sendo um sinal da não
colaboração com Deus na

obra da criação.
(Josofó Corlos de Siqueira, citodo no obro
"Ético Ambiental" de José Renato Nolini).

"inegá el O avanço experimenrado pelo federalismo

brasi! o com a Consriruiçiio Federal de 1988. A previsão
e u a divisão de responsabilidades mais equilibrada

ada com a inclusão dos municípios dentre as unidades

IiJjjlllll~l",rganizaçiiopolírico-admjnisrrariva da Federaçiio
BrasiJeira resulraram em um sistema mais descenrra1izado e, por

isso mesmo> apto a atingir os anseios sociais.

Este especr.ro. como conseqüência narural. onerou

sobremaneira o modo de aruação dos municípios. Assim~ em

que pese a criação de transferências fmanceiras como forma de

fazer conrrapanida à nova reaEdadc, 35 administrações locajs

vêm enfrentado consideráveis dificuldades faro que nâo podem

ser olvidadas pelos Tribunais de Conras.
Uma quesrão, contudo. não vem merecendo a seriedade de

en&emamenro na real proporção de sua importância: a preservação

ambienra1. Esre assumo que por wn longo período carregou o

estigma de ser o esrandarte de pseudo-imele<.wais conrcstadores,

mostra-se, na atualidade, uma preocupação co/er.iva à medida

que os hematomas provocados pelas agressões ao ecossisrema se

mostram cada vez mais visíveis e freqüemes.

A ausência de luna política planejada enrre as rrês esferas de

governo vem contribuindo para o agravame.mo da situação. Na

verdade, corre-se cOntra O tempo. A velocidade com que se

degrada o meio ambiente náo deixa dúvida da necessidade de

ação.

Não se pode negar que as insoruições, que de aJguma forma

carregam o alsrus soci.erlltis, tais como O Minisrério Público e os

Tribunais de Conras já vêm desempenhando consideráveis

esforços na fiscalizaç"ío de ações que atingem o meio ambiente.

Ocorre que a importância do rema exjge mais. Um eferivo

comprometimemo de quem imerage fisicamente com o meio

que o cerca. Esta prerrogativa é únjca no federalismo brasileiro e

pertence, como se percebe, à menor unidade rerritorial aurônoma.

Surge, assim, a responsabiJjdade ambiental dos municípios.

De inkio, defronta-se com wna fã.Jha imperdo..ível - porém,

comornável - do Constiruinte de 1.988. Deveras, a Lei Maior,

em seu art. 24. lamenravelmente, excluiu os municípios da

comperência legislariva concorrenre sobre o assumo. Diz o eirado

preceptivo:

"Arr. 24. Compere à União.• aos Esrados e ao Disrriro Federal
legislar concorrenremenre sobre:

V/- florestas, caça. pesca, firma, comelVl1çôo da ll11turi!Zil, defesa

do solo e dos reCllTSOS flOtl/11IiJ, proteção do meio ambiente e conrro/e

"', poluirão. "
Embora renha sido desperdiçada uma oportunidade única

para se enfalizar o comprometimenro dos municípios com a

conservação do meio ambienre, esrn. lacuna, no enre.nrumemo da

maior parte da dourrina pode ser preenchida usando-se o conceito

de inreresse local. encarrado no art. 30. I.
Percinenre, neste ponro a seguinre passagem professor Paulo

Bcssa Anrunes1 para quem 'seria incon"eto e inSt'llSllto dizer-se que

os Municípios não têm competênôlllegisúuiull em nJlUérin ambiental"

Observou o m<srre que "o art. 30 da Constituição Fedemlatrilmi

aos Munidpios competência para legislar sobre: assuntos de int.fresse

lacal; suplememar a legislarão ftderal e estadual fiO que couber;

promover, no que couber, adequado ordenamento tenitorial mediante

planejamento e controle do uso, do parcelamento, e da ocupaçáo do
solo urbano; promover a proteção do patrimônio hútórico-culrurai

loca4 observlltla li legisblfão f! li açáo jiscaliwdortl ftdernL e estadrlllr

Em excerto que endoss"'lmo5 integralmeme. Paulo de Bessa

Anrunes enfatizou estar claro 'que o meio ambiente está úlc1uítlo

dentre o conjunto de atribuições legülntivas e adminislrarivllS
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ARTIGO

1tJlwidpnis t, em realidade. os Ivlrmicípiosjõnnnm um elofimdnmema/

110 comp/~xn, cadeill de proteção ambiemal. A importância dos

MUllidpiOJ t t!Vjd~11Ie porsi mesma, pois aspopulnções e flS autoridades .

locais retínem amplmC011dições tk bem conb«rr osproblemas t l1UlZ/'InS

tlmbil'11Iais de cnda locnlidtldt, sendo emo qUt sito as primeiras fl

Iocalizor t identificar o pmb/nua. É urravls dlJs A11Wicípios que se

pode i111pltm~n/flr o prine/pio «ológico de agir IOC/I/mouc. pmSllr

globnl111rllu. "

A incongruência sistemática do are. 24 do rcxro constirucional

fiel ainda mais <Videnre quando se depara COI11 o art. 23:

"An. 23. É competência con1lm' da União, dos Esr..dos, do

Distrito Federal e dos Mw,icípios:

Vl- prmeger o meio ambienre e comb:ner a poluiç.ío em

qualquer de SlIas formas;
V/f. prt'SmJflr llS jlorestllS njlt/lIn e n florn. "

01.1, não é possível. como se depreende da própria técnica

jurídica. que Glis obrigações sejam cumpridas sem um mínimo

de poder legisfcrame. Assim, condui-se que os Mw1icípios s.ío

unidades dcrcmoras de plena competência para legislar sobre

rudo aquilo que de algum. formo se referir à preserv.ção do
me,io ~unbieme.

A rarefa exegética desenvolvida até "gora demonsrra um

caminho binário. Com efeito, .se de UIll lado os Municípios

galgaram poderes par:t dispor sobre meio ambiente. de outro,

resra evidente o comprometimento com a sua preservação.

A re;pons.bilid.de ambiental dos MlLnicípios fim isento de

qualquer dúvida pela c1.reza do art. 225. da Constituição Fedeml:

"Are 225. Todos têm direito <lO meio ambiente

ecologicamente equilibr'J.do, bem de uso comum do povo c

essencial à sadio qualidade de vida. impondo-se.o Poder Público

e à colerividade o dever de defendê-lo e preservá-lo paro as

presenres e fururas gerações".

ConfigurJ.da a competência legislativa dos Municípios e sua

conrrapartida que é a responsabilidade de sua conservação, abrc

se um novo campo de fiscalização para o qual os Tribunais de

Conras terão de se adaptar: a auditoria ambiemal.

Dúvidas não restam quamo a este poder-dever das Corres

de Contas. Esra dedução se dá a partir do mOmento em que se

percebe a concxáo entre os preceptivos consrirucionais que, de

um lado, definem o meio ambiente como bem de uso comum

do povo (arc. 225) e, de outro, que caberá a esses Tribunais

julgar as comas dos administf'Jdores e demais respons.íveis por

dinheiros, bens e valores públicos (arr.71. 11). Este último artigo,

em seu inciso IV, é expresso em habiJid-los à realiz.ação de

3udiLOrias patrimoniais. o que, por cerro, inclui o meio

ambie.me.

Esta 1110bili'l....tção é irreversível c, pela imporrância do objem

I Direito Ambicnml. Ed. Lllmcn Jllris. G~ 1..'<1., 2002.
2 Dirdco Ambicnral Bl":ISileiro. Ed. ~blheiros. 9" e:I., 2001. p. 280.

em questão vem merecendo crescente 3rcnç\o dos mais diversos

setores, seja por parte das autorid.des, sej" por parte de segmentos

da sociedade civil organizada. pois. no enrcmiimenro do professor

Paulo Affonso Leme Machadol "para que ris gert1rÕeJ./i.tfUrrlS POW11J

encontrar recursos ambielltais utilizAveis. flUI' mio ltmham sido

esgotados, corrompidns ou polui6ÚJS pelm gl!l'Il(õrs presentes, novos

mecfluismos de contro!.e tlmbientl1![omm cOIIl'ebidos e estão sendo

ill1roduzidos IIllS legislnfões.•

A implantação definidva da aucliwria ambiental é

emergencial. O crescimento anormal e descol1rrolada de aJgumas

regiões [em ocasionado graves danos ao meio ambienre

decorrentes, por exemplo de loteamcnros clandestinos em áreas

de mananciais ou reservas. atcrros sanirários fora dos padrões

e emi ão de gases e resíduos sem fmtamenro adequado. O

mais grave de mdo é que não se consraram punições pela omissão

da auroridade. Este quadro deve mudar em breve.

Mais imporrante, contudo. que uma imposição unilateral

nesta área, a solução ideal que se vislumbra é a obtenção de

uma política que opere a conscientização das autoridades

municipais das vantagens em preservar este que é o pauimànio

mais relevalHe.

A qw.''Stão ambiental. cuja comple.xidade é proporcional à

sua imporrância, mereceu, neste artigo, apenas um tratamentO

superficial. A mensagem que fica. porém, não pode ser

desprezada: os Municípios que se adiantar m na eficiência da

política ambienraL além das benesses dela ~Idvindas, evitarão

desgaSl'es e responsabiLizaçóes. O meio ambicll[c é um

patrimônio que. se bem gerenciado. poderá se converter,

inclusive, em considerável fonte de recursos. ("..omo se vê, uma

qucst:ío de compromisso e vontade política.

4

J
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ARTIGO

As recentes decisões
do 5TF quanto a LRF

Cláudio Henrique de Castro, Assessor Jurídico no TCEPR

e me.mbro do lnstiruro dos Advogados do Paraná.

J. Introdução

O ptesente artigo tem por objetivo dar breve notícia das

recenres decisões do Supremo Tribunal FederaI quanto a

constitucionalidade da Lei de Responsabilidade Fiscal

(L.R.F.) e ainda, desenhar o quadro in"itucionaJ às mudanças

em devi r às próximas e.leições nos Estados e na União.

2. Das recentes decisões do Supremo Tribunal Federal

Jumo ao Supremo Tribunal Federal (S.T.F.) foi ajuizada

Ação Direta de Inconsriwcionalj,bde (A01N nO 2238) pelo

Partido Comunista do Brasil - PC do B, Partido Socialista

Brasileiro - PSB e pelo Partido dos Trabalhadores - PT contra

a Lei Complementar nO 101/2000 (que estabelece normas

de finanças públ,icas volradas para a responsabilidade na gestão

fiscal e dá ourras providências).

Por enquanro, O S.T.F. está 3preciando, em preliminar. a

suspensão cautelar de diversos artigos. o que não significa a

imutabilidade do julgamento. Rejeirada a argüição de

inconstirucionalidade formal da lei na sua totalidade, isto é,

ti. sua inconsrirucionalidade de modo inregral.

Das decisões proferidas quanto aos dispositivos

questionados, em diversas sessões do Pret6rio Excelso.

podemos destacar:

a) Apreciada a constirucionaIidade, permanecem vigemes:

o inciso 11 do § 2° do art. 4"; o § 2· do art. 4·, o §4" do art.

4"; o art. 7° capure o seu § l°; o § 50 do 3rt. 9°; não conhecida

a ação quanm aos §§ 20 e 30 do aI[. ]Oj o art. 9", § 5°; o an.

11, parágrafo (mico; o arr. 15. que considera irreguJares as

despesas que náo atendam o disposro nos arrs. 16 e 17; o

art. 17 e seus parágrafos; o § lodo art. 18: à expressão

"atendidas ainda as exigências do art. 17", contida no caput

do art. 24, o §l" do ano 26; o §2" do art. 28; o § I" do art.

29; o cnput do art. 39. Prejudicado o pedido quanm ao ano

30) inciso f;

b) Suspensa. em sede de medida caurelar, até decisão

final, a eficácia: do § 3° do art. 9° ("§3° o caso de os

Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não

promoverem a limitação no prazo estabelecido no capur, fica

o Poder Execucivo autorizado a limitar os valores financeiros

segundo os crirérios fixados pela lei de direHt7.cs

orçamenrárias"); do § 2° do art. 12 ("O montame prevism

para as receitas de operações de crédilO não poderá ser

superior ao das despesas de capital conStantes do projeto de

lei orçamentária."); do § l° do art. 23, a expressão "quanto

pela reduçiio dos valores a eles arribuídos", e, integralmente,

a efidcia do §2u do art. 23 que faculta a redução temporária

da jornada de [rabalho com adequação dos vencimemos à

nova ca.rga horária.

3. Prognósdcos à Responsabilidade Fiscal

No âmbito do Supremo Tribunal Federal, mantido o arual

modelo, o pr6x.imo Presidente da República indicará três

ministros, em decorrência da aposentadoria compulsória de

membros do Pretória Excelso, inclusive do Relaror da referida

Ação Direta de Jnconsdtucionalidade. Com isro se alterará

a composição daquela Corre o que. certamente, engendrará

mudanças nas interpretações e posicionamentos da

instituição.

Doutra sorre, rodos os candidaros à Presidência da

Repllblica anunciam severo ajuste e reformas fiscal e

previdenciária, medidas que, se implemenradas. aherarão

em muiro a arual quadro da Lei de Responsabilidade Fiscal

remando-a mais esparrana. Não obsrante as argüições dos

panidos políticos proponentes da ADfN que questionam a

Lei de Responsabilidade Fiscal terem lançado candidaras

para todos os níveis de governo e propugnarem o

fortalecimenro do Estado Fiscal.

O Congresso Nacional. Senado e Câm;HJ Federal.

alterarão suas composições e seus atores institucionais

buscaJão na base municipaL vereadores e prefeitos. e n3

base estadual renovada, dcpll[ados estaduais e governadores,

a orientação política para cS[abe!ecer suas proposras

legislativas em contraponto à anunciada c necessária

austeridade do poder execmivo da União Federal.

As agendas dos senadores e deputados federais estarão

volntdas ao novo e necessário convívio da administração

püblica brasileira com a Lei de Responsabil.idade Fisc.'lJ. SlIas

exigências e limitaçóes ao traro das finanças püblicas.

A discricionariedade do administrador público ficará

numa esfera cada vez mais reduzida e o projero de nação

brasileira, pelos 3nllnci3dos compromissos eleitorais,

objetivará a redução do endividamento interno e externo e

ineviravelmente o crescimenro econômico auro-sustentado.

Nesle cenário os Tribunais de Contas exercerão papel

cada vez mais decisivo para orientar e dar eficácia às

alterações insrimc.ionais. mOrmente quantO a arrecadação

das receiras e o necessário controle da dívida públic.1.
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ASSOCIAÇÃO DOS MUNICfPIOS DO OESTE DO PARANÁ

1. MlOorCOS - CONTRATAÇÃO - 2. TRANSPORTE ESCOLAR - 3. FUNDEF - 4. CONVf.NlO.

Relamr : Conselheiro Henrique Naigeboren

Protocolo: 470.660/01-Te.

Origem : Associação dos Municípios do Oeste do Paraná

Im=do : Derli Anronio Donin

Decisão : Resolução 1.617/02-Te. (Unânime)

Consulta. Procedimentos a serem adotados em relação as seguintes

questões: forma de contratação de profissionais da área de saúde;

gastos com transporce escolar para aJunos do ensino médio e

superior; sobras financeiras do FUNDEF e como devem os

municípios proceder ao firmarem convênios com órgãos estaduais

ou federais e houver atraso no repasse dos recursos.

O Tribunal de Comas, nos termos do VOto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAlGEBOREN, RESOLVE responder a

Consulra, nos termos da Informação nO 2.182/01, da Diretoria Revisora de Contas, adorando a forma dos Pareceres nOs 219/
OI, 11.086/01 e 1.697/02, respecrivameme da Diretoria de Conras Municipais, da Diretoria de Assumos Técnicos e Jurídicos

e da Procuradoria do Escada junto a esta Corre.

Participaram do julgamento os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE CRISÚSTOMO DA ILVA, ARTAGÃO

DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAlCEBOREN e HEINZ GEORG HERWlG.

Foi presente a Procuradora-Geral do Estado ju.llto a esre Tribunal, KATIA REGINA PUCHASKI.

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2002.

RAFAEL IATAURO

Presidente

Diretoria de Contas Municipais

Parecer nO 219/01

o Sr. Derli Amônio Donim, na qualidade de Presideluc da Associação dos Municípios do Pa_r31l~ - AMOr, requer a
manifestação do Egrégio Plenário sobre questões relevantes marerializ..'ldas nas reuniões promovidas pelo Tribunal de Contas

com Chefes de Poderes Executivos municipais.

PREUMINAlWENTE

A teor do disposto no art. 31 da Lei n" 5.615/67, somente dirigentes de entes públicos podem provocar a manifestação do

Tribunal de COntas em sede de consulta, o que náo é o caso do ilustre consuJeme, que) nesta oca."iiião. se reporta. na qualidade

de presidcmc de enridade de direiw privado, a quem a lei não deferiu tal prerrogativa, de sorte que) rigorosamente considerando,

lhe fulta legirimidade para tal demanda.

lsso não obstante, a dúvida se acerca da feitura de fatos de relevante interesse público. já que dispóe sobre a execuç.ão

orçamentária, o manejo das finanças públicas e à contabilidade de entes fiscaliz.,dos pelo Tribunal de Contas.

Adicione~se a ism o fato de que a eve:m:ual oricmação será utili7..1.da no auxílio para li wmada de decisão pelos municípios

represelHados e não pela Associaçáo privada consulenre, indicativos que. a critério do douto Plenário, podem viabilizar a

apreciação da Consulta.

Considerando que a objetividade das respostas pode surtir melhores resu.ltados ao eventual usuário das informações,

preambuiarmente se anot3 que estas serão prestadas dentro de COntCX.co compacto possível. Ainda. para facilitar a leitura em

forma de conjuntO, as questões serão transcritas, na ordem em que foram elaboradas. e serão respondidas pelas unidades

técnicas desta Corte de Comas, de acordo com a competência provimenmJ em vigor, observando-se que as <)ucstões de nO I e

nO 4, se referem, 3. conrraração de pessoal na área da saúde e execução de convênios, matérias afetas, respectivamente, às

Diretorias de Assumos Técnicos e Jurídicos e Revisora de Comas.

44.Revisto do Tribunol de Contos do Estado do Poran6 nO' 42, Obfit I maio! lunho, 2002
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As indagações de nO 2 e n(l 3, são relativas ao uansporre escolar de alunos do ensino médio e universitários e à aplicação das

sobras dos recursos do FUNDEF, estando afera á manifestação desta Diretoria de Contas Municipais.

MÉRlTO

"2. Transporte escolar: no tocante ao transporte escola.r, quesciona-se se as Prefeituras podem efetuar o pagamento do

transporte para alunos do ensino médio c, inclusive. em alguns casos. para universitários?"

As incumbências dos municípios estão dispostas 110 art. 11. da Lei Federal na 9.394, de 20 de dezembro de 1996, sendo

que o inciso V comempia a atribuição de oferecer a educação infantil em creches c pré-escolas c, com prioridade, o ensi.no

fundamental, permirida a atuação em outros níveis de ensino somenre quando estiverem atendidas plenamente as necessidades

de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção

e desenvolvimento do ensi.no.

Apesar de o ensino fundamental abranger da I"'. a Sô!. séries do ensino básico (que é composto pela educação infantil e o

ensino fundamenral), pela partição das responsabilidades coube aos municípios atuarem nas séries iniciais do ensino fundamental,

que vão da 1'" às 4~ séries. De modo que sua participação nas receitas do Fundo é condicionada ao número de alunos

matriculados em sua rede pública, dentro das séries especificadas. Com efeito. com relação à oferta do transporte escolar para

alunos da 5"', a 8~, séries do ensino básico o Ílnico desenconrro que ocorre é o financeiro. devido ao fato de não cOntarem

receira para os municípios; mas impedimentos quanto aos aspecros financeiro e legal não exisrem, já que também integram a

área de responsabilidade destes. Quanto ao atendimento na informalidade, se vê o inconvenienre da responsabilidade civil 

unilareral -, por eventuais sinistros que eventualmente venham a ocorrer. Por essa razão. é recomendável a celebração de

instrumentos de cooperação entre o Estado e os municípios imeressados, a fim de que as obrigações e os compromissos de

cada nível de governo fiquem demarcados, o que inclusive permüe preencher o aro dos reqllisicos essel1ciais~ em especiaJ o da

motivação.

De outro lado, a legislação exposta não recepciona a possibilidade de custeio, com recursos do FUNDEI=, de despesas com

o transporte escolar para estudantes do 2° e 3° gmus. De acordo com o art. 211, § 3°, da Constituição Federal, os Estados

"atuaríio prioritnriarnentt no ~millo fimdnmental e 11Jédjo~ o que leva a concluir que a despesa com transporte de alunos do

ensino médio compete ao Estado e para que o Município a suporte deverá observar o disposto no arc. 62, da Lei de

ResponsabiJidade Fiscal, que [tam do custeio de despesas de comperência de ourros emes da Federação. exigindo:

- aucorizaç.í.o na lei de diretrizes orç..1IDenrárias e na lei orçamentária anuaJ;

- celebração de convênio, acordo, ajusre ou congênere. conforme sua legislação,

Por este motivo, tais gastOS, deverão ser suportados com oUtros recursoS não destinados ao setOr educacional e desde que

apljc.ado, pelo menos, vinte e cinco pontos percentuais em educaçáo.

Quanto ao transporte de universirários. considerada a natureza da despesa, afigura-se mais correta a utilização do instituto

da subvenção, nos termos do art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal, demandando a observância dos seguintes requisitos,

além da aplicação do percentual mínimo em educação:

. autorização em lei específica;

- atendimenro das condições esrabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;

~ previsão orçamentária ou em créditos adicionais, para a sua realização.

De qualquer forma a geração de despesa reclama cumprimento do conrido nos atrigos 16 e 17 da citada Lei. O art. J6

assinala que a c.riação, expansão ou aperfeiçoamento de açáo governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado

de:

I - estimariva do impacto orçamentário-fina.nceiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüenresí

n -declaração do ordenador da despe~l de que o aumento rem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamenrária

anual e compatibilidade com o plano plurianual e COIll a lei de diretrizes orçamentárias.

Segundo esclarece o § l° do citado artigo, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotaç.1o específica e suficiente, ou que esteja abrangida por

crédito genérico. de forma que somadas rodas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de

trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para O exercício;

11 -compatível com o plano pluria.nual e a lei de diretrizes orçamenrárias. a despes'1 que se conforme com as di.retrizes.

objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não i.nfrinja qualquer de sua.s disposições.

Não se esquecer que o § 2° do mesmo artigo. d.iz que a estimariva de que rrara o inciso I do CfJpm será acompanhada das

premjss<lS e merodologia de cálculo utilizadas.

Conforme o § 41.\ ainda deste artigo, cais normas consrirucm condições prévias para, empenho e licitação de serviços,

fornecil11ento de bens ou execução de obras.

Rc"VislO do Tribunol de Contos do Estado do PorOI,â nO 1 4 2. O b r i I I m a i o I i li n h o. 2 O O2 • 45
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Requisitos semelhanres são determinados pelo are. 17. paiJ a realização de despesa obrigatória de c4Il1Íter continuado.

assim considerada a despesa corrente derivada de :l[Q legal. que fixem obrigação de sua. execução por um período stI.perior a

dois exercícios.

Em qualquer dos casos, bá a necessid.ade de comprovação de que a despesa criada Ou aumentada n:io aferará 35 metas de

resultados fisca.is definidas no Anexo de Metas, o que importa dizer que os efeitOs Ananceiros devem lIcr ompensildos pelo

aumento de receita ou pela redução de despesa.

"3. FUNDEF: se o valor que do limite fLxado para despesas com pessoal não tor inregralmenre aplicado em dererminado
Município pode ser repassado, a qualquer outro rírulo, aos professores daquele Município? Não se esraria, com isro, violando

o princípio da isonOlnia, em relação aos demais servidores? É possível existir um quadro de pessoal do magistério disrimo do

dos demais servidores? Enfim, qual a solução de ilplicação de cvenrual sobra do limire fixado pelo FUNDEF para gastoS com

pessoal?"

A quescão está relacionada com aplicação de sobras orçamenrárias do FUNDEF. matéria apreciada pelo Plenário desta

Casa na Resolução n" 19543/98, exarada com base no Parecer nO 32200/98, do Minisrério Público Especial juntO a este

Tribunal, da lavr'l do Procurador Fernando AugustO Mello GUIMARÃES. em parte, a seguh transcriro:

Dcix:t claro a Direroria de Contas Municipais que, já n:io mais se discurc a po»ihilidadc de 5()~"'~S

orçamént~rias dos rCl:lIrsos do Fundo de Manu[(:nção (' Desenvolvimento do EtlSil'lo l:lllld:lI11cmal e de

Valori.'l<l.'r'ão do Magislério (FUNDEF). o que significa que, as verbas vinculadas para ral nn:llidade. devem ser,

n~ccssarial1lel1le. aplic:tdas no rcspccrivo exercício financeiro.

Diante dl· tal posição. em nosso sentir. procedente. como se proceder no G1S0 d~ \'~rifictção de sobms
orçamentárias, lâi,~ SObr:l". em f.1cc da lt:gislação em vigor. elevcm ocorrer someme no l"ltimo trimcstre do

T('speclivo cxe.refçio fiscal, já lllle, por força do art. 69. § 4'" da Lei 9394/96 (Lei d Diretrizes e Ba..'icS da

Educação - LDB). ficou inar.1SI.<Ível a obrig<!ç:lo de corre1;áo (ht<; difert'nç;ts ('lIne a receita (' a despcs:t previst3s

e as eft,tivamelllc rC<lli7..adas, que resultem no não (l\"(:"ntlimcnro dos percelHlIais mini.l.llOS obrigatórios.

Assim. fica claro que não pmkd 5er verificada nl."nhuma diferença antcrior ao último lril1lesrre do

exerckio financeiro. ror questôes lógicls, decorre que. se veril'icada alguma di((;rt.~Il\":l Qfç:ullcnc:iri:J, desde
llUC - repita-se - verificada no ültimo trimcstre, dever;í ser objeto de ajLl'ite no próximo ('xcrcício financeiro.

Emendcmos que'. nesle p:lrticula.r. i.'.ll1bor:J. alguns admit:llll:l revogação da Lt:.i 11(1 734R/85 (lei Calmon).

a línica soluçiio vi:Íve1 seri:l:1 aplicaç:io da norma do § 4°. do :m. 4°, que :tdrnitia <I compensação no exercício

seb'1lime.

Ncstc parricular, t:1Oro a DeM· como a DATJ apomam a solução dada pelo '1'i'il)llnal dl' Comas do Esl:ldo

de São J>aul(t~ que admite a compensação no início do próximo e~ercício. sob as sq:;uintc.s condições: a} o

excesso dt:vt" Icr açol.1lecimenro somente no último trimeslre do ano; b) o excesso Sl'm aplicado no pri.l11dro
trimeStre do ano sl'guinte; c) o valor correspondente fjeard depositado lluma conta vinc.ub(b.

Ftitos estes csdarecilllc.ntos, 1'lltl·ndelllos que a qucsr:ío pode' _ t deve _ ser de-sdobrada em ,lSpCetOS c
coudusõc:.'S distinras: a) possibilidade cle diferença (sobra) orçamendria e seu ajusu:: b) desrinação dessas

sobras: e, por dlrimu, c) a conct'SS.-io de abonos ou gratificações aO p<..."õSoal de efetivo mag.istério.

Em decorr~ncia deste' qucstion:uncmo, pndl.:lllOS responde.r (Iue:

- PQdclll ocorrer dirl.'rcnçn~ orç:ullcnr:írias durante :l execução do rc....pccri,'o orç:llllt:llIO. que deVl"nt ser

apuradas trimCSlralmcntc;

- evelltuais difcr(·neJ"3.s apurada.'i no lilcimo trimestre da e.-.:ecllçio orçl.ll1cndria, podem ser obicto de

ajuste e oorn:Çio 110 exercício st"guilltcs, desde (Jlll.'. seja ;lplil."3.do 110 primeiro rrimestres e o valor com:spondelltc

fique dl'posilado em conta vincul:tda específic.1:

- l.:ssas sobras, c\'idcIllCI1lc:me. n;1o prccis.un ser dl.'srinada.~ l"specificalll'·IltC p.tr:l .1 Ctll1cessão de :lhonoS"

(lU gratitieações (s:llvo se () exCessO se,ia apurado no pl'rn'neml obrignr6rio da rCIl1UnCr,lç:1o do pessoal em

efctivo l~x(.. rdcio dC' magistério):

- as sobras devcm ser Ohjl·IO de de~[inaç:1o, segundo os tins previsros na LDB e na l.ei do FUNDEF.

mediante a\'aJi:lç~o polltica-adminisrrati\!:l da alltoridllde compclcnle. em fuce das Clrênci:t'i e necessidades
locais;

- no caso de excesso do perccIHual ohrigatório descillado ao pagamento do pe!>.'>u:ll de magistério, naQ h:í

impedimelHo legal para a COllCl.'S:ião dt· abonos ou gnHit'icações, desde que': :I} seja objeto de expressa prC\'isão
n:1 legislação IOCiI. definindo :lS condiçôes de sua c:onCC!is;io e o motivo (excesso dt' exccução orçamendria).

a form:l (" pra1.0S de pagamcnto; b) (\111: <l fixaçâo por ato do Poder Exect.lIivo. em dccc(lrr('ncia da aurori'l.ação

lega!, Se.ja dc"id:ullClHe lIloriv:lda: e. c) (Iue n:í:o ten.ha caráter permanente e nem seja ubjt'IO de i.ncorpora,"::lÍo

;lOS "ellcimCIHOS ou aos proventos de inati,'idade;

Não há, nesra conduta, qualquer indício de violação ao princípio isonômico grafado na Constiwição r-ederal. já que a

obrigaroriedade de aplicação de pe.rcenrual mínimo de stssem3 pomos percclHuais na remune.ração dos prof~ores do ensino
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fundamenral tem, igualmente. índole constirucional, não have.ndo incongruência ou incomparibilidadc eorre os dispositivos.

Ademais, há que se observar que O princípio da isonomia, ao conrrário do que equivocadamente poder-se-ia supor,

reclama consideraç.1:o das diferenças existemes enr.re grupos, e levadas em consideração pela norma, pelo legislador, sendo que

as pessoas que se enconrram nesta situação, previsras na norma, devem receber idêmico rraramenro. 1 Assim, se os demais

professores não rellllem as condições legais, não poderao ser remunerados à coma dos recursos do Fundef.

Segundo o an. 2°. da Resolução 11 0 3/97. do l\~inis[ério de Educação, "Integram a carreira do magistério dos Sistemas de

Ensino Público os profissionais que exercem atividade de docência e os que oferecem suporte pedagógico direm a ta.is

atividades, inclu.ídas as de direção ou admi.nisrração escolar. planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional."

Portamo. as sobras orçamentárias do FUNDEF devem ser repassadas aos profissiona.is do ensino fli1ldamemal, o que

poderá ocorrer sob a forma de abonos não incorporáveis, caso não seja possÍ\.e1 a prefereme via da valori7..<1ção quantitativa da

remuneração destes profissiona.is.

Questiona. ainda, o interessadoJ acerca da possibilidade da elaboração de quadro de pessoal do magistério em separado

dos demais se.rvidores.

lnicialmeme a Lei nl) 9424/96. estabeleceu o prazo de 180 (cenro e oitenta) dia."i para que os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios inst.ituíssem novo Plano de Carreiras e Remunernção do Magistério. 1il previsão, connido, encontra-se su!\pensa

por decisão do Supremo Tribunal Federal exarada na ADIn na 1627-0, sob a pecha de inconstitucionalidade por ferir a

auronomia dos municípios.

Entrecamo a obrigatOriedade de elaboração do Plano de Carreiras permanece e tem gênese constirucional. nos termos do

art. 206. inc. V, tendo sido apenas suspenso o prazo legal para a sua elaboração:

"V - Valorização dos profission::ús do ensino. garantidos, na forma da lei, planos de carreira para o magisrério público, com

piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso ptiblico de provas e tItulos;"

Paro auxi.liar a [arefã dos AdminiStradores a Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educ.1ção - CEB/CNE,

ell1inu a Resolução n" 03 de 13 de ourubro de 1997, desenhando as diretrizes nacionais para a elaboração do eirado Plano.

Pelas particularidades que encerra, conforme disposro no art. 6°, da Re.solução, é que o quadro de pessoal do magistério

deve ser distinto dos demais servidores públicos.

Pertinente noticiar que o Ministério da Educação e Culwra - MEC. através do Fundescola, desenvolveu um programa de

illform;ítica destinado a auxiliar os Adminisrradores na criação do Plano de C..arreiras de forma criteriosa.

É o Parecer.

DCM, em 23 de novembro de 200 I.

GUMERCINDO ANDRADE DE SOUZA

Técnico de Conrrole Conrábil

RITA DE CÃSSLA MOMBELLl

Assessora Jurídica

Diretoria Revisora de Contas

Informação n" 2.18210 I

I. Sínrese da Consulm

Em símese. a Associação dos Mu.nicípios do Oeste do Paraná, consulta este Tribuna.l em quatro pontos. dentre os quais o

úlrimo quesitO rr;lt3 de maréria arinenre a esta DiretOria.

Consulta a entidade sobre como proceder quanto ao possível ressarcimenro posterior pelo município nos convênios

firmados com o Estado, diante do contumaz arraso 110 repasse das verbas conveniais.

Para responder ao consulenre rnz·se nece:ssiria a análise de diversos princípios do direito constitucional, administrativo e financeiro.

2. Princípios de Diteito Administrativo

Preliminarmente. vamos IlOS valer de alguns p[indpios do Direito Admil1.isrrativo. O primeiro princípio é da continuidade

I SILVA. José Afonso da. Curso de Direito Con5tit'UciClOal. Silo Paulo: MalhcirO!i Edimn:s. 2001.
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do serviço público conjugado com o da economicidade ou da eficiência e da otimizaçáo da açáo e.<tatal (FREITAS. J. O

controle dos atos administrativos e os princlpios fundamentais. São Paulo: Malheiros, 1999. p. 85 ).

Urna vez iniciado o convênio, dependendo do atraso no repasse das parcelas poderá ocorrer a deterioração do objeto. A

interrupção poderá, por exemplo, afetar csrrmuralmeme determinada obra, ou ainda. ocasionar o aumentO dos cuStOS, diante

do atraso das parcelas.
A luz do princípio da concinuidade do serviço público, iniciado o convênio. nem mesmo aos que conmHam com 3.

administração, groJSo modo, poderão invocar a exceptio nOI1 ndimpleuti contracl1lS, cujo objeto em última análise é de consecução

de serviço público. (DI PIETRO, Maria Silvia Z. Direito Administrativo. 13' ed.Sán Paulo: Atlas 2001. p. 74.)

Sinronj7.e-se a isto Oprincípio da economkidade ou da eficiência e da orimizaç.1.o da ação estatal, em que o administrador

público deve pamar suas condmas no melhor e no mais eficiente agir para a prossecução das finalidades pl,blic..1S.

Neste contexto, a interrupção do cronograma de desembolso pelo Estado poderia, em tese.. ocasionar grave afronta ao

princípio da eficiência pois oneraria a execução do objero do convênio e poderia comprometer as meras :.l serem atingidas

eficientemente pelo administrador municipal.

3. Legislação atinenre aos Convênios

Os mandamentos legais envolvidos no rema convênio, são o ano 116 da Lei n.O 8666/93 e O art. 2" do Provimento 11.° 021
94-TC.

Nos referidos dispositivos legais não há qualquer restrição para que o Município anrecipe o desembolso, para após se

ressarcir do repasse pelo Estado. E se conjugarmos com a siruaÇ<1.o fiítica envolvida e os princípios constitucionais em rela, a

resposta é favorável ao desembolso amecipado para o posrerior ressarcimento.

4. Princípios de Direito Financeiro

Sob o aspecro do princípio do equilíbrio, para <I preservação do equilíbrio orçamentário em cad~l período financeiro, o

montante das despesas não poderá ultrapassar o montante das despesas (DLAS, Miron Fernandes. Direito Financeiro. [s/l.l :

Livraria JallinaJ 2001. p. 60). Isro vem a significar que em havendo o desembolso antecipado pelo mUllidpio da verba que

deveria ser repassada pelo Estado, este desembolso não pode comprometer o equilíbrio das fina.nças muni ipais.
Neste sentido, o município somente poderá fazer o desembolso por meio d.e crédiros especiais (art. 167, VI, c.F.),

cumpridas as formalidades legais, para excepcionar o princípio da unidade do orçamento.

5. Lei de Responsabilidade Fiscal
A Lei Complementar n.O 101/2000 foi complemelllada pela Lei n.O 10028/2000, esra úlrima alrerou o Decrero-Iei n.O

2848/40, alei n.O 1079/50 e o Decrero-lei n." 201/67.

Com efeito, foi criado o tipo penaJ ordenafão de despesa niio autorizada, no art. 359-0. "Ordenar despesa não auroriz.1da

por lei. Pena - reclusão, de 1 (um) a 4(quarro) anos."

Conceirue-se despesa pl'lblic..1 como a soma de gasros realizados pelo Estado para a realização de obras e para. a prestaçáo de

serviços públicos (ROSA JÚNIOR, L.E.F. da. Manual de Direito Financeiro & Direito Tributário: jurisprudência atualizada.

14' ed. Rio da Janeiro : Renovar, . 2000, p. 24).

O an. 359-0 e a conceituação de despesa pública devem se conjugar com os artigos 16 e 17 da Lei Complemenrar n." 1011

2000. que considera genericamente (PAZZAGLlNl FILHO, Marino. Crimes de Responsabilidade Fiseil. Sáo Paulo: Atlas,

200 I, p. 66), despe."L' não aurori7.adas aquelas:
- desacompanhadas de estimativa do seu impacto orçamentário-financeiro no exercício em que dev;} entrar em vigor e nos

dois subseqüenres(art. 16. 1);
. inadequadas à Lei Orçamcruária Anual por falra de doração específica e suficiente DlI de crédito genérico para CUSteá-Ia

(arL 16,11);

- incompatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamemárias. isto é, desconforme com as diretrizes.

objerivos. prioridades e metas previstas nesses instrumentos de planejame.nro (arr. 16. !f e seu § I" • I c 11):
Estas regras aplicam-se às despesas obrigatórias de caráter continuado. ali seja, dispênd.ios de natureza corrente (v.g..

subvenções soci.us e convênios), nos rermos do arr. 17 da LRF.

E pela incidência do princípio da reserva da lei em matéria orçamentária. pelo qual os orçamentos e os créditos adicionais

só podem ser aprovados por lei formal, exige-se a abertura de créd.iro suplemenrar ou especial para anrecipar O desembolso do

Estado. nos termos do contido no art. l67. V da Constituição Federal (ROSA JÚNIOR, L.E.F. da. Manual de Direito

Financeiro & Direito Tributário: jurisprudência aruali7.ada. 14' ed. Rio da Janeiro: Renovar, , 2000, p. 90).
'------
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6. Hipóteses de desembolso antecipado pelo Municipio

As hipóteses de desembolso anrecipado do convênio, sáo basicamente duas, a primeira, se iniciado o convênio e a antecipação

ocorrer durante a execução, em fase ou fases sucessivas.

Neste caso do desembolso anrecipado no decorrer do convênio, opinamos pela possibilidade, nos termos dos itens 2 a 4.

Evidentemente pelo dever do repasse das parcelas pelo Estado. uma vez iniciado o convênio e cumpridas as obrigações

conve.niais do Município.

Na segunda hipótese. no caso de nem mesmo ter sido iniciado o convênio haveria o obstáculo do convênio prometido

jamais ser liberado ou ainda ser efelivado nd adendos isro é após o Plano PlurianuaL

QU3mo a antecipação da integralidade do convênio, sem nem me.."imo tcr sido liberada qualquer parcela, a referida operação

desnaruraria o caráter convenial pela possibilidade, bastante concrem, do convênio não ser cumprido elou liberado pela Estado

após o Plano Plurianual e nesta hipótese, mesmo aprovada por crédüos adicionais, haveria infringência ao arr. 5'\ § 5° da Lei
de Responsabilidade I'iscal e arr. 167, § ]' da Constituiç.1o Federal.

7. Condusões

Do exposro, respondemos positivamente ao consulente, a lume dos princípios da continuidade do serviço público, da

economicidade ou da eficiência e da otimização da ação escaral conjugado com os mandamenros legais envolvidos no tema

convênio, são o art. 116 da l.ei n.O 8666193 e o art. 2' do Provimento n.O 02/94-TC.
Assinale-se que o município somente poderá fazer o desembolso por meio de crédiros especiais (arr. 167, VI,

C.E). cumpridas as formalidades legais, pa.ra excepcionar o princípio da unidade do orçamenro, e ainda de acordo

com o arr. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Não podendo contudo antecipar desembolso anres de iniciado o

convênio, sob pena de infringência ao are Y', § 5° da Lei de Responsabilidade Fiscal e o art. 167, § I.... da Constituiçáo

Federal.

Finalmente, na presraçáo de contas, O municfpio deverá informar e comprovar documenralmente esres

procedimentos, caso anre.cipe parcela(s) com recursos próprios, e ainda, o momento do repasse, posterior, pelo

Estado.

Registre-se a excepcionalidade desce proceder, pois o arraso nos repasses por parte do Estado, configura afronta ao

prindpio da eficiência, inscrito no capuf do art. 37 da Consriruiçâo Federal.

É a Informação.

ORC, em 03 de dezembro de 2001.

clÁUDIO HENRJQUE DE CASTRO

Assessor Jurídico

Diretoria de Assuntos Técnicos e Juridicos

Parecer nO 11.08610 I

Trara-se de consulta formulada pelo presidente da Associação dos Municípios do Oene do Par.:má. A inicial, composra de

quatro indagações, já foi apreciada pela OCM e pela O RC, restando, por questões de comperência, a primeira pergunta a esta

Dircroria ]urfdica. Diz o consulenre:

Foi questionado por todos 0$ inregranrcs da AMOr sobre a conrrnração de servidores ou prestadores

di' serviços na :irea de saúde.

É rato público c notório 11 dificuldade que os municípios rêm encontrado para preencherem os cargos

de c.1.rreira com lQ[aç;"io nos respectivos 6rgãos de sal'lde. por diversas .razões.
Diante disso, solicitamos parecer desse Tribunal sobre a possibilidade ou não de os Municípios

conrratarem, l1tra\'és de empresas. a prestação de serviços na área de saúde. pdas seguinrcs razóes, denrrc
outras:

- neccssid~de evcnrual, mas cOlllinuada, de um profissional em determinada especialidade, pois, se
comraf':.ldo de forma eferiva. não haveria dcma,nda de serviço pa,Ca ocupá-lo dllrante roda a sua jornada;

- nDQ prttfJcIJimtmo ,/tIS /mgfl$ em C01lC1lrsos rmliZlldos.

A questão trazida é. sem dúvida, complexa. De um lado, a exigência de cumprir mandameruos constitucionais, de Outro,
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a necessidade de disponibilizar e manrer um serviço considerado essencial. É com a conjugação desses dois e1emenros que a

preseme consuha deve ser apreciada.

De início, salieme-se que. as formalidades previsras na Lei Maio.-J são inexoráveis. Assim sendo, qualquer conclusão que

esr3 Corre venha a tOmar deverá incluir a realização de concurso público COmo formalidade prévia. Trata-se de mecanismo

que. como bem colocou Celso Amônia Bandeira de MELO", visa "ensejar a rodos iguais oporrunidades de dispurar cargos ou

empregos na Administração direla, indirera ou fundacional".

Cabe observar, rnmbém. que o concurso público possui requisiros que não podem ser olvidados. O principal, sem dúvida,

é a necessidade de ampla publicidade. Não deve esta se resrringir apenas ao órgão oficial, sugerindo-se. a d.ivulgação do

certame ramo nos meios de comuniClção grande alcance popular - rádio. jornaL rc!evis.1.o - quanro em periódicos especializados

como. por exemplo. o Jornal do Conselho Regional de Medicina.

ão se pode ignorar, por ourro lado, que, em algumas siruaçães, mesmo cumprida ampla divulgação. o concurso não logre

sucesso em selecionar candidatOs. esre caso, deverá o Tribunal esrar aberro à adoção de soluções excepcionais rendo-se em

conra o Princípio da Conrinuidade do Serviço Público. mormenre diante da relevância do serviço de sal.de.

Com o intuiro de conmrnar estas dificuldades alguns municípios já vêm adorando alternarivas de modo a não privar a

população de arendimento médico. O consórcio inrermunicipal e a contratação de empresas de prestação de 5eTViços médicos

são medidas que vêm despomando com relativo sucesso no preenchimenro dessa lacuna.

Emende, esta Dircmria, que ao Tribunal de Comas não cabe ditar qual a melhor forma de os municípios presrarem serviços

de saúde. E.na Corre, 6rgão de controle das Adminisuaçóes Públicas que é. pode auxiliar essa escolha. l11as não impor uma

solução homogêne:l para as 399 realidades peculiares desre Esrado. O assumo ora abordado se insere na cl(cgoria dos assumos

de interesse local, previsros no artigo 30. I, da Constiruiçao Federal, cuja comperência legislativa pertence ao município.

Diante desta.ç considerações) resulca que, independente da forma como os profissionais de saúde venham a ser engajados,

o Tribunal de Comas não poderá abd.icar de slla competência consrirucional de fisa,1 do dinheiro público. A observação dos

instirutos constitucionais do concurso público c da liciração, dos mandamenros da lei de responsabilidade fiscal. além dos

prindpios gerais da Adminisrração Pública, são os delimitadores da atuação desra Corre na questão que ora se coloea.

Do exposto, conclui-se que:

- A forma de presraçáo de serviços na áre'l de saúde é assumo de inte.resse local esr3ndo incluída na esfera de comperência

municipal;

- O cxerdcio desra prerrogativa pressupõe, conrudo, a observação de formalidades que deverão ser controladas pelo

Tribunal de Comas;

- A realização de concurso público, reconhecido pela Constiruição como sendo o modo natural de aringir a investidura,

dever.í ser exigida sempre.

- Uma vez. verifiado o insucesso do concurso, resmndo os cargos sem preenchimenm. deve ser propiciado aos municípios a

liberdade de, considerando os interesses e caracterísricas locais, optarem pelo modo como se dará a prestação do serviço de saúde.

- Ante as vicissirudes da economia e do merado de [rabalho sugere-se que este TribunaJ es[jpule praw para a realização de

novos concursos públicos, uma vez que, a hipórese do item anterior pode conduz.ir à perenização de uma siruação que foi

romada em caráter excepcional.

- Independeme da solução adornda, os municípios deverão esrar comprometidos com a realização de procedimento Iicirat6rio

e com o respeico aos princípios consrirucionais da legalidade, impessoalidade. moralidade, publicidade c eficiência.

É o Parecer.

DAn. em 06 de dezembro de 200\.

CARLOS EDUARDO DE MOURA

Direror Jurfdico

J ·Arc. 37:
11 - a invesridura elU ergo ou emprego ptiblico depende de llprOVllÇio prévi:a em concurso público de pmvas ou de prov3.s e drulns. de: olcordo com 3. narureu
c :li complexidade do Côlrgo ou emprego, n:t forma preo.·isra em Id. ressalvadas as nomcaçõcs par.!. OLCgo em comissão declar..do elll lei dl" livre nomeação e
exoneração.
XX1 - resslllvados os casos (·specificados na legislação. ilS obras. serviços. compras c alienaçõcs sedo contrnrados mediantl." processo d<' licit'açâo que assegure
igu31dadl: de condições a todos os concorrl"ntes......
t MELO. Cdso Antônio Il:Uldcim de. Curso dc Direito Adminisu';ttivo. 12~ cd. lia Paulo: Malhdros. 2.000. p. 140.
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Procuradoria
Parecer nO 1.697/02

Prdiminarmeme. somos pelo conhecimenro da consulrn, em relação à legitimidade ativa da consuJenre. De nossa pane emendemos

possível o reconhecimemo do const~enre. enquanto instituição represenraciva dos municípios paranaenses - ou mesmo que fosse de
parte deles, em fuce do princípio da razoabilidade e da norória defasagem de nossa lei orgânica, rotalmente disrorcida da atual
realidade jwídica e polrúca da nação. Apesar dessa inafàstável disranciamcnro da realidade, queda inerte por anos, perante a Assembléia

Legislativa a lei orgárUca desra Corre, apesar nos inúmeros reclamos e apelos para a sua apreciação. Assim, não resta dúvida a cerca

da n=sidade de, dentro do possível e respeilado o princípio da reserva legal, arualizar a aplicação dos preceitos de nossa antiga mas
vigeme lei organizacionaL

As questões nOs. 02 e 03, dada a área de competência, foram respondidas pela Diretoria de ConlaS Municipais em seu Parecer nO
219/01.

A dúvida relativa aOs gastos com transporte escolar. que também é ohjero de questionamento na consulta prorocolada sob nO

46709/0 I, encaminhada pela Presidência desta Corre, recebeu procedente conclusão por parte da DCM, deixando clara a
impossibilidade de que o rrnnsporte escolar do 2° e 3° graus não podem ser custeado com recursos do FUNDEF, por não integrarem,
nos termos da LDB, o ensino fundamental. Ou seja, esse tipo de transporte pode ser realizado pelo Município desde que, não

aproprie os CUStos no ensino para a composição dos gastOS mínimos com educação e, ainda, que os níveis priorirários de aruação

municipal no sistema de ensino estejam comprovadamenre arendjdos. Por outro lado, por óbvio, necessário a contemplação de tais

programas nas leis e planos orçamentários.

A instrução técniCl da DCM apresenta parâmetros suficientes para a fonna de concessão e apropriaçã.o dos custOS de transporte

no ensino filndmnenral, inclusive com a inafastávd necessidade de serem realizados instrumentos de cooperação com o Escado para
o fornecimemo de transporte escobr, definindo as obrigações de cada nível de governo, segundo previsto no art. 62 da LRE 1Jl(lica,
ainda, a possibilidade de concessão de subvenção, na forma do art. 26 da LRF, para a concessão de transportes universitários. Não
se descuidou, ainda, de advertir sobre a necessidade de arendimento aos arts. 16 e 17 da LC 10112000.

De igual forma, a resposta dada pela Diretoria de Contas Municipais ao terceiro questionamento, relativo às sobras financeiras

do FUNDEF, a solução aponrdda se apoia em entendimentos já adorados por esta Corte de Comas (Resolução nO 19543/98 e em
nosso Parecer nO 32.200/98), que aponla para a especificidade do gastO, ou seja, exdusivarnente para os profissionais do nugistério
em efetivo exercieio no ensino fi.mdamenraJ.

Não há, como ben, ressalvado pela DCM, violação ao princípio da isonomia, na exata medida em que, por deliberação de ordem
cambém constitucional, inuoduziu O Texto Constitucional lima especificidade na destinação do rect.UW. dando o tratamemo que, ao

juízo do p<XIer de refonna consriruime, comportaria a solução mais adequada e JUSta. Não elegeu. no mesmo nível de valorização, o

textO constitucional, os demais servidores que não exercem função no ensino fUndamenraJ. Esse fator de discriminação pelo Texto

Constitucional enconrra, inclusive, critério de razoabilidade, por buscar o reconhecimento e valorização de área tão sensível de

atuação pública que é a educação nacional. Aliás, desde o tempo de Aristóteles é que se entende como princípio da igualdade
juslameme ITalaC os desiguais, de fom1a laJUbém desigual, na cx."a medida em que se desigualarn.

Ao final, acrescenla a DCM a possibilidade e até a expressa previsão legal de um quadro próprio do magistério, em separado do
quadro geral de pessoal do eme público.

A primeira quesrão, rclativa aos profissionais da área de saúde e sua forma de conrraraÇio. a Diretoria de Assumas Técnicos e
Jurídicos lançou o seu Parecer nO 1108610 I que, como regra geral, sustenta a exigência de prévio concurso público, mas, ao mesmo

tempo, considera a possibilidade de siNações específicas e excepcionais, de fonna a não comprometer a inafàstável conúnuidade do
serviço público.

Cira, como exemplo, o consórcio inremlUnicipal e a conrraração de empresas de prest3ção de sel"\~ços médicos. A essas medidas

sugerimos mmbém, a inclusão do sistema credenciamento, já deliberado por esta Corte de Coma. Seria de todo conveniente,

também, que os munidpios examinassem as alternativas de contratações na área de saúde contidas na decisão desra Corre de Contas

em consulla formulada pela Secre<aria de Eslado da Sa(,de (protocolo nO 191370/01, Resolução nO 911712001. Parecer nO 116/01
DCM e Parecer nO 12665/01 desla Procuradoria Geral), aplicando, no que couber, para as atividades pennanemes.

Essas medidas situam-se no campo das recomendações, na medida em que, como bem observado pela. DATJ, descabe ao

Tribunal de Comas, nesta sede consuJriva e atendendo ao limite da questáo formulada, dererminar quais as melhores formas de

contratação. mas apenas apresentar algumas sugestões.

A regr::l gemi, pois. é a observância dos institutos constitucionais do concurso plíblico r da ticiraçiio. dos mandamentos da lei de

rt!'SpoflSllbilidatle fiscal, "lém dos prindpios gemi! da Administração f'líb/ico, razões pelas quais, corrobor:Ullos as condusões apresentadas

pela DA11, apenas rcssalV"d.Ildo no item 4, que o insucesso do concurso público deve estar dt.oyidamenre comprovado e motivado pela
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Adminismção Púb~ca. rom a fOrte prova de que todos os procedimentos e requisitos exigidos para o certame fomm atendidos e as

condições de admissibilidade estipuladas de forma razoávd. de forma a não romprometet a amp~tude e o uruverso de roncorrentes
no certame.

Disrordamas, porém apenas da ronclusão rontida no item 5. postO que. torna-se muito diRcil a prévia e genérica estipulação de

prazos para a tealização e repetição dos certames roncutsais. cabendo a análise. em cada caso panicular. sob o critério da razoabilidade,
dos prazos necessários à repetição do roncurso público, que dependerá de inúmeras rondicionantes e deverão ser objeto de análise,
em primeiro mamemo, pelo administrador elou legislador municipal e, posteriormente, objeto de avaliação pelo commle externo.

Todavia. se não for esse o entendimento do Eg. Plen:írio, sugerimos que seja fixado o prnzo de 12 (doze) meses. caso a legislação
local não preveja outro prazo com critério de razoabilidade, para a repetição do concurso pllbJico que resuJtou infrutífero, com lLlna

análise dewhada dos motivos que levaram ao fracasso anterior e evenrua! adequação dos requisiros e procL-dimemos rendemes à

evitar novo concurso pliblico fracassado.

Finalmente. relativamente à última questão (04), decorrentes de convênios firmados com Olmos entes eque. dianredo i.nadimplemenro
pela OUtra pane nos repasses financeiros, Eca O Munidpio compelido a cumprir com os cusws e conrraros assumidos, a Consuleme
formula uma série de quesitos. que foram respondidos pela Diretoria Revisora de Contas pela Informação nO 2182/0 I-CAS. a partir

da conclusão central, isto é, pela possibilidade da antecipação das parreas do ronvênio. desde que já devidamente assinado entre as
partes. mediante posterior reembolso.

Concordamos com a fundamentação. argumentos e medidas sugeridas pela Diretoria Revisora de Contas, porém, realçamos a

necessidade. sob pena de responsabilidade, de o Muniápio buscar, por qualquer dos meios previstos em lei -{inclusive o judicial se
for o caso) a recomposição dos danos causados em função do descumprimento dos repasses financeiros pela oum parte ronveniada.

É o Parecer.

Procumdoria. em 14 de fevereiro de 2002.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GU1MARÃES

Procurador-Geral

CÂMARA MUNlCIPAL - D01J\ÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I. RECEfW - 2. EMENDA CONSTITUCIONAL "25/00.

Rdator : Conselheiro Heinz Georg He"vig
Protocolo: 137.855/01-TC.

Origem : MW1idpio de Jacarezinho
~1tm=h : PtdlID MD1Dp>
Decisão : R=lução 5. IG9/02-TC. (Unânime)

j
___--------'l

Consulta. As transferências previstas nos artigos 158 e 159 da

Constituição Federal. e que compõem a dotação do FUNDEI; a
parcela relaliva ao ICMS retido pela Uniã_o e cransferido

direramente ao município (LC 87/96), inclusive a parcela devida
ao FUNDEF. e os valores arrecadados a titulo de dívida ativa de
narureza uibucária incluem-se no somatório das receitas para fins
de cáJculo da doração orçamentária da câmara municipal, .previsro

no artigo 29-A da Constituição Federal.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator. Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, RESOLVE responder a
Consulta. adotando a forma dos Pareceres nOs 19/02 e 6.336/02, rcspecrivamenre da Dircroria de Com:'ls MlLOicipais e da

Procuradoria do Estado jumo a esta Corre.

Participaram do julgamento os Conselheiros QUIELSE CRlSÚSTOMO DA SILVA. ARTAGÂO DE MATTOS LEÃO,

52·Revisto do Tribunol de Contos do Estado do Poronô· n0142, abril/moia / junho. 2002
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HENRlQUE NAJGEBOREN. HEINZ GEORG HERW1G e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.

Foi presente a Procuradora-Geral jUntO a este Tribunal. KATlA REGINA PUCHASKJ.

Sala das Sessões, em II de junbo de 2002.

RAFAEL lATAURO
Presidenre

Diretoria de Conras Municipais

Parecer n" 19/02

Por meio do presente expediente. o Prefeito e o Secretário Municipal de Planejamento de Jacarezinho. renletem consulta a este
Tribunal de Contas. requerendo opinativo acerca da correta inrerprernção dos novos limites imposroo pela Emenda Constitucional n."

25. de 14 de iCvereiro de 2000, enl especial. do parágrafo I". do artigo 29.
PREUMINARMENTE
Presentes os pressuposros de admissibilidade das consultas. previstos no arr. 31 da lei Estadual n" 5.615/67. a presente encontra-se

insrruída com parecer da assessoria jurfdica local. nos <ennos da Resolução n" I.222JOl de 13/02/01, do Município de Cafelándia.

Ainda em preliminar. infOrma-se aos consulentes que a manifestação deste Tribunal de Contas. com fulcro na Súmula n" 110. exarada
pelo liibwlal de Conrns da União. será sobre tese ventilada. náo constiruindo-se em pronunciamemo de F.uo Oll caso concrero.

MÉRITO
A presente cons,Jta tem como objetivo uma interprernção mais clara e transparente do Afr. 29-A §I" da Constituição Fecler.J,

introduzido pela Emenda ConstimciollaJ n025.

Questionam os consulemes:
"Se no somatório das receitas a urilizar para ereiros do cllculo da doração orçamentária das Câmaras Municipais, an.29-A da

Constituição Feder.J devemo ser considerados também:

1-) As pan:clas das traIlSIerências, previ.!."GIS nos artigos 158 e 159. que oompõe a doração do FUNDEF (l5%)?"
Assim sendo. já que a consulta objetiva a illterprernção de dispositivos do texto constil11ciona! e para melhor esclarecer as dúvidas dos

consulenres, podemos observar o que determina a Cons[iruição Fedcr.U, em seu artigo 29-A, e seus incisos:

Ao. 7!M O o0oi <k-~ 00 llxIcr~" MUIlicijxU, illdtfu os suINfu; da;~ c ecdtfu os~ Q)Ill

immos, ...., podtri uItr.~="os~ttS pen:t',nci;, ""'"'''''''nnuório eb ",";tt uDuclria.das~ """"" no§;o
rnan.153 e rn;ans. 158 (' 159. ~,j,,'3Il1fJur n=du.d:t roam.:íc:Danreror:

1- 8% (000 JXl'W1lO) par.1M~Q)Ill ~enm: 100.00J (a:m mil) I.....,,,,,

0- 7% (Im JXl' ""lO) par.1Mu,~ <00,~ enm: 100.001 (aro mil ,wn). JOO.lXXl (lJelmlD!i mil tmitmttS}.

In -6%(ri;JXl'anlD)par.1Mw,q>osQ)lll~enm:JOO.oo1 (..,.".,.miIewn).500.00J(quinIw:nro; rniI)~

IV - 5% (cincn JXl'''''ID) par.1 MUIli:Ipio5Q)1ll~rimo. 5OO.lXXl (cp.rir""'""miJ mbiClllttS.
§ )0 _ACân'tlrd. MLIlliciJxd rm§N3cin~dc ~d;o~ rt'.I:Cia aJnt fõIha dcp'§uu:nto. induik>o~Cl)m o9.bifod:

"'"'~

Da leirurn do parecer emitido pela assessoria jurfelica de Jacarezinho, com o qual concordamos, extrai-se que integram a receita
tributária e servirá de base para o cilculo das despesas do Legislativo:

a) os imposros

b) as CdlGlS

c) as contribuições de melhoria
d) a dívida ativa de imposros. taxas de contribuições de melhoria incluindo encargos.
e) O Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF (arrecadado. no MWlieipio inclusive da própria Gimara. Autarquias e Fundações.)
f) a quorn-parre do Imposto Territorial Rural - ITR;
g) a quorn-parre do Imposto sobre a Propriedade de Veículos AutomOtores - IPVA;
h) a transferência da quorn-parre do Imposto sobre CitClJação de Mercadoria e Serviços - ICMS:
i) a transferência da LC n" 87/96;
j) a rr.Ulsferência do Fundo de Participação dos Municípios ;
k) a quorn-parre do IPI/Exportação;
I) Triburnção sobre o ouro na forma do inciso V. do artigo 153.

-'---------
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Respondendo a oonsuJrn que oonrinha quesrionamenro similar, o Tribunal de Conrns do Paraná edirou a Resolução nO 7.916/2000,

que adora o enrendimenro ofCrecjdo no Parecer nO 112/00 da Direroria de Conrns Municipais (irens 36 e 37), e que loi endossado pela
Procuradoria do Esrado por meio do Parecer nO 13.803/00.

I'orranro, a resposra ao primeiro qucsrionamenro é que as parcelas das rrnnsferências, previsrns nos artigos 158 e 159, que oompõe

a dornção do Fundef (15%) deverão ser oonsideradas.

"2-) A paroeIa relativa ao ICMS retida pela União e translttida diret:unenre ao Muniápio (Lei Complementar 87/96), inclusive os

15% do FUNDEF?"

Corroborando oom o enrendimenro proferido pela assessoria local quanro ao Fundef retido na 00'" FPM, ICMS, IPI/Exporração e

LC 871%, oonclui-se que esrns parcelas rambém irão oompor o somarório das reccirns para efCjro do clJculo da doração orçamentária das

Cámaras Municipais, Art.29-A da CE

Merece apenas um adendo quanro ao retomo do Funde(, (seja csre a maior ou a merlor, será dererminado em função do nO de alunos

marricu!ados).

Esrabeleceu o inciso I, do §Io, do artigo 2°, da Lei 9424/%, in ,,.,-bis:

AKT. 20 Os recursos do Fundo seclo 3p1icados na manufençáo do dc:senvolvimcrllo do ensino fuo(iamcmaJ

publiro, e na valorização ck seu Magi...I.ério.
§ 1<) Adistribuição dos rectmOS, no ámbilo <k cada Estado edo Distriro Feder.tl. dar-.sc-á. cmr( Governo Esctdual

e os Governos Munícipais. na proporção do número de alunos marriculados anualmcm nas escolas CKfastr..das das
respecciv.tS mles de ensino. con...idcrando ~ par.! esse fim:

1- as nurricuw<L, l~ a 8~ séri<do ensino hmdamemal:

"3_) A parcela relativa ao Imposto de cobrança direta pelo Município. não recebida nos ex:erdcios anferiores e arrecadada no

excrcício-OOsc, conrabiJjzad1S em "Receitas da Dívida Adva?"
Corno se pode observar o rota! de despesa do Poder Legislarivo Municipal, incluldos os subsídios dos Vereadore'i e excluldos os gasros

com inativos, não pexlerá ultrapassar os pcrcenmais, relativos ao somatório da receira tributária e das transferências pn.--visras no §5° do

3n.153 e nos arts. 158 e 159, efedvameme rt-aJizado no exerdcio anterior. Portamo, considerando que o monranrc da dívida ativa

triburária integra o somatório da receira uiburária, condui·se que integram o montante de rcceims tribuclrias consideradas para o

cômpmo da despesa do Poder L.egislarivo.

É o Parecer.

DCM, em 21 de fevereiro de 2002.

SUELI 00 ROCIO ROSA DE FREffi\S

Assessora Jurídica

Procuradoria

Parecer nO 6.336/02

Questionou O Prefeiro Municipal de Jacarezinho a esre Tribunal sobre se são incluidas no clJculo da dornção orçameno\ria da Câmara

Municipal (artigo 29-A, CF), especificameme as reccirns (a) que oompõem a doração ao FUNDEF, previsrns nos artigos 158 e 159 da
Outa Magna, (b) relarivas à Lei Complemelllar nO 87/96, e (c) de dívida ariva uibutária arr=dada 110 exerclcio-base.

Devolvido à origem, para fins de ruanifusraÇio prévia do seror juridioo do consuJenre (folhas 3), foi junrndo o opinarivo requisitado,

e a Dircmria de Conras Municipais pronunciou-se nos mesmos termos deste.

Preliminanncme, tram-se de consuh:a formulada em tese, por pessoa legitimaI e sobre matéria afem à competência COnsl~tiva deste

Tribunal, m.ão para opinar-se pelo seu conhecimenro.

No mériro, Olmo salienrado pela Direroria in.murora, já houve decisão dcsra Cone, no Prorooolo 173874/00, originário de Campo

Magro, e que arravés da ResoluÇio 7.91612000, acarou parecer oferecido por aquele segmemo récnioo e oorroborado por csrn Procuradoria.

Nesse pronwlciamemo (Parecer 112/00) o Corpo Técnioo respondeu, ill verbis:

3~ QuantO ao :Ut. 29. ''A'', CF, acrescido pcb Emenda Constitucional 0.° 25:

3,2. Quais são as m:cims que compõem a base de cl1culo parJ. fins deste anigot
Pm o desHC d:~ qucst:.lo b:tHa idenÜficar o SQnl:ltório da rçççila tribut:í.ria C' das rmm:fç'rêllcjas p[e\'js[;l,~ no §

50 do art 153 ç no... uns 158 e 152. con6;mm; disciplinado no art. 29, A, di! EC 25lbasc clt." dlculo coincideme com

54·Re'Jisto do Tribunol de Contos do Estado do Paron6· n0142, abril/maio f lunho, 2002

J
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ª receita efetivameore realizada no exercício anterior\. Infere-se do rt:.1({O consrir.ucional que são os impostos

(fPTU, ITBI, .ISS, an.J 56, 1, li, lJI) , raxas, contribuições de melhoria de competência municipal acrescidos da

quma pane das transferências tributárias consrirucionais. rais como, o Imposto de Renda na Fonte OR), quota

Pane do I.mpos(Q de Renda, Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Imposto sobre Circulação de

Mereldorias e Serviços (ICMS). Imposto sobre Propriedade de Veículos Auromotores (llJVA), ImpostO Territorial

Rural (ITR) , Impostos sobre Prudmos lndusrriali7"1dos par:t Exporração (IPIEx) e por fim, a uibur:tçáo sobre o
ouro na forma do inc. V, do eirado art. 153. limirado~

a- 8% para Munidpios com popubç.'iu de até 100.000 habitantes;
b- 7% para Munidpios com população entre 100.00 I ~ 300.000 habit1Jues;

c- 6% para Municípios com populaçio entre 300.001 e 500.000 habitantes:

d· 5% para Munidpios com JXlpu.lação acima de 500.000 habitantes;

De sua vez.. 3 Lei Complementar nO 101 (LRF), csrabek"'Ce o limite de 6% (seis por ccoro) da receita corrente

lfquida (RCL) - pam o cômpllto de despesas com pessoal e subsídios dos membros do Legislativo (art. 2°. inc. f\f,

Icnas a,b,c). Segundo a cirada legislaç30 inrL-gm a RCL, a reççjra correme menos a contribuição dos se,,~dorcs para

a previdência c assistência social e menos as receitas de compells:tç3o financeira da contagem r(,.'CÍproca do tempo

de contribuição para aposenmdoria na adminisrração públiCl e na arividade privad3. Estão compreendidas as
tr.lnsferê.llcias cOllsrjtucionais. inclusive asda Lei Kandir cdo FUNDEF. Aparenremente a diversidade de conceitos

pode induzir à liberdade de escolha de um deles para o planejamento orçamentário. A conclus.ío é, contudo.

L"'quivOClci.l. Na realidade. rraram-se de conceiruaÇÓ<::S diversas para fins de subsunçâo de despesas a diferentes

limüadores. o primeiro se rdcre à despesas rorais do Legislativo e o segundo à gasros com pessoal.
3.3.0s royalties entrdm n3 base de cilculo?

O conceito mais recente de "royaltics". foi adorado pela Lei nO 4.506/64, segundo O qual são rendimentos de

qualquer espécie, pelo uso, fmiç.ío ou exploração de direiros: a) de colher ou exrrair recursos vegetais, inclusive

florestais: b) de pesquisas ou exrraÇio de recursos minerais; c) de invençóes, proces.'iOS c fórmulas de f.ilirielçâo e de
marcas de indúsrria e comércio; d) de direiros autorais. salvo quando percebidos pdo autor ou criador do bem ou

obm.
Tr:n.il-SC dt.' receiCl ordinária que o Município recebe em decorrência de uma circunst:ância cxlfaordiniria, em

caráter compensatório. sem "ina.i1ação a lima dettrmin.lda finalidade. Em que pese a pcrenichde deste ingresso

financeiro deve ser computado no conccim de receita do artigo 29 Ada EC nO 25.
3.4. A aferição do percemuaJ cslabelt:cido neste artigo é mensal ou anual?

I:. de aferição anual, conforme ano 2?-A, alterado pela Emenda nO 25. tcndo em vista a não periodjcidade: de

ccnos e"emo.~ contábeis (13° salário. aquisição de bens, etc.).

No enL'UlrO, °conrrole do comportamenro mensal da receita deve ser considerado já que os repasses: de "alarei
ao Legislativo. via de regra, ocorrem mensumcnre, devendo. ao final do exercício financeiro, expressar idenridade

de restJmdos enm;, os critérios anllal Cmensal. Ressalte-se, conrudo. n:io ser possível a ulili7.ação de receims de
determinados meses para a compensação de cxrrapolaçócs pagas em olltros.

3.7. O repasse à Câmara Municipal d(,.'Ve ser feiro no regime de duooécimos ou na proporglo solicitada?

O entendimento desta Corre de Conm era cristalino no sentido de que o repasse mensal de verbas do Poder

Executivo ao Legislativo dcvcria ocorrer na propor\-"áo solicitada, dentro do possível e razoável. segundo :-lS

necessidades rcaisda Câmara. respeira.ndcrst: aarrecadação municipal (comportamemo mensal da ret:eict realiz.ad.1).

até o vigésimo dia de cada mês, a rcor do ano 16B, da Suprema Carta (Resoluçáo nO J4667/98. de 01/10/98; nO

89274/94, de 15/05/97; nO 11090/97 de 16/09/97; n° 11277/97, de 18/09197; 253/97 dc21/11/97; 7167/96 de

25/06/96).

A EC nO 25. :tlrcm substancialmente o entendimento ao dispor expressamente no § 2°, inc. m, do ano 29-A

que constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, quanro aos valores a serem repassados ao Legislativo
"enviá~lo a menor em rdação à pro!x>rç'io fixada na Lei Orçamentária:' Portamo. ainda que não tenha feito

menção ao crirério duodecimal, n:io há como negar que a iJlobsclV'd.neia da proporç'io orçada, por ocasião da

solicit'ação de recurs()S pela Câmara, padece de inconsrirucionalidade e sujeira o Chefe do Executivo 3
rcspons.lbilização. Já a dara limite pam o repasse foi mantida, permanecendo o vig6;imo dia para a efetivação da

rcmc.':$S3 dos valores solicirJdos pelo Legislativo. No mesmo COntcxm, a Lei de Responsabilidade Fi.scaJ, em seu :trt.

8u• fixa o pt:l1.O de 30 (lrillm) dias após a publicação dos orçamemos par.!. que o Poder Ext=Cutivo esrabeJeç.l :l

programação hnanceira e o cronogr:una de execução mensal de desembolso. A limitação de empenho. previsl"J no
artigo 9U. sujeira os Poderes (dentre eles o Legislativo) aadequação de suas despes:ts - excluídas:JS decorrentes de
obrig:.Jçõcs CClllStitllOOIl:lls e legais. portanto. dentre e1:l.~ as despesas com pc:.ssoal- sob pena de, em não o m.endo,

submct'erem-se às limitações impos\<l.s pdo Executivo, .segundo os critérios fixados pel3 Lei de Direuize5
Orç.LIncnt".mas (§ 3°, do mesmo artigo). A recomposição das doraç&"'S cujos empenhos tiverem sido limitados
cncomra previsão no § 10.
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Isto considerado, enrende-se pelo conheàmenro desl:1 consull:1 e que os questionamentos apresenl:1dos pela municipalidade podem

.ser respondidos nos rennos das manifestações anteriores. resumidameme, que as transferências previstas nos artigos 158 e 1S9 da
Consrirui9io Federal, e que compõem a dOl:19io do FUNDEF. a parcela relariva ao ICMS retido pela Uniío e lransfêrido diretamenre

ao Muniápio (LC 87/96), inclusive a parcela devida ao FUNDEF, e os valores =dados a riruJo de dívida ariva de narureza oibuciria

incluem-se no somarório das receil:1S para 6ns de cílcu10 da dOl:19io orçamenciria da Ornara Municipal, previsro no artigo 29-A da

Consrirui9io Federal.

Procuradoria, em 22 de maio de 2002.

lAÉRZIO CHIESORIN JÚNIOR

Procurador

\bto do Relaror

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Trara-se de consuJra formulada pela Prefeirura de Jacarezinho. através da qual seu Prefeiro Municipal questiona sobre a

inclusão no cálculo da doração orçamentária da Câmara Municipal, das seguintes receitas: a) as que compõem 3 clocação do

FUNDEF, previsras nos artigos 158 e 159 da Carta Magna; b) a parcela relariva ao ICMS retido pela niáo e rransferido

diretamente ao Municlpio (Lei Complementar nO 87/96), inclusive a parcela devida ao FUNDEF; c) valorcs arrecadados a

tírulo de dívida ativa de natureza rriburária.

Em função do posicionamenro adorado por esta Cone, os auras foram devolvidos à origem para maniresração prévia do

sewr jurídico do consuleme. o que foi atendido medianrc a anexaçâo do opinativo solicitado.

A Diretoria de Contas Municipais através do Parecer nO 6336/02 ressalta, em prelimjnar. que estão prese.ntes os

pressupostos de admissibilidade da consulta. bem como, que a mesma encontra-se insrrufda com parecer da assessoria

jurídica, com o qual manifesta sua concordância.

No mériro, observa a DCM que a Consulta em comemo tem como objetivo lima interpretação mais clara do Arr. 29

A § Io da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Consrirucional nO 25. Acrescenta que quesl"Íonamcnto similar foi

anteriormente analisado por este Tribunal, culminando na Resolução nO 7916/2000. que adotOu O entendimento oferecido

no Parecer nO 112/00 daquela Diretoria, e no Parecer 13.083/00 da Procuradoria do Estado.

Assim. corroborando com Q enrendimemQ proferido pela assessoria jurídica local e COm base cn"l decisão anterior.

conclui a Diretoria de COnta... Municipais que as três parcelas sobre as quais O consulente formula sua indagação. efetivamente

devem ser consideradas para o cálculo da dotação orçamenrária das Câmaras Municipais.

A Procuradoria do Estado junro a esta Corte analisa o expediente. procedendo a transcrição parcial do já mencionado

Parecer da D M proferido em promcolado anterior, concluindo que as transferências previstas nos anigos 158 e 159 da

Constituição Federal e que compôcm a dOlaçáo do FUNDEF, a parecia relariva ao ICMS retido pela nião e rransferido

diretamente ao Município. inclusive a parcela devida ao FUNDEF e os valores arrecadados a título d~ dívida ativa de

nacureza uibutária. incluem-se no somatório das receitas para fins de cálcuJo da dotação orçamenrária da Câmara Municipal.

previsto no Artigo 29-A da Constituição Federal.

lO o Relatório.

VOTO

Acompanbando a instrução do processo VOTO pelo conhecimento da Consulta e por sua resposra nos termos dos

Pareceres nO 19/02 c nO 6336/02. da Direroria de Conras Municipais c da Procuradoria do Estado jUlllo a este Tribunal,

respecrivamente.

aJa das Sessôes, em 1I de junho de 2002.

HEINZ GEORG HERW1G

Conselheiro Relator---
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IPTU - ISENÇÃO

J. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL.

Relator : Conselheiro Henrique Naigeboren

Prorocolo: 45J.819/01-Te.

Origem : Município de Tamboara

Imeressado: Prefeiro MlUlicipal

Decisão : Resolução 5.15 J/02-Te. (Unânime)

Consulta. Lei Municipal concessiva de isenção de IPTU a viúvos

e aposentados, possuidores de um único im6vel urbano, e renda

não superior a O1 salário mínimo. Isenção de caráter geral. Não

incidência do art. 14 da LRF.

O Tribunal de Contas, nos rermos do voto do Relator, Conselheiro HENRlQUE NAIGEBOREN, RESOLVE responder

à presente Consulra, adotando a forma do Parecer nO 5.9 J7/02 da Procuradoria do .Estado juntO a esta Corre.

Participaram do julgamento os Conselheiros QUTELSE CRlSÚSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,

HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERW1G e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.

Foi presente a Procuradora-Geral junto a esre Tribunal, KATlA REGINA PUCHASKJ.

Sala das Sessões, em 1 J de junho de 2002.

RAFAEL IATAURO

Presidente

Procuradoria

Parecer nO 5.917/02

Trata-se de consuha formulada pelo Sr. Milron de Jesus Rodrigues, Prefeiro Municipal de Tamboara. com intuiro de

dirimir dúvida acerca da aplicabilidade da Lei Municipal nO 02/92, dispondo acerca da isenção de IPTU para viúvos e

aposenrados que. com rendimentos não superiores a O1 (um) salário mínimo nacional, possuam um único imóvel urbano c,

quando residencial. com área não superior a 70.00 m2 ,

A Assessoria Jurfdka. após discorrer sobre os remas da imunidade e da evasão. salielHa que "a norma de isenção (...) é

sempre definidora de llnla exceção".

Condui o advogado Luís Carlos de Souza "que o município não esrá abrindo mão de receira e sem guiado pela legislação

exisrenre, não de....e cobrar os rriburos dos que hoje são isentos diante da existência de lei anterior que evidencia direiros

adquiridos aos anteriormente isentos." (sic).

A doura Diretoria de Comas Municipais. em didático opinativo subscriro pdo Assessor Jurfd.ico Luiz Gusravo Merolli

SORlA. salienta que a consulta será "respondida em tese no inruiro de colaborar com a adminisrração municipal, pois não

compere a esta Corre de Comas a análise de caso conerem" (Parecer nO 24,f02-DCM).

Após discorrer acerca do artigo 14 da Lei de Responsabilidade FiscaP. o subscritor do parecer nO 24/02-DCM busca

reromar o eixo central da indagação formulada pelo chefe do Execurivo de Tamboara, considerando que a análise deve-se

limitar rão somence acerca da questão da isenção. que é a modalidade através da qual a Lei Municipa.l exclui o crédiro

tribucário.

Enumera como critérios noneadares da concessão da isenção (a) que seja esta por lei especifica da pessotl jurídica comperente

parti imtituir o tributo ou fi contribuirão; (b) que n/ti só pode trarar de isençiio ou de out1'll ma.rtria relativa ao mesmo tributo ou
comribuição; e (c) que se admite como JÍnica exceção as isenções de ICM5: que serão concedidm por c01JI1ênios.

A partir de conceitos dolltrinários apresenra conceitos de isenção. em razão das respectivas narUre7..<1S (legal ou contrnftia/~·

por prflZO tÚurminrtd.o ou indetermir/lldo; geral Ofl especfjiClI).

1 Dispositi\'O CSIC cuja interpretação é scguramcllte -a inspiração da consulta dirigida a e.na Cone.
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A finat considera ser legítima a outorga através da. Lei Municipal nO 02/92; ressalvando, entreranto, que tal beneffcio

deverá ser considerado na elaboração da LDO e o orç:unenro para o fmuro.

Conclui que "o Município deverá elaborar a estimativa do impacto financeiro- orçamentário, bem como dernonsrrar

que a renúncia fiscat pois trata-se de isenção especial. foi considerada na estimativa da receita quando da elaboração do

orçamento, e de que não serão afetadas as metas a que se referem os incisos I e II do art. 14 da LRF".

Com a devida vênia, sem embargo à erudição dos ilustres pareceristas que nos antecederam. creio que nenhuma das

judiciosas ponderações atende com objetividade ao quesrionamemo formulado pdo consuleme. Ism porque, ao buscarem

fundamentos doutrinários para o trato do tema, distanciaram-se da angústia do consulente.

Para pacificar esta angústia é necessário ser objetivo. Remarque-se que a questão foi formulada em 03 linhas. A lei cuja

aplicabilidade está sendo questionada tem 02 artigos e 03 parágrafos. Para queStões simples, sempre é recomendável

respostas simples.

Nesra linha de raciodnio - pede-se escusas ao consuleme pela delonga - é necessário re-contexruali7...c"lr O dogma do "caso

concreto" .

Caso COncreto é conhecível pelas Corte de Contas; contrariamente ao emendimenro firmada pela douta DeM.
Há apenas uma ressalva: a de que as respostas têm caráter normativo e constituem prejuJgamento da Icse, mas não do

fato ou caso concreto. Esta ressalva dünana da Súmula nO 110, do TCU, verbis.
"Nas consulras formuladas ao Tribunal pelas aumridadcs competente, ance dúvidas suscitadas na apliClç50 de dispositivos

legais e regulamenrares que abranjam pessoas ou entidades e matérias sob sua jurisdição e comperência. 3 resposcas rêm

carárer normativo e constituem prejulgamemo da tese, mas nao do fato ou caso concreto."

Rerornemos ao cerne da questão, respondendo-se ao consulenre.

A vigência da Lei Municipal nO 02/92 não conAi,a com a Lei de Responsabilidade Fiscal, por conceder isenção de

cará,ter geral, beneficjando a rodos os viúvos e aposentados que comparecerem perante a Adminisrração Municipal

demonstrando preencher todos os seus requisiros. a saber:

1) ser viúvo (ou viúva) ou aposentado residente no Munidpio;

2) possuírem um único im6vel urbano, sendo que se este for residencial não poderá ulrrapassar 70,00 m 2 (setenta

metros quadrados);

3) não possuir im6veis rurais;

4) possuir rendimentos não superiores a OI (um) salário mínimo nacional vigente.

Preenchidas esteS quatro requisitos, cumulativamente. fará jus O contribuinte a isenção do rPTU.
Não é necessário para a concessão de referida isenção se adotem as providências preconizadas no artigo 14 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, posto que estas são exigíveis apenas quando se tratar de isenção de caráter espedfico o que não é

o caso.

Ouuossim, alerta-se ao consulente que o parágrafo primeiro do artigo l°, da Lei Municipal nO 02/92 contém uma grave

impropriedade, na exata med.ida que limita;) isenção de imóveis residê.ncias com área máxima de 70,00 m 2 (screnra metros

quadrados) sem fazer referencia que este lirnüe é em relação à área construída.

O que significa o imposto predial de um imóve.l residencial com área de rerreno superior àquela referida na lei não faz
jus à isenção ora comentada. Tal distorção limita a concessão de ise.nção apenas aos contribuintes residentes em apartamentos,

cuja área total seja igualou inferior a 70,00 m'2. O que certamente não condiz com a realidade do Município.

Feita a interpreração literal da lei municipal, o proprietário de imóvel urbano cujo terreno possua área tOcai de 250,00
m2 , e sobre o qual se tenha edificado uma pequena residência de madei.ra, com apenas 02 ou 03 cômodos. com área de

68,00 m', não faz jus à isenção do lPTU.

De Outra pane, o viúvo ou aposenrado. com renda equjvaIente a um saJário mínimo, que resida com um filho. mas

possuir um ún.ico terreno urbano, não edificado, COm mais de 10.000.00 m2 (dez. mil metros quadrados). Oll cuja edjf'icaç-ão

se destine a fins comerciais cuja exploração não lhe aproveite, tem direito à isenção.

É evidente que ao estabelecer o limite de 70,00 m 2 se pretendeu fàzer referência à área consrruída e não à área do

rerreno.

Assim, para dar-se efetiva exeqüibilidade à legislação mencionada revela-se prudente alteração do dispositivo legal

mencionado (parágrafo primeiro do artigo Ia), para explicitar-se que "terão direito à isenção os cidadãos que possuJrem

somente u.m imóvel residencial, cuja área construlda não ultrapassar 70,00 m 2".

Também seria saJurar acrescer uma quinta condição paJa concessão da isenção. A de que o beneficiário resida no

imóvel cuja isenção de II'TU se prerende alcançar.

Feiras estas observações, anoto que esta Corte já respondeu a quesrionamento similares por ocasião das consulras
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formuladas pela Prefeirura de Alro Paraná (prorocolo nO 309389/0 I), pela Câmara Municipal de Iporã (protocolo nO 82404/

01), pela Prefeilllra Municipal de Coronel Vivida (protocolo nO 63078/0 I) e pela Prefeirura Municipal de Goierê (protocolo

nO 253200101), consoante se depreencle das inclusas cópias dos pareceres ministeriais, os quais se anexam ao presenre

opinarivo com a intcnÇ<lo de melhor esclarece o consuJenre acerca do rema em debare.

Ame o exposto, este representante do Minisrério Público junto à Corte de Contas Paranaense manifesta-se no sentido

de que seja respondido ao consuleme que as isenções objero de leis locais anteriores à vigência da LRF nâo restaram

revogadas, ressalvando que as concessões ou ampliações de isenções de caráter específico decorrentes de lei editada após a

vigência da Lei de Responsabilidade Fiscal ficam condicionadas à observãncia pela Adminisrração dos requisiros do arr. 14

da Lei Complemenrar nO 10l/00.

É o Parecer.

Procuradoria, em 16 de maio de 2002.

GABRIEL GUY LÉGER

Procurador

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

I. FUNDAÇÓES - 2. DESPESAS COM PESSOAL.

Relator : Auditor Jaime Tadeu Lechinski

Prmocolo: 373.613/0 l-Te.

Origem : Município de Mandaguari
Interessado: Prefeito Municipal

Decisão : Resolução 4.614/02-Te. (Unânime)

Consuha. Fundações eStão excluídas do conccim de empresa estatal

dcpendentc, sujeitando-se às implicações previstas na LRF, inclusive

quanto ao limite de d.espesas com pessoaJ em 540/0 previsro para

o executivo. conforme ano lo, § 30 , inciso I, "b" da LRF.

o Tribunal de Comas, nos rermos do varo do Relaror, Audiror JAIME TADEU LECHI SKJ, RESOLVE responder a

Consulra, adorando a forma dos Pareceres nOs 13/02 e 5668/02, respecrivamenre da Direroria de Conras Municipais e da

Procuradoria do Estado junto a esta Cone.
Parriciparam do julgamenro os Conselheiros ESTOR BAPTI TA, QU1ELSE CRlSÚSTOMO DA SILVA, e os Audirores

MARI S ALVES DE CAMARGO NETO, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e JAIME TADEU LECHI SKI.

Foi presenre a Procuradora-Geral junro a esre Tribunal, KATIA REGI A PUCHASKJ.

Sala das Sessôes, em 21 de maio de 2002.

HENRIQUE NAlGEBOREN

Vice-PresidelHe no exercício da Presidencia

Diretoria de Contas Municipais

Parecer nO 13/02

Versa o prorocolado de consuJra formulada pelo sellhor Prefeiro de Mandaguari, acerca da abrangência das disposiçôes

contidas no artigo lo, §§ 2° e 3°, inciso I, letra "b", da Lei de Responsabilidade Fiscal, em duas indagações que se.rão
reoricamenre respondidas.

Revisto do Tribunol de Contas do Estado do Por~nó - nO 142, abril /I'naio / [unho, 2002-59
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Em sfntese, propugna o consulente que o gasto com pessoal da Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de

Mandaguari - FAFL'vI.AN, sejam reaJiZ3dos separadamente, dissociados ao do Munjdpio. A um, porque segundo informação

do depanamento de comabilidade local. inexüte registro de repasse de verba ou outro cipa de subsídio financeiro à

inniruição. A dois, porque mencionada entidade é mantida por receira própria. proveniente da arrecadação das mensalidades

dos alunos ali marriculados. A rrês, porque a expressão albergada na LC 101/00 abrange exclusivamente as empresas

estatais.

Presentes os requjsitos de admissibilidade, previsros no artigo 31, da Lei Esradual nO 5615/67, poderá o expediente ser

respondido.

MíRlTO

a) As fundações municipais i.ndependenres enconrr:un-se incluídas entre as administrações de que se refere a sobretida

Lei, em relação aos limites de gastos com pessoas?

A resposta é afirmativa. Por expressa determinação do artigo lo, §§2° e 3°, inciso I. letra "b" J às disposições da LC

tOl/OO obrigam à União. aos Estados. ao Distrito Federal e aos Municípios. estando compreendidos as respectivas

administrações diretas. fundos. aurarquias. fundações e empresas estatais dependentes.

Discordando da interpretação explanada pelo consulenre. enrende-se que a expressão "dependentes"( LRF, an.l o, inciso

I. letra "b") se refere apenas a empresas estatais, excluindo desde logo as autarquias e as fundações, mesmo aquelas que não

dependem de repasses do orçamento para a sua manutenção, em virtude da auro-suficiência pela receit:l que geram na

exeçução das suas atividades.

Nesta esteira, em que pesem as divergências acerca da possibilidade de natureza dúplice das fundaçõ<.'S, taJ não merece

prosperar. A melhor doureina entende que o termo "fundaçâo", em cedo comaro da Constituição Fedcra.-iva, refere-se tão

somente à fundação püblica, não abrangendo "as fundações instituídas pela iniciativa privada nos termos do Código Civil".

Como bem assinalou Celso Antonio Bandeira de MELLO (Curso de direito adminiStrativo. São Paulo: Arlas, 1998, p.328)

as fundações públicas são "pura e simplesmemtc autarquias, sendo ponamo. óbvio que integrem o rol do art. Io da LRF,

inciso 1, bOI.
Veja-se o que a LRF emende como empresa estataJ dependente:

LRF. ano 2°. P:lr:l os efeitos desta Lei Complementar, cnrendc-se como:

(...)
11 - empresa conrrolada: sociedade cuja maioria do capital social com direitO a voto perte.nça, direta

ou indiretamente, a eme da Federação;

11I - empresa i!$(ata! dependeme: empresa conrrolada que receba do eme controlador recursos

financeiros pa.ra pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de apiral, excluídos. no
último CLSO. aqueles prove.nientes de: aumento dt parlicipaçJo acionária;

Em regra, portanto, não resta dúvida que as fundaçóes, esrão sujeitas às implicações previsras na LRl~ dentre outras, na

inclusão das suas despesas com pessoal no limite de 54°A> previsto para o Executivo.

b) A Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari - FAFIMAN, toralmente independente de

quaisquer recursos do setor público, estará sujeita aos limites estabelecidos para gastos com pessoal?

A resposta ao questionamcnre é afirmativa. vez que a referida entidade é integrante da adminiscração pública indireta do

Município (Decreto Lei n0200/67, art. 5°, inciso IV). Sujeitando-se a ftllldação aos comandos de direito público, resta

prejudicada a indagação em apreço, tampouco. em pesem as argumentações exaradas peb assessoria jurldica local, ta.is não

merecem acolhida neste opinativo, conforme as argumentações acima expostas.

Assim, embora a entidade consiga manter-se sem recursos do tesouro, nos termos da legislação supra, deve-se aplicar os

princípios da gestão fiscal responsável preceiruados no § I0, do art. I0, da Lei de Responsabilidade Fiscal, inclusive no que

se refere ao cômputo dos valores da receita própria na apuração da receira corrente líquida (RCL) do ente da Federação, e

apuração da despesa com pessoal (LRF, art. 20).

Isto POSto} poderá a consulta ser respondida nos tcrmos acima exarados.

DCM, em 18 de fevereito de 2002.

CLÁUDIA MARtA DERVlCHE

Assessora Juríd ica
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Procuradoria

Parecer nO 5.668/02

Trata-se de consulta fotmulada à esta Egtégia Corte pelo Sr. Ari Eduardo Stcoher. Prefeito Municipal de Mandaguari.

acerca da abrangência das disposições contidas no are. 1°, § 2° e 3°, inciso I, letra b, da Lei de Responsabilidade Fisca1.

Propugna o consulente que os gastoS com pessoal da Fundação Faculdade de Filosofia. Ciências e Letras de Mandaguari

(FAFIMAN), sejam realizados separadamente aos do Município.

Argumenta que segundo informação do departamento de contabilidade local, inexistem regisuos de repasse de verba e

de outro ripo de subsídio financeiro à instituição. Que a mencionada entidade é mantida por receita própria. proveniente

da arrecadação das mensalidades dos alunos ali matriculados. Alega ainda que a expressão d'l"ndtnUI. contida LC 101/00

abrange não só as empresas estatais. como também as demais entidades (administrações diretas, fundos. autarquias e

funda~ões); e. no caso, a Fundação em tela é independente.

A Doura Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nO 13/02 afirma que as fundações municipais enconuam

se incluídas entre as administrações de que se refere a sobredita Lei em relação aos limites de gastos com pessoal. com

fulcro no art. l°, §§ 2° e 3°, inciso I.
Discorda da interpretação exarada pela assessoria jurídica do consulente. entendendo que a expressão (üp~ndtnus'

(LRF, an.l 0. inciso I. letra b) se refere apenas a empresas estatais, excluindo desde logo desta adjetivação as autarquias e

fundações, mesmo aquelas que não dependem de repasses do orçamento para a sua manutenção.

As fundações, porranro, estão sujeiras as regras. limires e imposições da LRF. denue outras, na inclusão das suas

despesas com pessoal no limite de 54 % previsto para o Executivo.

Assim, a Fundação Faculdade de Filosofia. Ciências e Letras (FAFlMAN) está sujeita aos limites estabelecidos para

gaStoS com pessoal. vez que a referida é integrante da Administração Pública indireta do Município.

Destarte embora a entidade consiga manter-se sem o aporte de recu.rsos do Tesouro Municipal. deve-se aplicar os

princípios da gestão fiscal responsável preceituados no § )0, do art. 10 da LRF, inclusive no que se refere ao cômputo dos

valores da receita própria na apuração da receita corrente Irquida (RCL) do ente da Federação. e apuração da despesa com

pessoal (LRF. art. 20).

Ante o exposto. este representante do Ministério Público Especial ratifica os termos do Parecer da doura Diretoria de

Conras Municipais. sugerindo que seja a consulta [espondida nos termos acima aduzidos.

~ o Parecer.

Procuradoria. em 9 de maio de 2002.

GABRIEL GUY LÉGER

Procurador

PREFEITURA MUNICIPAL

1. ALIMENTOS - POPULAçÃO CARENTE.

Relator : Conselheiro lesror Baptista

Protocolo: 236.462/01-Te.

Origem : Munidpio de Rio Branco do Sul

lnteressado: Prefeito Municipal

Decisão: Resolução 3.326/02-Te. (Unânime)

ConsuJta. Possibilidade do município fornecer diariamente alimento

~ população carente, sendo que tal iniciativa deve se dar através de

programa continuado e específico, atrelado à previsão na PPA, LOO

e LOA. Caberá ao Prefeito a instituição ou não do Fundo Municipal

de Erradicação da Pobreza, conforme EC/31 de 14/12/2000.
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o Tribunal de Contas, nos termos do vOto do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, RESOLVE responder a

Consulta, adorando a forma dos Pareceres nOs 158/01 e 4002/02, respectivamente da Dircroria de OlHas Municipais

e da Procuradoria do Estado junro a esta Corre.

Participaram do julgamento os Conselheiros ESTOR BAPTISTA, QUIELSE CR1SÚSTOMO DA SILVA,

HENRIQUE NA1GEBOREN, HEINZ GEORG HERW1G e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2002.

RAFAEL lATAURO

Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Parecer nO 158/01

O Prefeito Municipal de Rio Branco do Sul, Sr. Bento Chimelli, formula consulta a eSte Egrégio Tribunal,

indagando acerca da possibilidade do Município fornecer diariamente alimentação à populaçãO. seja anavés de

cestas básicas ou de refeições prontas.

PRELIMINARMENTE

Presentes os pressupoStOS de admissibilidade de consultas ptevistos no ar[.31 da Lei Estadualn.o 5.615/67, bem

como, a presente encontra-se instruído com parecer da assessoria jurídica local. nos termos da Resolução 11,°

1.22210 I de 13/02/0 I, do município de Cafelândia.

Ainda em preliminar. informamos ao consulenrc que eSte Tribunal de Contas com fulcro n:l Slllllula n. 110,

exarad.a pelo Tribunal de Comas da União. poderá absrer-se de pronunciamenm acerca de faro ou caso concrero.

llNas consultas formuladas pelo rribunal pelas autoridades competentes. ante dúvidas suscitadas na aplicação de

dispositivos legais e regulamentares que abranjam pessoas ou entidades e matérias sob sua jurisdiç30 e competência.

as respostas têm caráter normativo e constiruem pré-julgamcnro da tese. mas não do faro ou caso concreto. »

MÉRITO

No imuitO de colaborar com as administrações municipais, passamos a seguir a análise em tese do lema suscitado.

A Lei Orgânica do Município em epígrafe regula ti matéria em seu art. 177. o qual trata da assistência social.

"Are 177 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar. com recursos do Município. do Estado e

da União. objetivando a promover:

I - a integração do indivíduo ao mercado de trabalho e ao meio social

111 - a integração das comunjdades ca.rentes."

Assistência social compreende o amparo material moral c juddico do necessitado e de sua família. provendo

recursos para sua sobrevivência na sociedade. proporcionando-lhes solidariedade humana e por fim condições

judiciárias para que possam buscar seus direitOs constitucionais.

Assim estará o Estado inserindo o indivíduo no meio social e possibilitando ao mesmo inserir-se no mercado de

trabalho para que posteriormente possa se auto sustentar. não necessitando mais do amparo financeiro e moral a

ele concedido pelo Munidpio.

Acerca do tema exposto. disserta o nobre Prof. Hely Lopes MElRELLES:

110 Município pode prestar assistência social direta. através de órgãos ou instinllçoes pllbli as próprios, ou

indireta, fomentando e subvencionando instiruições Oll estabelecimentos particulares que se dedicam a este mister.

Não hesitamos em sustentar e aconselhar. mesmo que as municipalidades decidam sempre pela assistência

social indireta. isto é pela ajuda a instituições particulares. Isto porque a missão de ampara social é. sobrcntdo.

miss50 sentimental, que exige dedicação, espírito de fraternidade e calor humano dos que a rcalízam.'"

Não há providências a serem tomadas pelo Município no que cOl1cerne a regulamentação de (ui prática a nível

municipal, pois segundo o parecer jurídico em anexo. Rio Branco do Sul já dispõe de um Conselho Municipal de

: MEIRELLES. Hd)' Lop~·s. DireilO municipal brasileiro. 7. cd. Siio P:nllo: M3lhcirM. 1994. p 339.
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Assisrência Social, e de Fundo de Assistência Social. Por sua vez a po1(rica municipal de assistência

social já contempla o fornecimento de alimentação diária.

Saliente-se que o programa deve ser continuado e específico, atrelado a prevlsao na PPA. LDC, LüA.

ainda, caberá ao Prefeito Municipal a instituição ou não do Fundo Municipal de Erradi"cação da Pobreza,

EC/31 de 14112/2.000, que rem por objero viabilizar a rodos os brasileiros acesso a níveis dignos de

subsistência.

Isto posto, opina-se que a consulta seja respondida nos termos deste parecer.

DCM, em 21 de agosro de 200 I.

LUIZ GUSTAVO MEROLLI SÓRIA

Consulror Jurídico

Procuradoria

Parecer nO 4.002/02

Pelo presente protocolado O interessado vem formular consulta junto a esta Corre, nos seguintes termos:

.. - O Poder Executivo Municipal pode fornecer alimentação diária à população carente do Município.

quer seja através de cestas básicas ou refeições prontas?

- Caso a resposta seja pela impossibilidade, quais os motivos legais e jurídicos que a fundamentam?

- Caso a resposta seja pela possibilidade, expondo cus fundamentos. quais os necessários procedimentos

a serem adorados pela Prefeirura Municipal? ..

Anexo à presenre consulra esrá o parecer elaborado pel::t Assessoria Jurídica da municipalidade, o qual,

em síntese, qunnto à primeira pergullra. responde que o Poder Executivo Municipal pode fornecer

alimentação diária à população carente do Município considerando que dispóe de ação governamental

volrada a atender a área social, ficando prejudicada a segunda quesrão.

Quanto à terceira indagação concluiu o Assessor Jurídico Municipal que não haveria providência a ser

adorada visto que o Município constllen[(~ já dispõe de um Conselho Municipal de Assistência Social, de

Fundo de Assisrência Social e que sua Polírica Municipal de Assisrência Social con[empla o fornecimento

de alimentação diária à população carenre do Município.

A final, coloca que, a crirério do administrador municipal poderá ser insrituído o Fundo Municipal de

Combare à Erradicação da Pobreza que poderá ser aplicado em ações suplementares de nutrição. inclusive

no Serviço Assistencial de fornecimen[o de alimentação à população carente.

esta Corre a consulra foi examinada por Consultor Jurídico da Direroria de Conras Municipais. o

qual exarou o Parecer nO 158/0 I rambém concluindo pela possibilidade de doação de alimentos à população

carente, salienrando que o Programa deve ser continuado e específico, atrelado a previsão no PPA. LDO

e LOA.
Concordando com as manifesrações exaradas pela Assessoria Jurídica Municipal e pelo Setor Técnico

desra Corre. opinamos no sentido de que a resposra seja exarada nos rermos das conclusões ali declinadas,

ou seja, pela possibilidade do fornecimento de alimentação diária à população carente do Município.

É o Parecer.

Procuradoria, em 5 de abril de 2002.

CÉLIA ROSANA MORO KANSOU
Procuradora
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I. DOCUMENTOS - ELABORAÇÁO

SERVIDOR PÚBLICO

- 2. COMPETÊNCIA.

Relator : Auditor Roberto Macedo Guimarães

Protocolo: 133.070/99-Te.

Origem : Munidpio de Bandeira.nces

lmeressado: Presideme da Câmara
Decisão : Resolução 5.020/02-Te. (Unânime)

ConsuJta. i>ossibilidade dos documentos de determinados setores

serem assinados por servidores municipais, ocupantes de cargo

em comissão ou cargo de carreira. desde que possuam qualificação

profissional.

O Tribunal d.e Contas. nos termos do VOto do Relator. Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, RESOLVE

responder a Consul,a, adotando a forma do Parecer nO 6264/02 da Procuradoria do Estado jUlHo a esta orte.

Participaram do julgamento os Conselheiros QUlELSE CRlSOSTOMO DA SlLVA. HENRIQUE NAlGEBOREN.

HEINZGEORG HERWlG eosAud.itores ROBERTO MACEDO GUlMARÁES e CAIO MARCia NOGUEtRASOARES.

Foi presente a Procuradora-Geral junto a esre Tribunal, KATIA REGINA PUCHASKJ.

Sala das Sessões, em 06 de junho de 2002.

RAFAEL IATAURO

Presidente

Procuradoria

Parecer nO 6.264/02

Questiona o Presidente da Câmara Municipal de Bandeirantes se "Os documenros do deparcamemo da Contabilidade,

do depanamemo de Recu.rsos Humanos e ourros sccores da Prefeirura Municipal. podem ser elaborados e assinados por

funcionários públicos municipais ocupances de cargos em comissão, ou preferencialmenre por servidores municipais

ocupanres de cargos de carreira?'"

A Diremria de Contas Mu.nicipais responde que, respeitada a habilicaçáo e o registro no respeccivo conselho profissional,

podem ser emitidos aqueles documenms por servidores comissionados ou eferivos.

Preliminarmente. a consuJca foi formulada por pessoa legírima e em rese, embora se trace de matéria n50 necessariamenre

integrante do rol da Lei 5.615167. como salientado pela Diretoria instrutora. mas à qual se responde a tíllllo de cooperação.

No mérito, assenta-se que a comperência do servidor público decorre da lei e sua responsabilidade não neccsSlriameme

esrá relacionada ao ripa de vínculo que mantém com a Administração Pública,

A cOlnperência3 um dos e1emencos' do ato administrarivo é a qualificação do sujeira para expedir dererminados atos,

Enquanto nos aros jurídicos em geral se exige como uma das condições de sua validade o agenre capaz (sujeito), em cermos

de direim público esre deve reunir a capacidade para a prática de aros na vida privada e a comperência, que é a capacidade~

atribuída pela lei ao ageme público para o exercício de decerminados poderes. visando à satisfação do imeresse público.

Esta é um acribuco dado pela lei, pois "Não é compeccme quem quer. mas quem pode. segundo a norma de direiro",J

Competence é a pessoa a quem a lei atribui o encargo, sendo a competência inrransferível e improrrogável por acordo das
parres (agence público e adminisuado). embora possa ser delegada ou avocada. nos rermos da lei."

I Ou pressupoStos.
t" ÚJ r:olllpl'lmân d,1 agenu ptíMiL'o lia (apaátlad di'1 panicrt/fly, titmi'11 nlidmtt'mmu 1r, misma l1atumÜw jllrídiCfl: "1 compí'rrnôfI J 11/ "<lptlôd"d S011 sitllftârmn
jurldicas gmrrali's. impi'rsol1alí's. qui' comiuel1 en 1'1 poder Irga/ de realiUlr flirqS jllrldh·os~. OtZE. Gaston. Principios gcnerales dei derccho lldminisu:ui,·o.
BuellOs Aires: Editori:ll Oepalma. 1949. v.3. p.lij9.)
JT.4CITO. Caio. O abuso de poder adminiutativo no Brasil: f;onc:cito e remédios. Rio de Jnnciro: Dcp:ttt:ullt'l1tO Administrativo do Serviço Público e
I"~tiruro Brasildro de Ciências Adminisualiv:ts, 1959. p.27.
'GASPARI 11. Diógenes. Direito administrativo. São Paulo: Sarai":l, 1995. p,6'>~64.

64·Revlslo do Tribunol de Contas do E5todo do Poronô· 0°142, abril! maIo I ,unho, 2002
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Então, observadas as bem colocadas ponderaçóes do Corpo Técnico, há de ser verificada na legislação local a quem é

atribuída competência para a emissão dos documentos mencionados na consulca.

E l se o ví.nculo que a u.ne ao serviço público é de nature1..a legal ou contratuaL isto não e1ide sua responsabilidade

(administrativa, civi.l ou penal) sobre os aros que pratique, pois esta independe da natureza daquele.

O servidor. tanto esIatlHário quanto comissionado. está sujeito ao regime legal firmado no estatuto local. respondendo

assim pelos ilícitos adminisrrativos nele definidos. )

Já a ocorrência de dano ao Estado caracreriza a responsabilidade civil do servidor, devendo a própria Administração

apurá-Ia. asseguradas, no entanto, as garantias constitucionais ao infrator. Se da ação ou inação do servidor resultar dano a

terceiro. o Estado responderá" cabendo-lhe ação de regresso contra seu agente.

E a responsabilidade criminal será verificada pelo Poder Judiciário após a prática de crime ou contravenção.

Ponanto, o servidor será responsabilizado pelo exercício inegular de sua atividade ou até mesmo pelo dano que no

exercício de sua competência ocasionar, na medida de suas açóes.

Isto considerado, entende este Ministério Público pelo conhecimento desra consulra, e no mérito peja resposta que a

elaboração e assinatura de documentos contábeis. de recursos humanos ou outros da Prefeitura Municipal está adstrita ao

atend.imenro às condiçóes de qualificação profissional e competência ftxada em lei ao agente, e sua responsabilidade,

sempre presente se houver irregularidade de atuação, independe da naturez,3 do vínculo que este mantém com a Administração

Pública - seja efetivo ou comissionado.

Procuradoria, em 22 de maio de 2002.

lAERZIO CHIESORIN JUNIOR

Procurador

~ ~ .._a infração s~r:i apurada pela própria Administração Públic:a. que dever.i inSlaurar procedimento adequado a esse fim, -assegurado ao servidor o contraditório
e a ampla defesa. com os meios e recursos a ela inNenTes, nos {ermos do Artigo 50. inciso LV. dll Consriruiç:ío Federal." (Di PieITo. Maria Syt\,i~. DireiTO
Admininrativo. 14~ edição. São Paulo: A(\;u. 2002. p_ 496).

SERVIDOR PÚBLICO

I. PROFESSOR.

ReJaror : Auditor Jaime Tadeu Lechinski

Protocolo: 474.274/01-Te.

Origem : Município de Coronel Domingos Soares

lmeressado: Prefeiro Municipal

Decisão: Resolução 4.615/02 -Te. (Unânime)

Consulta. Professores que já fazem parte do quadro do

magistério municipal, contando vários anos de serviço

público e que recebem beneficios por tempo de serviço, ao

serem admitidos na função de professor com magistério

através do novo concurso, terão direito à percepção do

salário inicial da função e também aos adicionais por tempo

de serviço.

Quando da admissão de servidor público estatutário, deve

ser baixado um ato de nomeaçao, lavrado termo de posse e

exercício e feita a anotação de vida funcional.

Professores leigos, que obtiveram a habilitação no ensino

normal, nível médio.. podem se,r enquadrados, em face de

lei municipal, no plano de ca.rreira do magistério, no cargo

de professor com habilitação em magistério. Não é

Revisto do Tribunol de Contos do Estado do Poronó - n0142, abrill maio I junho, 2002·65
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obrigat6rio o concurso público no caso de servidores

admitidos anteriormente a 05.10.1988, nem de professores

admitidos após esta data que já prescaram concurso público,

para o exerdcio da mesma função. No caso de professores

admiridos após 05.10.1988, sem concurso público, o ato de

admissão não atendeu aos ditames constitucionais) estando

eivado de nulidade. A autoridade competente deverá adotar

as providências necessárias para fazer cessar a prestação do

serviço público. pelo servidor ad.mitido irregularmente.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, RESOLVE responder

a Consulta, adotando a forma dos Pareceres nOs 10764/01 e 5722/02, respectivamente da Diretoria de Assuntos

Técnicos e Jurídicos e da Procuradoria do Estado juoro a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE CRISOSTOMO DA SILVA, e os

Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e JAIME TADEU

LECHINSKI.

Foi presenre a Procuradora-Geral junto a esre Tribunal, KATIA REGINA PUCHASKI.

Sala das Sessóes, em 21 de maio de 2002.

HENRIQUE NAIGEBOREN

Vice-Presidente no exercício da Presidência

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos

Parecer nO 10.764/0 I

Versa o presente protocolado de consulta formulada pelo Prefeiro Municipal do Município aCllna nominado,

procurando sanar dúvidas referentes ao aproveitamento de professores sem habilitação.

Preliminarmente, cumpre salientar que o Prefeiro é parte legídma para consultar esta Corre de Conras.

Em anexo à consulra en.contra-se o Parecer da Assessoria Jurfdica d.o Município.

Da leitura do referido Parecer verifica-se que as questões suscitadas 1.1 e 2.1 foram devidamente abordadas

pela Assessora. nada precisando ser ac.rescentado.

Já quanto ao segundo questionamento, entendemos que a resposta encontra-se no § 1° do 3rrigo 9°, da Lei

9424/96 que giza:

Art. 9°. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, no prazo de seis meses da vigência desra Lei, dispor

de novo Plano de carreira e Remuneração do Magistério. de rnodo a assegurar:

§ lo Os novos planos de carreira e remuneração do magisrério deverão con[emplar investimentos nn capacitação dos

professores leigos, os quais passarão a integrar quadro em extinção, de duração de cinco anos. (grifamos)

Já o § 5°, do artigo 24, do l'rovimenro 01/99-Te, derermina que:

Arr.24- .
§ 5u - Após a dat;l previsra pela legislação local para o rérmino do quadro em exlinção. respeitados

os limites remporais anteS eSlabelecidos, os professores leigos não aprovados cm concurso público.

que detenham esrabilidade funcional, deverão ser remanejados para apro\'ciramento em ourtas

atividades. de acordo com as necessidades da administração ou desligados cios quadros funcionais

do ente polílico. segundo os critérios legais, inclusive os estabelecidos ~ êpoca p:.ua eventual

excedente de pessoal (a exemplo da atual Lei complementar 96/99. qUi.: trata os limites das

despesas com pessoal).
§ 60 - Em carátcr excepcional, poderá ser prevista pela respectiva legislação. a possibilidade de

serem manridos alguns desses professorcs em funções de magistério, mesmo findo o prazo eStabelecido

para a exrinção do quadro especial j;{ referido (; remanej:tdos para outras funções, de forma a evitar

° gasto desnecessário com pessoal, inclusi\'e com conrratações temporárias que, embora habilirados,

66-Revrsto do Trlbunol de Contos do Estado do Poronó . n0142, abril/maio / [unho, 2002
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aincl3 n:io tenham sido aprovad,os em concurso público.

§ 70 • Os alas de aproveitamento previstos no padgrafo anrerior deverão ser precedidos de

motivação pela autoridade competentc.

Tendo em vista a legislação acima, em consulta formulada a esta Cone de Contas, a Comissão de Estudos sobre

a matéria relariva ao FUNDEF, concluiu sobre a questão:

Após a daf3 previsra pela legislação local para lérmino do quadro em extinçáo. n:.:spcirodos os limileS lemporais

entes escabdecidos. os professores leigos não aprO\~.l:dos em COIlCUrso público. deverão ser remanejadO$ para

aproveitamcnro em OUtr.lS atividades. de acordo com as necessidades da adminisuaçáo ou desligados dos quadros

funcionais do enre po!Jtico, St:gUTldo os critérios legais. inclusive os t:Sl.<I.beIecidos à época para evenrual aced.eme

de pessoal ( a exemplo da arual Lei Complememar %/CJ9. que tr.l.ta os limites das despesas com pessoal
Todavia, nâo exclui es((~ gripo de traOOlho a possib~idade<k ser prevista pda l'CSpectiva legislação. a poo:ibilidade

de serem mantidos alguns desses proressores em fUnçcXs de magistério, mesmo que findo o prazo estabelecido para
extinção do qLL:ldro especial já referido (2006). clt forma a evitar o gasro desnecessário com pcssoo.l, inclusive com

conrr.u:tçóes rempoclrias. com preferência para as professores leigas que. embora habilit~dos. ainda não rmham

sido aprovados em concurso público."'

Isto posto. entendemos que a consuha seja respondida nos termos do presente.

É o Parecer.

DAT), em 29 de novembro de 2001.

LET{CIA M.' ANDRÉA KÜSTER CHERüBIM

Assessora Jurídica

Procuradoria

Parecer nO 5.722/02

Pelo presente protocolado o PrefeitO Municipal dt: Coronel Domingos Soares formula consulta a este Tribunal

acerca da forma de conrrataçáo de servidores que prestaram concurso na municipalidade para o cargo de Professor

com Magistério, sendo que alguns já faziam parte do quadro do Magistério Municipal como Professor sem

Habilitação (Professor Leigo). alguns já com 10 (dez) OUlros com 15 (quinze) ano de serviço público.

Esclarece que tais servidores obtiveram a habilitação no Curso de Magistério conforme determina a Lei de

Diretrizes e Bases da Educação - LDB, prestaram o concllrso e devidamente aprovados serão ad_mitidos.

Assim, questiona a esta Cone o seguinte:

1.1 - o que respeita aos Professores sem Habilitação que já fazem pane do quadro do magistério municipal,

contando vários anos de serviço pl,blico. sendo que recebem alguns benefícios por tempo de serviço, como por

exemplo o qüinqüênio, ao serem admitidos na função de Professor com Magistério através do novo Concurso,

receberão somente o salário inicial da função, ou têm direitO adquirido sobre os adicionais por tempo de serviço

que vêm recebendo na funçáo de professor sem Habilitação?

1.2 ~ a hipótese de somente poderem receber o salário inicial da htnçâo. se algum professor sem habilitação

não atender ao edital de chamamentO para professor com habilitação, considerando que a nova LDB não mais

admite professor sem habilir.ação em sala de aula, como proceder com tal servidor?

2. Ainda, considerando que o regime jurídico dos servidores públicos desta municipalidade é o csr.atutário.

sendo que O regime previdenciário é o do RGPS - Regime Geral de Previdência Social, indaga-se:

2.1 em relação aos novos servidores a serem admitidos. considerando o regime jurídico estatutário e o

previdenciário do INSS. qual O procedimento mais corrcto na conrraração, fazer Portaria de Nomeação, Termo de

Posse e Exercício e someme anOtação da vida funcional na respectiva ficha ou deve-se, rambém, fazer anotação na

CTPS - Carreira de Trabalho e Previdência Social'

Em anexo ao processado está a consulta formulada pelo administrador do Município de Nova Laranjeiras, que

também se dirige a est;) Cone para dirimir algumas dúvidas acerCa do procedimenro a ser adorado para O

I Rcllisl"a do lribun31 de Contas do l:srado do Paraná, Curirib:.l, n" 133, \l[/:. 118. j:lI1,(l11ar. 2000
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enquadramento de professores leigos. em face da Lei Municipal nO 214/98, professores estes que obtiveram a

habilitação no ensino normal, nível médio. Indaga o que segue:

"lo - O Município poderá enquadrar tais professores no plano de carreira do magisrério?

2° - O concurso público é obrigatório neste caso?

3° - Se algum professor que se habilirou recusar-se em prestar o concurso público e conseguir jUlHO ao ministério

público o enquadramenco previsto em Lei, o Município deve fazê-lo?"

Com o objetivo de responder aos quesrionamencos de ambos os consulenrcs por meio desta manifestação,

inicialmente abordaremos aspecros que são relevantes para o deslinde das dúvidas suscitadas. denne os quais

destacamos os reflexos trazidos à administração municipal com o advenro da Emenda Constirucional nO 14/96, que

institui o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério, regulado

pela Lei nO 9.424/96 e da Lei de Diretrizes e Bases da Educação - Lei nO 9.394/96. que trouxe in'lnleras novidades

ao processo educacional brasileiro.

Dentre as várias mudanças trazidas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação. a que está demandando a adoção

de inúmeras providências tanro das entidades educacionais como dos docentes é a norma contida no artigo 62~ que

estabeleceu que "a formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de

licenciatura, de graduação plena, em universidades e instituros superiores de educação, admitida, como formação

mínima para o exercIcio do magistério na educação inJantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental.

a oferecida em nível médio. na modalidade Normal".

Lançou-se a "Década da Educação", perfodo em que os Municlpios, e supletivamente os Estados e a União.

devem realizar programas de capacitação pa.ra os profissionais da educação em exercício da docência sem a habilitação

necessária previSta na LDB, os quais são chamados de uprofessores leigos".

Para tanto. segundo arrigo 7° da Lei do FUNDEF - Lei 9.424/96, abaixo transcrito. nos primeiros cinco anos

a contar de sua publicação. poderiam ser utilizados pane dos recursos d.cstinados à remuneração dos professores

para a capacitação dos professores leigos em atuaçáo no ensino fundamental:

An. 71! - Os recursos do Fundo. indutda aoomplc:mcnraçio da União. quando for O caso. serão ucilil.ados pelos
Esrados. Distrito Fooeral e Mwliápios, assegurados. pelo menOS, 60% (sessenra por remo) para a remuneração
dos profissionais do Magis«~:rio, em efetivo exercício de suas arividadcs no ensino fundamental público.

Parágrafo único. Nos primeiros cinco anos. a contar da publiClção desca Lei. str.ipt:nnitida a apliCIÇão de
pane dos nnu50S da parcda de 60% (sesserH2 por ccmo), prevista neste artigo. na ctpxitaçáo de professores
leigos. na fOrma prevista no an.~. § 1°.

Ainda decorrente da legislação antes citada, os Estados, o DistritO Fede.ral e os Municípios de-vem revisar elou

elaborar novos Planos de Carreira e Remuneração do Magistério:

Art. 90 Os Esrados. o Disrriro Federal e OS Municípios devcr.ão. no prazo de seis meses da vigência desra Lei,
dispor de novo Plano de Carreira e Remuner:lç3o do Magistério. de modo a assegurar.

I . a remuncraç30 condigna dos professores do ensino fundamenral público. em efetivo exerdcio no

maginério;
n-o eslfmulo ao trabalho em sala de aula;
111 - a melhoria da qualidade do cnsi no.

§ I" OS novos planos de carreira c: remullcraç.í.o do magistério deverão conremplar invcsrimemos na
capacitação dos professores leigos, os quais P;lSSarilO a integrar quadro em e.xtinção, de duração tie cinco anos.

§ 2° Aos professores leigos é assegurado prazo de cinco anos para obtcnç:io da habilirnção neccssá.ria ao
exercido das atividades docentes.

§ 3° A h3biJitaçio a que se refere o parágrafo anterior é condição para ingresso no quadro permanente da

carreira conforme os no,-O$ planos de carrein (": rc::muncração.

Na elaboração dos ovos Planos de Carreira e de Remuneração para o Magistério dos Esrados, do Distrito

Federal e dos MunicIpios, devem ser observadas aS diretrizes fixadas pela Resolução nO 03/97 da Câmara de

Educação Básica do Conselho acionai de Educação. .

Para obtenção da habilitaçáo exigida na referida lei, vários professores leigos retornaram aos bancos escolares

para cursar O nível médio (Normal) ou superior (Licenciatura Plena), dependendo do campo de atuação no ensino.

Mas quem pode ser considerado como professor leigo?

Prbfessor Leigo é aquele que não possui a qualificação mínima exigida par~\ o exercício da docência na carreira

do magistério, estabelecida no artigo 40 da Resolução nO 03/97 da Câmara de Educação Básica do Conselho

Nacional de Educação:
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Arr. 4°. O exerdcio da docência na carreira de magisrério exige, como qual,ificação mínima:

1- ensino médio completo, na modalidade normal, para a d.ocência na educação infanril e nas quatro

primeiras séries do ensino fundamclllal;

li - ensino superior em curso de licenciatura, de graduação plena, com habilitações espedficas em

área própria, para a docência nas séries finais do ensino fund"lmemaJ c no ensino médjo;

LU - formação superior em área correspondence e complementação nos [ermos da legislação vigente,

para a docência em áreas espedfic3li das séries finais do ensino fundamemal e do ensino médio.

Com a adeqttação e/ott elaboração de Novo Plano de Carreira do Magisrério, os Professores Leigos passaram a

integrar um Qttadro em Exrinção e satisfeira a condição legal exigida, qttal seja a obtenção da qttaliflcação mínima

exigida na lei podem ingressar no Quadro de Carreira Permanente do Magistério.

E é nesta fase que surgem os questiona.mentos: quais os procedimentOs a serem adotados para o ingresso desses

professores no novo Quadro de Carreira do Magistério? Devem prestar concurso público ou somente ser

reenquadrados no novo Quadro de Carreira?

Acerca desta matéria considero que em se tratando de professor leigo que tenha sido admitido no órgão público

depois de 05.10.1988, após regular aprovação em concurso público, ou seja, não havendo vício insanável na sua

forma de admissão que arendeu aos dirames do artigo 37, 11 da Consrituição Federal de 1988, com a obtenção da

habilitação exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação poderá ser REENOUADRADO no !:'!= Ouadro lk
Carreira do Magistério não sendo necessário ~~ concurso pÚblico já que continuará exercendo as mesmas

funções e já se submereu a um concurso público anteriormente.

No caso de professor que tenha sido admitido anteriormente à Constituição Federal de 1988, sem aprovação~

concurso público para o cargo de Professor e que tenha obtido a habilÜação necessária para o exercício da docência

nos termos da legislação atualmeJ1le em vigor, também l'Qdlli ill REENOUADRAOO illl Novo Ottadro de Carreira

do Mag"isrériQ !!iQ K.llifg necessário que~ Qill concurso público já que conrinuará a exercer as mesmas funções

e que o seu ingresso no órgão público ocorreu numa época em que. tradicionalmente, não havia a exigência da

aprovação em concu.rso público como condição para a admissão.

O ingresso em cargo público após regular aprovação em concurso público somente veio a se consolidar cama

princípio constitucionaf após o advento da Constiruição Federal de 1988 com a norma inserta no anigo 37, inciso

li, qtte eStabelece qtte:

"ART. 37 - A invesridttra em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de

provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista

em lei, ressalvadas as nomeações pª.ra cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração".

É importante ressaltar que no tocante ao funcionalismo público estadual - em que houve a transformação dos

empregos então exisrentes para cargos, por meio da Lei nO 10.219/92 - , quando do exame de processados de

aposentadoria dos servidores não tem sido exigido a comprovação de que foi prestado o concurso público por

aqtteles que ingressaram no Quadro de Pessoal anteriormenre a 05.10.88 (dara da entrada em vigor da CF/88),

estáveis ou não. Tais servidores adquiriram a efetividade no cargo tão somente com a transformação, pura e

simples, do emprego em cargo, por meio da Lei Estadual nO 10.219/92.

O mesmo tratamento há que ser dado aos servidores municipais que ingressaram no órgão municipal anteriormente

a 5 de outubro de 1988, não sendo o caso de exigir-se que a forma de ingresso tenha sido o concurso público.

Podemos conclttir enrão, que o paradigma da mudança é a data da pttblicação da Consrimição Federal de J988,

ali seja, após 05.10.1988 a invescidura em cargo Ou emprego público somente deve ocorrer após aprovação em

concurso público, sob pena de serem considerados nulos os atos de admi.ssão.

Outra questão que merece ser vista é que não se pode confundir o "Reenquadramento" dos Professores Leigos,

que independe de aprovação em concurso público, com a "Transferência" (ou Transposição).

No caso da transferência de um cargo para outro, necessária à prévia aprovação em concurso público sob pena

de configu.rar-se como aro nulo por afronta à Constiruição Federal.

Acerca disro n Sttpremo Tribunal Federal já deciditt na AD1N nO 23J-RJ (in, R.T.J. nO 144, p. 24 a 60), face o

qtte preceitua o artigo 37, 1[, da Carta Federal de 1.988, que resraram abolidas do ordenamenro jurídico pátrio

como formas de invesridura a ascensão Ou acesso, a transferência e o aproveitamento, por se tratarem de formas de

ingresso em carre,ira diversa daquela para qual o servidor público ingressou por concurso.

Exemplificando: o Professor de Ensino Fundamental que se habilitou no curso de Licenciatura e pretende

lecionar no Ensino Médio, deverá prestar um concurso público porque se trata de ouero nível de atuação, não
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sendo possível a sua transferência para aquele outrO cargo rão só pelo faro de rer obrido a habiliração exigida para

tal. Deverá prestar concurso, ser aprovado e aguardar a ocorrência de abertura de vaga para a sua nomeação.

Inclusive, o arrigo 6°, VIII, da Resolução nO 03/97 da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de

Educação - que fixa diretrizes para os Novos Planos de Carreira e de Remuneração para o Ma.gisrério dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios - , estabelece que a passagem do docente de um cargo de aruação para Quero

só deverá ser permitida mediante concurso.

Finalmente, cabe verificar o que disciplina ;.lCerca da matéria o Provimenro nO 1/99-Te que regulamenta o

controle da aplicação de recursos referentes ao FUNDEF - Fundo de Manutençâo e Desenvolvimento do Ensino

Fundamenra.1 e Valorização do Magistério e demais Recursos Desrinados à Manutençáo e Desenvolvimen[O do

Ensino Público Estadual e Municipal:

Are 24 - São considerados professores leigos:

I - professores que renham apenas o ensino fundamenl:d completo ou incomplelO;

H -professores em atuação na educação infamil c no ensino fundamental, aré 4a série,

que não complet3r:lm o ensino médio. modalidade normal (antiga habilitaç.âo magistério);

III - professores em 3lUaçáo de 5M a 811 séries ou no ensino médio que não conclulram o

ensino superior, em cursos de licenci':\ulfa;

IV - graduados em curso superior que não reúnam os rcquisilOs previstOS na LDB e em

Resolução do Conselho Nacional da Educação, para exercício do magi~tbio.

§ l° - O professor leigo só poderá ingressar no cargo de magistério na carreira permanelHe,

após a capaciração c habilitação prcvisra pela LOB c pela Lei do FUNOEF, medianrt prévio

concurso ptíblico.
§ 2° - A panir de dezembro/20D I, é assegurado o prazo de 05 {cinco} anos, Oll seja. aré

dezclllbro/200G, para o professor leigo obter a h;lbiliraç.ão necessári:l ao exerdcio das

atividades docentes (art. 9°, § 2°, da Lei 9424/96), salvo se a lei 10c;11 c:slabelecer termo

inicial diferenrc.

§ 3° - Enrrc o período de deumbro/200! e dezembro/200G, os proressores leigos deverão

inregrar um quadro em extinção (art. 9°, § 1°, Lei 9424/96), reservado à lei 10c:11 de cada

entidade pública, esrabeleccr a dara inicial deste quadro especial. nilo ultrapassando cinco

anos e O limite estabelecido pelo 3rt. 87, § 4'>, da Lei 9394/96 (2006).

§ 4° - Quando já implanrado o respectivo plano de carr"ira do magi.stério, o prazo do

quadro em extinção de que trara o pará,grafo anrerior rcrá o seu início tlu:tlldo da vigência da

respectiva lei de implanração.

§ 5u - Após a dara prcvisra pela legislação local para término do cluadr'o em exrinção,

respeitados os limites temporais :\tHCS estabelecidos. os professores leigos 1):\0 aprovados em
concurso pllbJico, que derenham esrabilidade funcional, deveráo ser remanejados para

aproveitamenro em ourras ;ttivid'lc!es, de acordo com as neccssida,des da adminiStração ou

dcslig:ldos dos quadros funcionais do cnte polírico, segundo os critérios legais, inclusive os

estabclrcid(;iS 11 época para eventual excedenre de pessoal (a exemplo da arual Lei

Complementar 96/99, que traia os limites das despesas com pessoal).

§ 6u - Em caráter excepcional. poderá ser prevista pela respectiva legislaç5.o. a possibilidade

de serem manridos alguns desses ptofessores em funções de magistério, mesmo que findo o
prazo estabelecido para extinção do quadro especial já referido e remanejados para outras

funções. de (orma ;l evita.r o gasto desncccssirio com pessoal. indusi\lc com contrataçóes

remporárias que, embora habilitados, ainda não renham sido aprovados em concurso público.

§ 7° -Os a.ros de :lIlfo\'t'iramclHo prcvisl"Os no par:igrafo :wterior deverão ser precedidos

de morivação pda autoridade comperenre.

Nos termos da norma provi mental inserra no artigo 24 § Io, o Professor Leigo só poderá ingressar no Quadro de

Carreira Permanente após ter obrido a habiliraç50 prevista pela LDB e pela Lei do FUNDEF, media",e prévio

concurso público.
Inclusive, na seara de consulta esta Corre tem reiterado a necessidade da .realização de concurso público

(Resoluçães nOs 117/00 e 426/00).
À vista de rudo o que já expusemos acima, no entend.imenro desta representante do Ministério Plíblico junto ao

Tribunal de Contas. a norma provi mental deve ser revista, não podendo ser aplicada nos seguinres casos:

- ao professor leigo que tenha sido admitido no órgão público depois de 05.l0.1988, ap6s regular aprova~ão em

concurso público, ou seja, não havendo vício insanável na sua forma de admissão que atendeu aos ditames do

arrigo 37, li da Constituição Federal de 1988, com a obrenção da habiliração exigida pela Lei de Diretrizes e Bases
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da Educação, o qual poderá ser REENOUADRADO nO Novo Ouadro de Carreira do Magisrério não sendo necessário

~ preste concurso público já que cOlHinuará a exercer as mesmas funções e já se submeteu a um concurso público

antertormente;

- professor que tenha sido admitido anteriormente à Constituição Federal de 1988, sem aprovação~ concurso

público para o cargo de Professor e que tenha obtido a habiJiração necessária para o exercício da docência nos

rermos da legislação arualmenre em vigor, o qual rambém poderá ser REENOUADRADO no Novo Quadro de

Carreira do Magistério não sendo necessário Que preste um concurso plIblico já que continuará a exerce.r as mesmas

funções e que o seu ingresso no órgão público oCOrreu numa época em que, tradiciona.lmenrc. n50 havia a exigência

da aprovação em concurso público como condição para a admissão.

Não há porque ser exigido desses pcofissionais do magistério que após terem obtido a habilitação mínima

exigida peJa lei para o ingresso no novo Quadro de Carreira, o que já demonstra a capaciração para o exercício da

funçao, que ainda prestem urn concurso público.

Assim. como sugestão. propomos ao Douro Plenário deste Tribunal que a aplicação de referido dispositivo do

Provimenro nO 01/99-TC seja compatibilizada com o posicionamento exposto neste pronunciamenro.

Feitas tais considerações, de conformidade COm rudo O que foi acima expost0 1 o opinativo desta Procuradoria

é no sentido de que as perguntas formuladas pelos consulentes sejam respondidas nos seguintes termos:

I - QUANTO AO MUNIC[PIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES:

Resposra da quesrão .L..L
Os Professores que já fazem pane do quadro do magistério municipal, conrando vários anos de e.rviço público

e que recebem alguns benefícios por tempo de serviço como por exemplo o qüinqüênio~ ao serem admitidos na

função de Professor com Magistério arravés do novo Concurso. terão direito à percepção do salário inicia.! da

função e rambém aos adicionais por tempo de serviço. Isto porque tal vantagem. decorre de disposirivo legal que

presrigia o tempo de serviço público municipal. independentemente do cargo exercido. No caso, o direitO à vantagem

se implementa [áo somente com o transcorrer do tempo de eferivo exercício municipal.

Resposra da que"ão 1.2:

Prejudicada, em face da resposra da quesrão \.\.

Resposra da quesrão li:
Se o regime jurídico do servidor público é o estatutário. quando da sua admissão deve ser baixado um ato de

nomeação, lavrado Termo de Posse e Exercício e feira a anotação da vida funcional na respecriva ficha.

li - QUANTO AO MUNICfplO DE NOVA LARANJEIRAS

Resposra da .e: ~ 2:1 quesrões:

Para o enquadJamentO de professores leigos. em face da Lei Municipal nO 214/98. professo.res estes que obtiveram

a habilitação no ensino normal, n{vel médjo, o Município poderá enquadrá-los no pla.no de carrei.ra do magistério no

Cargo de Professor cf Habilitação em Magistério, não sendo obrigatório O concurso público no caso de servidores

admiridos anreriormenre a 05. J O. J988. nem de professores admitidos após esra data que já prescaram concurso

püblico para o exerdcio da mesma função.

O que deve ficar claro é que no caso de professores admitidos após 05.10.1988 1 sem concurso público. o aro de

admissão não atendeu aos ditames constitucionais (arcigo 37, n da CF/88), estando eivado de nulidade. Nesses casos,

além de não ser possível o enquadramento no novo quadro de carreira, a autoridade competente deverá adorar as

providências necessárias para fazer cessar a prestação do serviço público pelo servidor admirido irregularmenre.

Resposra da 1" quesrão:

Questão prejudicadd' porque não seria o caso de ex-igir-se dos professores leigos a aprovação em concurso

pllblico para que sejam enquadrados no Plano de Ca.rreira do Magistério.

De rodo o exposro, opinamos no sentido de que a resposta aos cansulentes seja elaborada nos rermos acima
colocados.

É O Parecer.

Procuradoria, em 10 de maio de 2002.

CÉLIA ROSANA MORO KANSOU

Procuradora
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TRANSPORTE COLETNO

I. CONTRATO - PRORROGAÇÃO - 2. NOVA LICITAÇÃO.

Relaror : Auditor Jaime Tadeu Lechinski
Prococolo : 353.973/0 l-Te.
Origem : Muniápio de Paranaguá
~ : Prek:iD M.ri::lU
Decisão : Resolução 3.263/02-Te. (Unânime)

Consulta. Prorrogação conuatual de concessão de preslação de

serviços de transporte colecivo. Impossibilidade, conforme ano
70 da Lei Municipal 2199/01, que auroriza evemual prorrogação

apenas pelo tempo necessário à conclusão de processo lieitatório.

O Tribunal de ConClS, nOS termos do vOtO do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKl, RESOLVE re>ponder a Consulta,
adotando a forma do Parecer na 371 5/02 do Procurador-GeraI junto a este Tribunal.

Partiápararn do julgamento os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE CRISOSTOMO DA SILVA, HEINZ GEORG
HERWIG e os Auditores CAlO MARCia NOGUEIRA SOARES e JAIME TADEU LECHINSKf.

Foi ptesente a Procuradora-Geral junto a este Tribunal, KATIA REGINA PUCHASKI.

Sala das Sessões, em lIde abril de 2002.

HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no cxerdcio da Presidência

Procurador-Geral
Parecer na 3.715/02

Trata de consulta formulada pela Municipalidade de Paranaguá sobre a possibilidade de efetivação de prorrogação conrratual de
concessão de prestação de serviço de transporte oolecivo, pelos motivos apresentados na inicial e na documenrnÇõÍo que segue com a
consuha.

O caso comporta algumas parrirularidades fiítiClS, comO demonstrado no pedido e reafirmados pela DATJ enl seu Parecer na
m6/0 I, que por amor à brl:\1dade, nos reportamos. Em resumo, a1gunlas alterações legislativas, novas exigências contraruais e unla
adequação ao equilíbrio econômico-financeiro do comraro de concessão.

A Diretoria de Assunros Técnicos c Jurídicos em seu opinacivo já mencionado. após a adequada fundamenmção, entende como
possíuel a prorrogaçiúJ dtJ rontratO sob com",,,, por um pr= de 05 (cinco) anos, ao final dtJ qual tÚvaó a Adminisrra(ão local abrir processo
/icillllÓrio, nos tomos da In mWlicipal mencionada.

Entendemos procedentes as argumenrações e motivos de futo que, em tese, justificariam uma prorrogação contratual, de furma
a r<ulperar e adequar a relação de equiHbrio-financeiro do comraro de concessão, unilateralmente m0d.i.6cado (com novas exigênáas
que implica.ranl em novos investimentos pelo concessionário e, por OUtro lado. ao alterar o equilíbrio comratual inicialmente
pacruado, necessitaria de prorrogação para a recomposição dessa relação e recuperação e amortização dos invesrimenros).

São questões econômicas e conrraruais que de\'em ser devidamente motivadas e demonstradas, até JX>rque, em tese. um rompimento
contratual poderia implicar em responsab~ização do Poder P"blico pelos evenruais prejuízos da concessionária.

Todavia, nos exatOS termos da Lei Municipal na 2199, de 07/05/200 I, emendemos pela negativa da pretensão exposta na
inicial. na medida em que, o an, 7° é claro e específico ao autorizar cvcnlUal prorrogação apenas pelo tempo necessário à
condusão de processo Ikirar6rio. Discordamos. assim, em relação à conclusão sustentada pela DAl] e não quamo aos motivos
e motivação f.ícia.

A prerensão só seria possível na hipótese de alteração da rderida norma legal municipal a qual poderá ser encarninhada pelo
Poder Executivo ao Legislacivo M'unicipal. com a devida rnocivação técnica. econômica c financeifd para a prorrogação pretendida.
removendo, assim, o 6bice legislativo ama1menre em vigor.

É O Parecer.

Procuradoria, em O1 de abril de 2002.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Procurador-Geral
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TRIBUNAL DE CONTAS

I. REUNIÓES - PREFEITURAS MUNICIPAIS.

Relator : Conselheiro Nesror Baptis,"

Protocolo: 461.709/01-TC.

Origem : TriblLnal de Contas do Estado do Pataná

Interessado : Presideme do 1iibunaJ
Decisão : Resolução 1.819/02-TC. (Unânime)

Consulta. Manifestação do Egrégio Plenário sobre questões

relevantes materializadas nas reuniões promovidas pelo TribunaJ

de Contas com cheFes de poder executivo municipais.

O Tribunal de Contas, nos termos do VOto escriro do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, RESOLVE responder

a Consulta, adotando a forma dos Pareceres nOs 214/01 e 1809/02, respectivamente da Diretoria de Contas Municipais e

da Procuradoria do Esrado juntO a este Tribunal, nos seguintes rermos, por ordem:

1. O Transporte Escolar, do 20 e 3° graus, não pode ser custeado com recursos do FUNDEF, por não integrar o ensino

fundamental. O município pode realizar esse ripo de transporre, desde que:

a) os cUS[QS correspondentes não sejam aprop.riados na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental público;

b) os níveis prioritários de atuação municipal no sistema de ensino estejam comprovadamente atendidos:

c) haja contemplação nas leis e planos orçamentários.

2. No caso de assumirem despesas extras, não autorizadas no orçamcmo, os Municípios deverão:

a) se utilizar dos créditos adicionais especiais. previstos na Lei Federal nO 4320/64, autorizados pelo Poder Legislativo

e co.m a utilização dos recursos de cobenura indicados no § 1Q do artigo 43;
b) adequar a LDO e o PPA;

c) observar o disposto nos artigos 16 e 17 da LC 10112000.

3. São tecnicamente válidos, para fins de abertura de créditos suplementares e especiais, os recursos adicionais de

transferências recebidos, com destinação espedfica, não prevista Oll insuficientemente estimados no orçamenro, mediante

autOrização Jegislarjva respectiva.

4. A conrraração de instituição financeira, para gerir fundo previdenciário, depend.e da realização de licitação.

5. No conceiro de área de saúde estão incluldas a prestação direta dos cuidados com a pessoa, as atividades-fins

realizadas por profissionais especializados, como médicos, enfermeiros, laborarorista5, e as atividades-meio, admitindo-se

serviços administrativos, pessoal de informática, manutenção e transporte, abrangidos pelo quadro de pessoal, com loração

espedfica no setor.

6. O princípio federativo atribui autonomia aos entes federados, o que torna posslvel, mediante regulamentação, a

adoção, pelos Municípios. do pregão eletrônico.

7. Com base no arrigo 62, inciso I e JlI da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município está autOrizado a assumir

despesas de competência de ouuos n(veis de governol desde que:

a) haja previsão na LOA, LDO e no PPA;

b) correspondam a obrigações legais ou constitucionais;

c) constiruam objero de Convênio, acordo ou instrumenro equivalente.

8. A interpretação da exigência legal "instituir e efetivamenre arrecadar os tributos de sua competência" é no sentido de

quc, ao Chefe do Poder ExecutivO I não é permitido omitir-se na cobrança de uibutos, cabendo-lhe a promoção de ações

adminisrrativa5, jurídicas. fiscais e judiciais.

9. Não há como interpretar, restritivamente, as exigências dos anigos 20 a 23, 71 e 72 da Lei de Responsabil.idade

Fiscal. O conjunto exige a adequação de suas despesas de pessoal aos limites impostos pelo ordenamento jurídico. via

interpretação Sistemática.

10. Constitui parte integrante do elenco de competências de cada ente federativo, a organização de sua estrutura

administrativa, manifestada com a criação ou extinção de unidades administrativas. O dimensionamcnro de cada um

dependerá das políticas a se.rem implementadas - e das formas utilizadas - destacando-se que este Tribu.nal já indi.cou,

através do OfIcio Circular 98/2001 1 os procedimenms que dispensam a necessidade de extinção das entidades
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· .Inrragovernamenrals.

11. A destinação de recursos para programas direcionados à população carente deve obedecer o disposro no artigo 26,

da Lei de Responsabilidade Piscai, ter caráter assistencial e comprovação da situação das pessoas envolvidas.

12. À adminisrração pública cabe o levantamentO complero dos precatórios vencidos e sua conformaçáa Oll exclusão ao

regime do parcelamento. 3morizado paJa Constituição Federal. Cada categoria de precatório requisitório rem conseqüências.

preferências e efei[Qs distintos, que devem ser observados pelo administrador público. No que respeita aos precatórios em

que não há o parcelamento conslirucionaJ, é possível a realização de acordos em juízo de execução. desde que não se

configure preterição ou privilégios na ordem de credores ou de dívidas.

13. É possível o resrabelecimento do regime próprio de previdência que havia sido exrinro. desde que a medida cumpra

as exigências, requisitOs e pressupostOs estabelecidos no artigo 149, § l° da Constituição Federal, e na Lei Federal nO 9717,

de 27 de novembro de 1998.

14. ão é possível a aplicação analógica do prazo previstO no artigo 23, da Lei de Responsabilidade Fiscal, se verificada

a extrapolação do limite do artigo 71, dada a apuração temporal diferenciada.

Participaram do julgamento os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE CRlSÚSTOMO DA SILVA, HENRIQUE

NAlGEBOREN, HEfNZ GEORG HERWIG e o AuditOr CAlO MARClO NOGUEIRA SOARES.

Foi presente o Procurador-Geral do Estado jullto a eSte Tribunal, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessõcs, em 5 de março de 2002.

RAFAEL IATAURO

Presidente

Diretoria de Contas Municipais

Parecer nO 214/01

Mediante expediente consultivo. sob rermos constantes do Ofício nO 1.268/200 I, o Excelentíssimo Senhor Presidente

desta Corte, Conselheiro Rafael latauro, requer a manifestação do Egrégio Plenário sobre questões rdC\'3IllCS materializadas

nas reuniões promovidas pelo Tribunal de Comas com Chefes de Poder Executivo municipais.

Destaca qu.e a decisão Plenária sobre as maté.rias trazidas à colação constiruirá importante subsídio para o processo

decisório dessas células, dirimindo dúvidas interpretativas e O próprio fluxo das consultas que são encaminhadas a esta

Casa.

Considerando que a objetividade das respostas pode surtir melhores resultados ao eventual usuário das informações.

prealnbularmente se anota que estas serão prestadas de.ntro de contexto compacto possível. Ainda, para facilimr a leitura em

forma de conjunto. as questões serâo rranscriras. na ordem em que foram elaboradas.

MÉRITO

"(I). As d~sp~sllJ rl.ftr~1J{es ao tramporu fscolar, tI~ 5J
• a 8'. slries, do }" grau. 2° {' 3" grflltJ, pod~m srr cusundas com recurSOI

do FUNDEFr
A Lei nO 9.424. de 24 de dezembro de 1996, dispõc sobre, organizaçãO, distribuição, fiscalização e controle do referido

FU DEF. Esta é a lei que indica a área a que podem ser destinados seus recursos. De acordo com esrabdecido no seu art.

2°, os recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e desenvolvimenro do ensino fundamental público. e na valorização

de seu magisrério. O § l° do mesmo art. 2°. diz que a distribuição da arrecadação dar-se-á entre o Governo Esradual e os

Governos Municipais. na proporçáo do número de alunos marriculados anualmente nas escolas cadastradas das respecrivas

redes de ensino. considerando-se para esse fim as malrículas da I' a 81 séries do ensino fundamental.

As incumbências dos municípios estão dispostas no art. li, da Lei Federal nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, sendo

que o inciso V contempla a arribuição de orerecer a educação infantil em creches e pré-escoJas e, com prioridade. o ensino

fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades

de sua área de competência e com recursos acima dos pcrcenruaís mínimos vinculados pela Constituição F("deml à manutenção

e desenvolvimento do ensino.

Apesar de o ensino fundamenral abranger da P. a 81
. séries do ensino básico (que é composto pela educação infantil c o

ensino fundamclHal), pela parrição das responsabilidades coube ;IOS municípios atuarem nas séries iniciais do ensino

fundamental. que vão da Ia às 4~ séries. De modo que sua p:lrticipação nas receitas do Fundo é condicionaeb ao número de
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alunos marriculados em sua rede pública. denrro das séries especificadas. Com efeiro. com relação à oferra do rransporte

escolar para alunos da SJ. a 8~. séries do ensino básico o único desenconrro que ocorre é o financeiro, devido ao fato de não

comarem receita para os municípios; mas impedimentos quanro aos aspecms financeiro e legaJ não exiStem, já que também

integram a área de responsabilidade destes. Quanto ao atendimemo na informalidade. se vê o inconvenienre da responsabilidade

civil - unilateral -, por evenruais sinistros que eventualmente venham a ocorrer. Por e 53 rnzão, é recomendável a celebraçáa

de instrumentos de cooperação emre o Escada e os municípios interessados, a fim de que as obrigações e os compromissos

de Clda nível de governo fiquem demarcados, o que inclusive permite preencher o aro dos requisiros essenciais. em especial

o da motivaç.ão.

De outro lado. a legislação exposla não recepciona a possibilidade de cuSteio. com recursos do FUNDEF. de despesas

com o transporre escolar para esrudanres dos 20 e 3° graus.

"(2). Como os Municípios pod~m proudtr 110 caso d~ Uum qu~ assumir d~paar ~as qut não constam do orçamtnlo?"

A inserção de despesas extras ao orçamemo, por não terem estas sido autorizadas ou previstas. será cfemada mediame

a criação de créditos especiais. com a prévia auroriz..1ção do Poder Legislativo.

Pelo texto do ano 43. da Lei Federal nO 4.320/64. a abeflura de lai créditos depende da exislência de recursos disponíveis

para acorrer à despesa. E os incisos do § lo deste artigo enumeram os recursos hábeis para tal finalidade, que são: os

resultanres de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; os provenientes de excesso de

arreCldação e os decorrentes de anulação parcial ou roral de dorações orçamentárias ou de crédiros adicionais autorizados

em lei. Pode ser urilizado. ainda, o produto de operaçócs de crédiros, desde que o seja para despesas da mesma natureza

econômica - de capital.

Contudo, cabc alertar que, sendo a.l\ despesas exrras inéditas ao orçamcnro, por cerro também o serão relativamente à
Lei de Diretrizes Orçamentárias e ao Plano Plurianual. Ponando. L1is instrumentos do sistema de planejamento orçamentário

nacional deverão ser adequados. mantendo compatibilidade e interação.

No eIHanto, é preciso conhecer se a característica da despesa não demanda o cumprimento das exigências da Lei

Complemenrar nO 101/2000. a Lei de Responsabilidade Fiscal. Isto porque. a teor do art. 15 dessa Lei, serão consideradas

nâo aucorizadasJ irregulares c lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não

atendam o disposto nos subseqüentes artigos 16 e 17.

O arr. 16 assinala que a criação, expansão ou aperfeiçoamenro de açâo governamental que acarrete aumento da despesa

será acompanhado de:

- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

- declaração do ordenador da deSpc.lia de que o aumento tcm adequação orçamentária c financeira com a lei orçamentária

anual e comparibilidade com o plano plurianual e com 3 lei de diretrizes orçamentárias.

Segundo esclarece o § lodo citado artigo, considera-se:

- adequada com a lei orçamentária anual. a despesa objetO de doração espedfica e suficienre. ou que esteja abrangida

por crédito genérico, de forma que somadas rodas as despe as da mesma espécie. realizadas c a realizar, previnas no

programa de trabalho. não sejam ultrapassados os limites esrabelecidos para o exercício;

- compaúvcl com O plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes.

objetivos, prioridades e meras previsros nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

ão se esquecer que o § 2° do mesmo artigo, diz que a cstimativa de que traca o inciso I do capul será acompanhada das

premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

Conforme o § 4g ainda deste artigo, (ais normas constituem condiçóes prévias para. empenho c licitação de serviços.

fornecimento de bens ou execução de obras.

Requisitos semelhantes S30 determinados pelo arr. 17, para <I realização de despesa obrigarória de caráter conrinuado,

assim considerada a despesa corrente derivada de alO legal, que fixem obrigação de sua execução por um período superior

a dois exerci ios.

Em qualquer dos casos, há a necessidade de comprovação de que a despesa criada Oll aumentada não afetará as metas de

resulrados fiscais definidas no Anexo de Metas, o que importa dizer que os efeitOs financeiros devem ser compensados pelo

aumento de receim ou pela redução de despesa.

"(3). Qual o proctdjm~nto ti la adotado 110 caJO dos proju(Js cujos r~cursos de tramftrêucilU volu11Idrias. estaduniJ 011 ftd~rais.

jd foram aprOllfldos. mas nlÍo constam da previsão orçamelltária do munidpior'

Acerca da queStão, os essencialmenre legalistas emendem que o arr. 43 da Lei Federal nO 4.320/64, já referido no irem
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anterior, é terminame quanm aos recursos válidos e não possibilita que sejam adorados outrOS não expressamente explicitados

no referido texto, que consideram complementares à Consr.ituição.

Ao tratar do assumo a Constituição Federal não exemplifica, nem exaure os meios, como pode ser lido no inciso V, do art.

1671
• O dispositivo referido apenas condieiona a abertura de crédito suplementar ou especial à existência de prévia aucorização

legislativa e à indicação dos recursos para sua cobertura.

E há razão para assim interpretar, pois, tecn.icamente se vislumbram outras possibilidades. sendo exemplos os recursos com

vinculação à finalidade específica, cuja previsão não ocorreu por ocasião da elaboração do orçamento.

Nesse sentido. o arr. 56 do Projero de Lei Complemenrar nO 135/96. em rramitação no Congresso Nacional. que vem

regulamentar o ano 165, § 9°, da Consriruição. esrabelece os recursos disponfveis para a abertura de créditos uplemenrares e

especiais. Dentre os recursos Já previsros, consta no inciso V. como válidos, oS recursos adicionais de transfe.réncias recebidas,

com destinação específica. não previstos ou insufidenremenre estimados no orçamento.

Portanto. mesmo ainda não escando aprovado o referido projeto. que transformado em Lei Complementar sucederá a Lei

Federal nO 4.320/64. já é possrvel indicar como disponibilidade gráfica para os fms de suplemenração ou adição orçarnenrária.

medjame prévia aurorização legislativa, os recursos de transferências voluntárias. estaduais ou federais. que já foram aprovados,

mas não constam da previsão orçamentária do município.

Em linha análoga. o Tribunal de Conras já respondeu Consul,a assinalando pela possibilidade de ser lançada mão de [ai

expedienre. como se lê pela emenra da Resolução nO 15.48 J. de 201 J0198:

"Ementa:

Consulta. Possibilidade de utilização dos recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental para

suplementação das dotações que acendam exclusivamente as despesas de retenção empenhadas em favor do referido fundo,

mediante lei loc.a.l específica e condicionado a comprovação. na prestação de contas do exerdcio, que o muni ípio. efeüvamente

deixou de prever no orçamento original as arividades a conta do referido fundo."

Todavia. para acud.ir à contrapartida do ente recebedor. haverá a necessidade de exisrência de recursos disrintos, dentre os

alinhados nos incisos do § I° do are. 43, da vigente Lei Federal nO 4.320/64.

Finalmenre) é de rodo oportuno asseverar que nem de longe cabe cogitar da execução por meio do slsrerna extra-orçamentário,

que se destina apenas para os casos em que a Adm,inistração arua como interveniente, na funçáo de gesrora de recurso cujo

objero náo integrará o patrimônio desta ou, ainda, que se sirua como depositária, em caráter transitório, do referido valor.

"(4). .E preciso licitar para controtar instituição financeim parti gerir os fimdos previdenciários?"
Segundo reza o arogo 37. XXJ. da Consriruição Federal. na Adminisrração Pública a liciração para a contraração de obras.

serviços. compras e alienações é regra geral. ainda que disponha de ressalva quantO à possibilidade de ser edirada lei ordinária

exceruando hip6reses em que a liciração pode ser afusrada.

O que ocorre é que existem determinadas siruaçóes em que, :1 bem do interesse público. mercê de rJZóes excepcionais ou

inviabilidade de compeoção. o procedimento não se justifica. São as denominadas dispensas ou inexigibilidades. A distinção

está no fato de que a dispensa admite cena grau de discricionariedade. pois, nesra se sabe que há campo para provocar a

competição para seleção do contratado. Já no caso da inexigibilidade, a competição nâo é possível. "isro a exisrência de um

objefO e um único possível fornecedor. o que determina a inviabilidade da liciração.

POrtanto. nessa 6dca é que se propõe dar resposta ao quesito enunciado. o que implica "er se a contratação pretendida se

encaixa ou não numa das hipó,eses de dispensa ou inexigibilidade. que esrão contempladas nos artigos 24 e 25. Embora reúna

casos de dispensa. o are. 17, incisos [ e H, rrata especificamente das alienações, logo não interessa ao tema.

No que range às situações em que a dispensabilidade é aplicável. por serem exceções à regra geral de licirar ras não podem

ser ampliadas, constiruindo as previsões constanres do artigo 24 casos já resolufOs e consagrados.

As hipóteses traradas no referido comando podem ser classificadas em quatro categorias - a í.nregr-A da redaçâo de cada

inciso pode ser consultada na Lei Federal nO 8.666/93. com as aI,erações dadas pelas Leis Federais nO 8.883/94 e 9.648198.

POSfO este trabalho ter a intenção apenas de utilização destes como referência.

a) em razão do pequeno valor:

- previstoS nos incisos 1 e 11, conforme limites definidos na "igente Lei Federal nO 9.648/98.

b) fundadas na excepcionalidade de determinadas siruações. cuja mo,ivaçãn da dispensa esrá no f."o de que a demora do

procedimentO é prejudicial ao interesse público.

- de guerra ou grave perrurbação da ordem (inciso 111);

I Art. 167. São "c:dados: (...) V _ a abtonura de crédilO suplCmenl:H ou t'Spccial sem prb'ia lllllorização Itgisl::ni\'a e sem indicuj20 dos r«ursos correspondentes;
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- de emergência ou de calamidade pública (inciso IV);

- em que licitação se rnosuou deserta, pelo não compareci.mento de nenhum interessado em contratar com a Admin.istração

(inciso V);

~ quando a União tiver intervir no domínio econômico para reguJar o mercado (inciso VI);
- quando as propostas apresentadas consignarem preços lTIanifesramenre superiores aos pracicados no mercado ou forem incompatíveis

com os fixados pelos órgãos oficiais comperentes (inciso VII);

- quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional (inciso IX);

- na tomrarnçáo de remanesceme de obra, serviço Ou fornecimemo em conseqüência de rescisão contratual (inciso XI); .

- para aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional, aprovado pelo Congresso Nacional (inciso XIV

c) em razão do objeto:

- para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades

de instalação e locaIi7.ação condicionem sua escolha (inciso Xl);

- nas compras de hortifrurigranjeiros. pães e Duuas gêneros perecíveis, no tempo necessário para a realização dos processos

liciratórios (inciso XlI);

- para a aquisição ou res"duração de obras de arte e objeros históricos, de autenticidade certificada (inciso XV);

- para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira. necessários à manutençáo de equipamentos
durante o período de garantia técnica (inciso XVII);

- nas compras de materiais de uso das Forças Armadas, que não sejam de uso pessoal ou administrativo (inciso XVUl);

- para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa ciendfica. e tecnológica. com recursos de agências oficiais de
pesquisa (inciso XXI).

d) em =10 da pessoa'.

- para aquisição, por pessoal jurídica de direiro público interno, de bens produzidos ou se!Viços presrados por órgão ou emidade

que integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei (inciso
Vfl1);

- para a impressão dos diários oficiais1 formulários padronizados de uso da Administração, de edições técnicas oficiais, a
presração de serviços de infOnnática a pessoa jurídica de direito público interno por órgãos ou entidades que integrem a Administração

Pública, criados para esse fim específico (inciso XVI);

- na contratação de instiLUição brasileira, incumbida (egllllentai ou esrarurariamentc da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento
institucional, ou institlúção dedicada à recuperação social do preso (inciso XJl1);

- na comraraç.10 de associação de portadores de deficiência física, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade (inciso XX);

- na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica (inciso XXIl);

- para a celebração de contratos de presração de se!Viços com as organizações sociais (inciso XXIV).

Segundo foi possível conferir nos incisos supra referidos, a atividade de gerenciamento do sistenla de previdência não se amolda

em nenhuma das hipóteses reservadas pela lei. Portanto, a dispensa não é aplicável.

Parte-se, deste modo, para O exame frente à evenmal possibilidade de casamento COm a hipótese da inexigibilidade.

O inicialmente referenciado, quanto a inexigência da licitação quando houver inviabilidade de competição, é locução do próprio
texto do art. 25, da Lei nO 8.666193.

Quando esra adianta que os exemplos ali relacionados são casos de destaque, a redação deixa presumir que a enumeração é

exempli6cativa e permite enquadramento de outraS situações em que é inviável a competição. dadas as peculiaridades e cirCUllStâneias
que estas componarem.

É justa.mente por isto que a aplicação do procedimento da inexigibilidade tem sido geradora de COntrovérsias, notadameme ao ver
da fiscalização.

Mas, no que_ roca ao qUesUonanlemo, os requisitos especificados pela. lei, para a contratação de serviços mediame a inexigibilidade
riciracional. reduzem sensivdme.nre as frescas para divergência.s de emenrumentos.

Ao firo dos requisitOs, particularmente ao irem desta consulra, importa rranscrever o inciso rr do caput, e § lo. do art. 25, cujo reor
declara expressamente que i iuexigível a licitação qual/do houver iuviLlbilidl1de de competiçiúJ, em I!Special;

I I - para a contr3t3ç3o de serviços récnicos enumerados no ano 13 desta Lei, de natureza singul:tr, com
profissionais ou empresas de notória especiali1.aç5o, vedada 3 inexigibjJidade parn sClViços de publicidade e
divulgação;

1 Conforme deduções de Llicia Valle FIGUEIREDO, ciradas na obra DireilO Admininrarivo. de: autOria de Maria Sylvia Zanelb OI PIETRO.

Revisto do Tribunol de Contos do Estado do Para nó - n0142. abril I maio I junho, 2002-77
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§ 1°. Considera-se de norória especializaç.ão o profission:t1 ou empresa cujo con ciro no campo de sua

especialidade, decorrenre de desempenho anrcrior, estudos, experiências, publi aç.ócs. organização.

aparelhamemo. equipe récnica, ou de: ourros requisiros relacionados com suas a[ividades, permiGl inferir que

o seu rrab:uho é essencial c indiscutivelmente o mais adequado à plena salisfàção do objeto do conmno.

o artigo 13 enumera como especiaJizados os serviços récnicos profissionais que seguem:

An. IJ. Para os fins dcsr2 Lei. consider:lm-se serviços técnicos profissionais especializados os rrabalhos

relativos 2:

I - estudos lécnicos, planejamemo c projelOs básicos ou execUlivos;

n - pareceres, ~rícias c 2valiaçócs em geral;

JI1 - ~rias ou consultorias lécnic:l5 e auditorias financeif:ls ou Iributárias;

IV - fiscaliz.ação. supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

V - palmdnio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

VI - rreinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

VIl- r~staurafiiod~ obriU cú artt t bms de valor lJiJlóricO;

Sendo as condições para inexigibilidade cumulativas, simulrâneas, n:io basta a nororiedade da empresa ou profissional,

é necessário. ainda. que o serviço a ser conuacado apreseme singularidade a ranro que inviabilize a deflagração do processo

de seleção. Portamo, o objeto é que rem que ser singular, ism é, daquele em que não seja possível auferir um equivalente

perfeitO - logo rem que ser único.

Culmina disto, afasrada a possibilidade de aplicaçiio do expediente da inexigibilidade para a contrataçiio de insrirui.çiio

financeira para O ge.renciamento do sisrema previdenciário. Ou seja, porque ainda que c pudesse inclu(-Io entre os serviço

profissionais especializados para efeiro da lei de licitações. e que rambém as empresas conrraradas conrassem com equipe

de norória especialização, não se trata de serviço de narureza singular, visro a existência de mais de um.\ instituição em

condições de comperirem entre si e oferecer os serviços.

Vem da própria ResoluçfIo nO 2.652/99, do Conselho Monetário Nacional, a alusão de existência de mais de urna

alternativa para a seleção de gestores, pois seu artigo 4 0 sinaliza como critérios mínimos de escolha a olidez parrimollial,

o volume de recursos adminisrrados e a experiência no exercício da arividade de administração de recursos de rerceiros.

Com as mesmas letras do parágrafo llOico do artigo 10, da Portaria nO 4.992/99, do MiniSTério da Previdência e

Assisrência Social, entende-se como unidade gestora de regime próprio de previdência social, aquda com a fina.lidade de

gerenciamento e operacionalização do respecrivo regime.

Ainda reproduzindo o art. 17, § 3", da mesma Porraria MPAS nO 4.992/99, a taxa de adminisrraç;o n;o poderá exceder

a dois pomos percentuais do valor tota] da remulleraç.;o dos servidores e dos milirares.

"(5). O que se entende por área de saúde, dentro da exceçiio prevista na LRF (arr. 22 IV)? f somente o médico ou envolve

rodos os ouuos cargos necessários para o funcionamento da saúde, por exemplo: auxiliar de serviços gerais, enfermeiros?"

A quesrão proposra diz respeiro à regra do art. 22 da LRF, particularmente do parágrafo {mico desle, que impõe vedação

à prática de qualquer aro que imporre em acréscimo na despesa total com pessoal quando for excedido 950/0 (noventa e

cinco por cenro) do limite reservado no ano 20. O inciso IV do referido parágrafo, isenta da proibição a reposição

decorreme de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança.

Ainda não foi edirada uma definição precisa do que se entende por ações e erviços públicos de sallde. Mas, na âmbiro

dos recursos humanos. exisre tendência de abarcar roda e qualquer relação laboral necessária ao funcionamemo do sistema

de prevenção, proreção, recuperação e pesquisa visando à saúde.

Portamo, esüio inseridas d.esde a prestação d.ireta dos cuidados da saúde da pessoa humana, as atividades fins. que são

realizadas por profissionais especiaLizados, tendo como exemplos. médicos. enfe.rmeiras e laboratoristas, aré 415 de atividades

meio, nesras incluídas, para cirar aJguns serviços administrarivos, o pessoal de informática, manutenção e transporte. De

modo que, o conjunto dos esforços humanos é base de que resulta o adequado atendimento ao sistema.

"(6). O pregão eletrônico presta-se apenas para a área Federal. ou poderá o Município utilizar tal insritll[Q?"

Desde a fase exteriorizada sob a Ilgura da Medida Provisória nO 2026, de 04 de maio d.e 2000' -, tantas vezes revalidadas,

a redação do dispositivo é impositiva ao prescrever sob construção gramatical justificariva, emre vírgul:ls, significando

exclusividade, que insrir.uj, no âmbito da União, a modalidade de licitaçáo denominada de pregão, par:! a aquisição de bens

e serviços comuns.

, inslilui, no âmbito da União. no~ termos do 3H. 37. irlc. XXI, d.. Const.ituição Fe<lcr:l1. modalidade de licitaçáo denominada pr<:J:;áo. par.l aquisição de bens
t serviços cumuns c dá OUlras pro\·idéncias. Olrima reedição. MP nU 2182.18, de 23 dt' agostO de 200\.
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o mesmo teor da reserva de prerrogariva é reperido pelo DecrelO nO 3.555, de 08.08.2000, que aprova O Regulamento

para a modalidade de licitação denominada pregão, quando, sob idêntica forma imperativa. o arti.go 10 proclama que fica

aprovado~ na forma dos Anexos I e 11 que menciona, o Regulamenro para a modalidade de liciração denominada pregão,

para a aquisição de bens e serviços comuns, no âmbico da Uniáo.

E especifica o parágrafo ún.ico do mesmo artigo, que apenas esrão subordinados ao regime deste Decreto. os órgãos da Administração

Federal direta, os fu.ndos especiais. as aurarquias, as IiUldações, :IS empresas pÚbJkas. as sociedades de economia mjsra e as demais
entidades controladas direm ou indiretamente pela União. Esse decrero regula apenas o pregão informal ou comum.

ParricuJarmemc quanro ao pregão e1.etrônico, ou aquele que emprega os meios eletrônicos ou de tecnologia da informática, sua

regulamenraçâo ocorreu pelo Decreto nO 3.697, 21/12/00, que em nada inovou acerca dos desrinatários dessa modalidade de

liciração.

No enramo, segundo a liçâo sempre aceita do doutrinador MarçaJ JUSTE FILHO', é inviável à Uniâo valer-se de sua

competência privativa para edüar normas gerais de licitação com aplicação restrita à órbita federaL devendo-se reputar

inconsriruciollal a ressalva em debate. adm.itindo-se a adoção sistemática do pregão também por outroS entes federativos. E

vai além, diz que à luz do artigo 19, inciso IJI, da Constituição Federat a referida resrrição é leua mona, reconhecendo-se

ter ocorrido instituição de nova modaLidade de licitação utilizável por quaisquer das entidades federativas. Para ele. essa

alternativa é incompatível com o princípio federativo. por comporrar discriminação enrre os diversos enres federais.

Portanto, acolhendo-se essa lin.ha de raciodnio, para que entes de outras esferas manejem o instiruro do pregão, se

anrevê que seria necessário editar discipli.namenro de acordo com as suas pecuJiaridades, ou aderir ao regulamento geral da

Uniã.o. especialmente no que se refere ao sistema de cadastro do licitante. Isto por que, no caso ~o Governo Federal, a

qualificação e habilitaçãO dos fornecedores nas licitações depel'ldem de registro cadastral atualizado no Sistema de

Cadamamemo Unificado de Fornecedores - SrCAF, a teor do Decrero nO 3.722, de 09 de janeiro de 200/.

De lembrar que o an. 115, da Lei Federal nO 8.666/93, permite que os órgâos da AdminiStração expeçam normas

reiarivas aos procedimenros operacionais a serem observados na execução das liciraçães, no âmbüo de sua competência.

respeitando-se as regras gerais da mesma lei e as pertinentes ao pregão.

Quamo ao artigo 3° do Decreto 3.555/00s, adverre o aUtor que não é correto interpretar-se o ReguJamenro raI como se

houvesse obrigaroriedade de uriliz.1ção do pregão em roda e qualquer hipórese. Alerta que se deve dar preferência apenas se

verificado que o pregão consriruirá a solução mais satisfatória e adequada para a contratação.

Sob tais concepções, há que se registrar que a adoção da modalidade pregão pelas admin.isrrações deverá ser cautelosa,

considerando a possibilidade de enrendimento jurisprudencial diverso, especiaJmen'te do Supremo Tribunal Federal. cuja

manifesração ainda não foi provocada.

"(7). Como fica, diante da LR1~ o custeio, por parte do Município, das despesas de comperência de ourros entes da

Federação, como por exemplo: moradia c au.xiliares para os juízes e promotores, combustível para as viaturas de polícia?"

A missão da Lei de Responsabilidade Fiscal é, utilizando-se do arcabouço de princípios e normas de finanças públicas,

criar mecanismos que conduzam e até impihtm ao equilíbrio das contas públicas, este alcançado com gestão fiscal responsável

c transparelHe.

Logo, ao integrarem as exigências do artigo 62 o elenco de dispositivos da LRFI outra morivação não se emremosrra que

a da conrenção visando ao atingimcnro dos propósiros supra citados.

Portanto, nos termos do inciso I do arrigo em exame. os municípios somenre poderão assumir despesas de competência

de ouuos níveis de governo se houver previsão nos instrumenms oficiais de planejamenm, assim consideradas a Lei de

Diretrizes Orçamenrárias e, por exrensão, o Plano Plurianual. Mas, além de conter autorização Lei Orçamend.ria. para a

e,xecução é exigida a celebração de convênio. acordo, ajuste Oll congênere, conforme estabelece o inciso li do mesmo

arrlgo.

O custeio de despesas de competência de outras esferas que inreressam à colerividade municipal deve consriruir o

núcleo da ação. Assim considerando. diferente das interpretações superficiais, pode-se afirmar que o arrigo 62 da LRI~

conjugado com princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, não prerende. dar abertura ampla e irrestrira

a quaisquer ripos de gasros, como se pode cirar, no caso de aluguel de residências para auroridades em geral e o pagamenro

de auxiliares em serviço particular desres, tais como: mororistas, faxineiras e ouuos do gênero. Assim, embora a autonomia

do enre deva ser respeitada, conforme preceirua a Carta Constitucional, c mais, o eirado arcigo não vede, mas apenas

~ Pregão (cornennirios a legisl:u;ão do preg50 comum e e1ctrônico). São !):lulo: Dialérica. 200 I. p. 16.
$ Art. 3" 05 COIltr.uos cclebrndos pela Uni50. par.! a aquisi~-3o de bcns e .serviços; comuns. serão precedidos. prioritariamclHe, de licilação pühlica na modalid:tde
de pregão. que se desfi"::! li g:lranl"ir. por mei() de dispu!" jusra emrt' os intcn:ssados. a cornprn mais econômica, seguro' e cfieiemc.
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imponha condiçóes ou requIsitoS, sem os quais a destinação de recursos para suponar despesas de ouuo enre federativo

não pode prosperar, os convênjos realizados para o pagamento de moradias de juízes e promotores e de combus[Ível para as

viaruras de polícia deverão ser jusrificados pelo interesse público e arender os demais requisiros do arr. 62.

Do copra do artigo em discussao verifica-se como condição prévia para a realização de convênio que a despesa, efetivamente,

seja da competência institucional do ente. Se a despesa não corresponder àquelas a cuja satisfação o ente está obrigado, por

forç' de lei (local. federal ou nacional) ou da própria Constiruição (esCldual ou federal). não haverá fundamento para que o

Município a cusceie.

Especificameore. no caso do cusreio de moradia para juízes. verifica-se da Lei nO 7297/80. Código de Organização e

Divisão Judiciárias do Esrado do Paraná, em seu an. 78, que "A Lei poderá conceder ajuda de CUSto para moradia, nas

Comarcas em que não houver residência oficial para o Juiz l exceto na Capital". E o § 2°, do mesmo artigo, determina ser

"defeso ao Magistrado receber ajuda de CUSto para moradia, ou sua complementação, de qualquer ourra fonce"

Assim. somenre se houver legislaçãO dispondo sobre a obrigatoriedade do pagamento de aluguéis para juízes. pelo

Poder Judiciário ou pelo próprio Esrado. nos demais casns, é que poder:í ser cusreada a despesa pelos Municípios.

Vencida esta condição inicial, de resto, vê-se que não foram despropositadas as exigências de autorização específica e

respaldo em instrum,emo pactua1, visando compelir a adoção de formalidades e resrringir a incidência de proced.imentos,

porquanto esras remerem ao artigo 116 da Lei nO 8.666/93. que impôe a subordinação dos convênios, acordos. ajusres e

omros instrumenros congêneres, cdebrados por órgãos e entidades da Adminisrração às suas disposições.

Suas disposições vêm confirmar a conclusão de que os gasros ensejam demonstração do inreresse público comum, senão

arente-se para os requisitos básicos esrabelecidos pelo § 1° do mencionado artigo da Lei de Liciraçôes:

§ l°. A celebração de convênio, acordo ou ajw[(~ pelos órgãos ou cmidadcs da Administração Pública

depende de prévia aprovação de compercnre plano de rrabalho proposro pcla organil.ação interessada, o

qual deverá conter, no mínimo. as seguimes informações:

I - idcnrificaç:io do objew a ser executado;

11 - meras a serem :uingidas;

III - etapas ou fases da execução;

IV· plano de apl,icação dos recursos financciros;

V - cronograma de desembolso;

VI - previsão dc início e fim da execução do objc{O, bem assim da conclus:io d:u ctapas ou fases

programadas;
VII· SI! o ajustl! ('ompremBu obra ou suvifO de I!llgmharUz, ('omprovação tk qu~os rt!NJnos próprios para

t'ompk",mtar a o:teuçiio do objeto ~tiio ároidnmmtl! ass~rnáos, salvo se o custo toml do t!mprl!mdim~llo

re('air sob" a mlitÚuú ou órgão tlescmlrllliznJor.

Tudo isso sem mencionar o rigor das demais normas instituídas nos dispositivos seguintes, valendo, apenas para não deixar

dúvidas quanto à obrigacoriedade de serem seguidos procecUmentos solenes, trazer O fix:ado no § 20 do mesmo artigo.

"§ 20 • Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassado r dará ciência do mesmo à Assembléia Legislativa ou à

Câmara Municipal respecr.iva."

Fica, assim, plenamente corroborada a assertiva de que os gascos ilustrados pelo questionamento podem ser cobertos.

desde que re.ne criscali.no e jnequ(voco o interesse público tutelado, consoante interprecação sistemática e não liceral do ano

62. em comento e preenchidos os demais requisiros nele dencados.

"(8). O que se entende por instituir e efetivamente arrecadar os tributos de sua competência?"

Os requ.isitos embutidos no artigo 1I da LRF6 exprimem, em seu conjunm, partícula indissociável do princípio da

responsabilidade 3,dministraciva, que é o da ind.isponibilidade do bem público, visto que não sendo as rendas tributárias

propriedade do Governanre. ele não pode delas desprezar ou negligenciar sua coleta.

Sucede, ademais, que a insdtuição de cribucos não se trara de faculdade, mas prerrog'l(iva constitucional imposiriva, no

caso dos municípios, ensejada no conrexto da autonomia pol1tico-adminisuativa destes pelo art. 3D, Til, da Consrim.ição

Federal. Disso emerge que o não exercício implica em ofensa a prindpios constitucionalmente preconizados, só para

lembrar o da legalidade. que em conseqüência sujeira à responsabilização do Mandarário. Malgrado o parágrafo único'. do

aludido artigo, induzir à ilusória idéia da possibilidade de atuação política, orientada somente na conveniência da pessoa do

Chefe do Executivo em decidir entre abrir mão ou cobrar aJgum3s espécies de tributos, tais como as taxas e contribuições

- --------
/; Arr, \1. Constituem rt'quisims cs.scndais d:l responsabilidlldc na gt'.Sr~l) fiscal :a in~tj(lliç';io. prcvj.~:io e ef~ti,,;t :arrcCldação de rodm 05 mbmos da competénda
cOllslÍUlcional do eme d.:a federação.
7 Parágrafo Único. I!. "edad:l :l rca.liUlção de lransfcrência~ \'oluntofrias para o ente- que n50 observe o disposro no capU!, no que se rcfcrc ao,ç impostos,

8O·Re'listo do Tribunal de Contos do ESlodo do Poron6 - n"'142, abrill maio / iunho, 2002
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de melhoria. Isto porque proíbe as transferências voluntárias para os entes que inobservarem o prescrito no anigo lI,

apenas no caso dos impostos. Conrra esse equívoco, é relevanre deixar às claras que os atos públicos devem se conformar

com determinados requisitos. no contexto em análise, notadamente os da motivação, forma e finalidade) sem os quais os

mesmos não adquirem materialidade de faro e de direitO.

Sob a perspectiva da Administração, efetivamenre arrecadar entende-se ir além do estado de espera pela iniciariva do

cOlltribuinre em sarisfazer a prestação devida, é operar os meios e recursos administrativos, jurídicos) fiscais e judiciais

existentes para compelir o dever ao cu.mprimento de suas obrigações. Nexte contexto, inserem-se o planejamenro, a coordenação,

a execuç:ío e a avaliaç:ío das atividades desenvolvidas pelos órgãos incumbidos da adminiStração fiscal' (an. 74. da CF).

Também se dedica o artigo a reprimir as descabidas renlmcias de receitas rribucárias, não raro circunstanciadas em

razões secundárias à Administração. voltadas à produção de dividendos políticos para a pessoa do administrador.

Ponamo, no desempenho da insticuição e arrecadação, são exigidas. do Chefe do Executivo, ações decididas em rodas

as frentes que a lei lhe comandar, ou seja) medjdas efetivas no sentido de firmes, não-apáticas.

"(9). No caso do ente já extrapolar O limite com pessoal, como fica a necessidade de contratação de pessoal para a

prestação de serviços essenciais à comunidade, insculpidos na Cana Magna"?

Embora não se desconheça a dificuldade de conformação às novas exigências dispostas nos anigos 20 a 23. 71 e 72. da

Lei de ResponsabiJjdade Fiscal) não há como mitigar as disposições legais em comento.

Também não se ignora, como já anotado no corpo deste opinativo, que em determinados casos o legislador deixou de

prestigiar, com a grandeza merecida, a autonomia dos entes federados grafada na Constituição Federal No entanto, também

não se pode olvidar que a preocupação com o crescente inchaço das folhas de pagamento já era externada na Lei Camata,

Lei Complementar nO 82/95, que mais tarde cedeu lugar à Lei Complementar nO 96/99. que p.reviam os percentuais de

gastos com pessoal. esta última rerrogada pela arual Lei Complementar nO 101/00.

Com a edição da Emenda Constitucional nO 19/98, foram introduzidas novas formas de adequação das despesas com

pessoal aos limites fixados. rendo sido editada. através da Lei nO 9.80 I. de 14 de junho de 1999, normas gerais para perda

de cargo público por excesso de despesa, em decorrência do conrido no § 7°, do are. 169, constjrucionai.

Não se ignora a gartL'1 de situações que envolvem, de um lado a necessidade de conr:rataçao de pessoal em áreas tida'! como essenciais,

como a saúde~ edUClçãO e assistência social) e. no reverso, exigem, por determinação conscirucional, a aplicação obrigatória de recursos,

como ocorre rum a remW1cmçáo dos professores do ensino fundamental.

Contudo. privilegiando a inrerpretaç:ío sistemática. há que se compatibilizar as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal com as

constitucionais. Nesta seara, caso o Munidpio já esteja impedido de proceder a novas contratações em virtude de se encontrar em

simação de exlJapolaç:ío dos linures de gasros com pessoal, deverá na brevidade que a siruaç:ío requer, adorar as medidas declinadas no

Texro Constitucional e na legislaç:ío geral. acima referenciada, para adequar as suas despesas ao limires impostos.

Eviclenremente que os setOres da saúde e educação deverão ser atendidos primordialmente, resrando ao Administrador

a tarefa de organizar o seu quadro de servidores e limitar a sua despesa com pessoa! em setores menos sensíveis, como a

área administrariva, devendo, para tanto, observar o que determina a Constituição em seu art.l69. § 4 0 e a Lei Federal nO

9.801/99. com relação à eliminação do excesso de despesa com pessoal.

Cabe esclarecer que poderá ser editada legislação local disciplinando as medidas necessárias ao retorno das despesas a

patamares permiridos.

"(10). A5 autarquias intragovernamenrais devem ser exr.intas?"

Um dos traços principais que distingu.e a personalidade jur(dica da entidade autárquica é doração da capacidade de

auto-administração para o cumprimenm das finalidades que Jhe fOr3nl legalmente co.metidas) que necessariamente são

funçóes do ente governamental que por lei a instituiu, dando-lhe tal personificação. dorand.o-a de capacidade administrativa.

patrimônio próprio e, constantemente, alimentando-a com recursos financeiros do orçamento fiscal. É o que se denomina

da desconcenrração de atividade da administração direta.

Introduzida a situação, e sem pretender comentários profundos sobre as ca.racterísricas pecul.iares das entidades públicas

de administração indireta. parI a priori, entrever que o objeto da consuha é espedfico. ou seja l que a questão apresenta por ...

fundo de interesse a execução orçamenrária ftente às inovações ditadas pela a Portaria lnrerministerial na ]63 de 07/05/01,

do Secretário do lesouro Naciona.l e do Secretário de Orçamento Federal - das quais decorreram as Portarias nOJ 180, 211,

212. 325. 326, 327. 328 e 339/01; nesse aspecro. a indagaç:ío incluir obrigatoriamente os fundos. as fundações, empresas

11 MARTINS. Iye.~ Candr:l da Sil\'3: NasdmcnlO. Carlos Valder do (Org.) úllllt"-ntários à lei de responsabilidade fiscal. São Paulo: Saraiva. 2001
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públicas e demais.

A geração da referida portaria adveio, entre OUTrOs. mas basicamenre, do arrigo 51 da LRF, que objeriva a consolidação

das contas públ.icas nacionais. Para. tamo, houve a necessidade de uni.formizaçáo dos procedimentos de execução orçamentária

no âmbim da União, Estados, Disrriro Federal e J\1.unicípios, mediante a implantação de uma mesma classificação

orçamentária da receita e da despesa.

Do processo de padroniução resultou a necessidade de eliminação, para fins de análise gerencial, da dupla contagem de

receita e despesa dentro de um mesmo nível de governo, que ocorria mediamc os repasses sob a forma de transferências

iIlrragovernamentais.

O artigo 7°. da portaria mencionada, vedou a consignação de recursos a d[lllo de transferência para unidades integranres

dos orçamentos fiscaJ e da seguridade social, ditando que a alocação de rceur os deverá ser feira direramcmc ao segmento

orçamemário responsável pela execução da despesa.

Num primeiro momemo, foram muitas aS pr~ocupações sobre a dificuldade de adaptação e ope.racionalização sem a

utilização de rais COntas, levando à intuição de que para o atendimento da porra.ria seria mais prálica a extinção das

em.idades de administração indireta dependemes do orçamento fiscal do Município.

Posteriormente, a Porraria nO 339/01 imprimiu caminho pa.ra concornar a questões advindas da proibição de aJocação

orçamentária de receitas e despesas de transferências intragovernamcnrais, cuja utilização ficou proibida no sobredito art.

7° da Ponaria nO 163/0 I.

Sensív<:' ao volume expressivo de dúvidas e insegurança demonstradas pelos municípios, a Presidência do Tribunal de

COntas expediu o Ofício CircuJar nO 98/200 I, transmitindo recomendações gerais de ajustes nos sistemas financeiro e

orçamemário dos Municípios, devido às alterações valerem para implantação já na Lei do Orçamemo do Exercício de

2002.

A solução düpensa a necessidade de extinção das enridades intragovcrno. Mas, a prop6sito da pane introdutória da

resposra ao presente quesito. discussões técnicas têm orienrado para a redução da estrurura, considerando a dependência

financeira e o cusro de manurenção desra. Principalmente, com relaçâo ao elevado número de Fundos especiais que

constam nas prestações de comas, em que não foram encontradas razões ju.rídicas para que disponham de contabilid~ide

própria. Podem, e é medida de economia, perfeiramcme ser incorporados à contabilidade geral do Município, quer sob a

forma de unidade orçamentária ou como uma atividade funcional~progral11árica.

Basta, e é até i.ndispensável, que produ7.am relat6rios individualizados que demonstrem, rodo mês, a origem e a aplicação

dos valores movimentados, necessários ao acompanhamento pelos respecrivos conselhos sociais, e ainda os órgãos de

controle inrerno e externo.

Todavia, é preciso advertir que exisrem casos, como exemplificado pelo Fundo Municipal de Saúde, em que o controle

não pode figurar simplesmente como uma atividade funcional-programática. sendo necessária a inclusão como unidade

orçamentária. tendo em conra, no exemplo. o § 3u, do artigo 77, dos AOITJ. acrescentado pela Emend:t Consritucional nO

29. de 13 de se,embro de 2000.

Finalmente. é importante que à presente resposra seja junrada cópia do Ofício Circular aludido. em fuce ue sua pertinência

com o objero consulrado. razáo pela qual ele está imegrando esre documento sob a forma de Anexo.

"(1 I).Como ficam J dianre da LRF. os programas municipais dcsdnados à população carenre. exemplo: doação de urnas

funerárias?

Dispõe o art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal que "A desrinação de recursos para, direta ou indiretamente. cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficirs de pessoas jurídicas deverá ser amorizada por lei específica, arender às condições

esrabelecidas na lei de diretrizes orçamenrárias e estar previsl3 no orçamenro ou em cus créditos adicionais".

Os parágrafos do citado artigo e ainda os artigos 27 e 28, são abrangentes e tratam de concessão de empréstimos,

subvenções, socorro às instituições do Sistema Financeiro Nacional. verificando-se que uma gama de assuntos são tratados

dentro do Capítulo VI, intitulado "DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO".

A própria expressão "cobrir n~ussidades de pessoas flsicas" r.em caráter assistencial. podendo ser enquadrada no campo da

assistência social. Vê-se, porranto, que o escopo da norma foi o de, abra.l1gentemenre e não exaustivamenre, rratar dos

diversos tipos e situações em que efetivamente há destinação de recursos públicos para o setor privado_ AliásJ neste aspecro

há que se buscar o senrido da palavra recursos que, segundo Maria Helena DINIZ,1O pode ser enrendida como bens

, Art. 77 - § 3" Os recursos dos Estados, do Dislrito FoocrnJ c dos Municípios d''St'inados ~ :IÇÕCS e serviços públicos de saúde c os IrJlls(crido5 pda Urli50
P:lIll a mesm:t firmJidadc locrno llplkaJus l>ar mdo de Fundo de Saúde que será acoOlp:lnnad(, (' PtSClliz"do pur COllselho de Salíd,·..\f'fIl prcjub:o d<1 disposto
no 3rt. 74 da Cúnsliwiç50 Ft-d,·ral.
11> DINIZ. Maria Helena. Dicionário Jurídico. São P~ulo: Sal~liva. 1978.
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matenalS ou meios pecuniários.

Obviamente que para se fazer aquisição de determinada coisa para doar, no caso urnas funerárias, há, sem dúvida,

destinação de recursos para a realização da compra para posteriormente destiná-Ia ao particular. O que não se pode, no

caso. margear, é que a doação de urnas para a população carente é medida de saúde públi~1.. o que não significa deva ser

custeada com recursos da saúde, mas que interessa à coletividade e impõe a atuação do Poder Público municipaJ nos casos

em que haja comprovação da siruação de carência, o que não afasta a hipótese da incidência do arr. 26.

Embora a subvenção social ou econômica sejam formas de destinação de recursos públicos, reguladas pela Lei nO 4.320/

64, are 12, § 3°. incisos I e Il, que discriminam as subvenções sociais como as de caráter assistencial. culrura.I. sem

finalidade lucrativa, e que tem como de tinacários as instituições da administração pública e as privadas, e as subvenções

econômicas como sendo as de caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril, de fomento, com lucro e cujos destinatários

são as empresas públicas e privadas, o art, 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal não é unicamente a elas endereçado. É que

as subvenções são, necessariamente. transferências correntes destinadas a cobrir despesas de custeio operacional das entidades

beneficiadas. conforme disciplinado no § 3°. do an. 12 acima citado.

Nesta seara esclarece Maria Helena DINIZ que o termo subvenção designa auxílio pecuniário. No mesmo sentido,

Jorge Cândido C. VIANA e Limongi FRA ÇA. se referem a auxílio em dinheiro, em geral concedido pelo Estado".

Deste conjunro é possível concluir que a doação de produros ou bens a pessoas nsicas não pode ser excluída do conceiro de

destinação de recursos, vez que demandou recursos para sua aquisição e, portanro. está submetida à disciplina do ano 26, já cirado.

De faro. nâo se a.figura correw excluir qualquer ajuda ou auxílio a pessoas físicas das exigências do já citado artigo,

ainda que tal ajuda se dê no cunpo da assistência social. e que traduzem-se: em 1) aurori7.ação em lei específica; 2) atender

às condições estabelecidas na LOO e 3) estar prevista na LOA oU em seus créditos adicionais.

Não se estranha as exigências. A LOO e a LOA são insuumenros esquecidos de planejamento transparente e, se

cumpridos, sem dúvida, viabilizarão o almejado equiHbrio entre receitas e despesas püblicas. Quanm à legislaçáo espedfica,

imporra esclarecer que caso a doação pretendida já conSte de programa municipal especificamcnre instjtuído por lei, esta

legislação suprirá a exigência do artigo já citado.

Assim, por não ser endereçado somenre às subvenções previscas na Lei nO 4.320/64 (o que induziria à conclusão de

focar apenas as transferências em dinheiro), o art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal deve ser observado t.:tmbém quanto

às doações de bens a pessoas físicas.

Mas. apenas para registrar, não se podem deixar despercebidos aspecws pertinences à adoção de rotinas administrativas

indispensáveis não apenas ao controle e transparência das ações, mas necessárias à circunstanciação da situação sócio

econômica do beneficiários assisridos em tais programas. que sáo: a rriagem, a avaliação e o ~'1dastro realiz.ados pela setor

responsáveJ pela assistência social.

"( 12). Pode a adlllinistmção pública realizar acordos em precatórios vencidos (parcelamenro, desconco)?

Os acordos em precatórios vencidos são constitucionalmence permitidos. Para tanco. deve ser observado o que dispõe o

art. 78, do Aro das Disposições Consurucionais Transitórias - ADCT. introduzido pela Emenda Consurucional nO 30, de 13

de setembro de 2000. que expressamente excetua do parcelamento: a) os (rrditos d4illidos ~m '~i como de peqll~1Zo vawr; b)

or criditos di' nnrureza dlim~l1t1ria; os abrangidos por paru!ami'l1fO amerior, flOS t~rmos do art. 33 do ADCT: c) os qur já rivtrnn

UlIJ r~sp~ctivos recursos libtrados ou depositatloI em JUÍzo.

Salvo as exceções. a observância de ~UITO requisito se impõe: a) o pruatório deveria ~star pt'l1dt'11U de pagllme1lto em /4/

0912000 (de acordo rom o art. 78, data da promulgação da Emmda); ou b) deveriam ter sido ajuizados ari 3///2//999.

A Constituição cuidou de conceituar a expressão "dtbieos de lllltllUZll alimentícia" no § 10_ A, do art. 100. também

acrescenrado pela Emenda 30:

"§ I0_ A Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários. vencimentos. provenros,

pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e indenizações por morre ou invalidez, fundadas na

responsabilidade civil, em virrude de semença rransitada em julgado."

Quanto aos débilos de pequeno valor, deferiu o constiruinre ao legislador local, a tarefa de definir, em razão de

peculiaridades. qual o valor dos débims possíveis de serem pagos sem observància rigorosa da ordem de pagamento em

relação aos demilis débims. e não entre si, como se poderia supor. Prevêem o § 3° e o § 40 > do artigo acima citado:

"§ 3° O disposto 110 caput deste artigo. relativamente 3. expedição de precatórios, não se aplica aos pagamenros de

II Veja:l. rC$pcitll :u conceituações de subvenção de: OINIZ. Maria Helenll. Dicionário jurídico. SILVA, De I'Uddo c. Vocabulário jurfdico. VIANA, Jorge
C~ndido S, C. Superdicionário do :advogado. FRANÇA. R. Limongi (Coord.) Enciclopédia Sar:aiva do Direito.
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obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Esradual. Disrriral ou Municipal deva fazer em

vicrude de senrença judicial rransimda em julgado.

§4° A lei poderá fixar valores disrinros para o fim previno no § 3° dene artigo, segundo as diferemes capacidades das

entidades de direiro público."

Assim. C3SO os débiros que o eme deseje parcelar não se incluam denrre as exceções contidas no acr. 78 do ADcr. podem ser

objero de parcdamemo no prazo previsro na norma, desde que o credor cominra. f esre o comando do § I". do mesmo arrigo.

Cabe lembmr que o § 3° reduz o prazo de parcelamenro para 2 (dois) anos, nos casos de precarórios judiciais originários

de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde que comprovadamenre único à época da imissá na posse.

De forma geral. e dependendo do momanre do precarório e do impacro sobre o orçamenro do Munidpio. poderá haver

parcelamenro. a critério do credor e em juízo de execução, que homologará o acordo. De qualquer forma, deverão ser

observadas as exceções contidas no art. 78. pois res5<tlvado o débito de natureza alimentícia. as demais excepcionalidades

contemplam situações em que o consriruinrc [farou de facilitar a atuação dos Adminisrradores.

Ademais. ,-aliema-se que o acr. 78 do ADCT. busca, de um lado que o compromisso gerado em ra:cio da expedição de

sentenças judiciais contra os entes estatais seja honrado e de ourro privilegia a aplicação da Lei de Responsabilidade Fiscal,

ante a importância da consideração dos precatórios na. composição da dívida consolidada. 12

..(13). O município que extinguiu seu regime de previdência próprio. poderá restabelecê-lo? Quais são as condições?"

Inicialmente, em rápida digressão, cabe esclarecer que a Constieuição Federal de 1988, em seu an. 149, parágrafo

único, ht.culcou a insticuição por Estados e Municípios de contribuição para o custeio de sistemas de previdência e assistência

social

Em 27 de novembro de 1998, sobreveio a lei nO 9717 IJ , disciplinando a instituição e a manutenção dos regimes

próprios de previdência. prevendo. dentre ourr3S, a obrigatoriedade de migração para o sistema previdenciário federal. do

ente que não preencha os requisitos legais, com a conseqüente extinção do seu sistema previdenciário l4
.

Convém explicitar que entende-se por sistema previdenciário aquele que contemple. no mínimo. os benefíc.ios de

aposenradoria e pensão por morte, previstas no art. 40 da Constituição FederaJls. Assim, para que um ente manrcnha em

funcionamento este sistema (sob a forma que escolher) deverá observar rigorosamente o que dispõem as legislações acima

citadas, bem como, os princípios previdenciários de observância geral. Não basta, portanto, que O ente revogue a lei

instituidora do fundo e pas e a gerir e suportar os benefícios. Este sistema ou regime previdenciário remanescente deverá

es[ar rmalmen<e de acordo com os comandos da Lei nO 9717/98 e Emenda Consrirucional n" 20/98.
Neste sentido, caso O Município tenha extinto o seu sisrema previdenciá.rio e deseje novamente implantá-lo, deverá

observar a legislação referenciada, atentando para as possíveis compensações fina.nceiras corn o INSS. caso renha, ainda

que por curro espaço de tempo, migrado para este sistema federal.

Apenas à tírulo ilustrativo, já que as condições legais para a instiruiç..'Ío dos sistemas de previdência são inúmeras, têm

pertinência as seguintes observações. rodas constantes da Lei nO 9717/98:

a) há imposição de número mínimo de filiados. não determinado pela legislação federal, para a implanração do sistema,

visando garantir a toralidade dos riscos e dos cusros cobenos pelos planos de benefícios, ga.mntindo-se Ullla escala mín.ima,

preservando o equilíbrio atuarial sem necessidade de rcsseguroi

b) necessidade de realização de cálculo atuariaJ inicial prevendo a contribuição do ente, cujo limitc máximo encontra

endereço na legislação, e dos segurados. além disso, deve ser reaJi7...ada auditoria independente. nos [crmos da Ponaria nO

4992/99 do MPAS, alrerada pela Porraria nO 7796/00;
c) comabilidade descemraJizada;

d) os recursos só podem ser aplicados em finalidades previdenciárias: pagamento de benefícios, parcelas de compensação

financeira com o I 55, pagamcnto de taxa de administração. no vaJor máximo de 2% (dois por cento);

e) deverâo ser mantidos em conra específica, separadas das demais;

f) só poderão abranger os servidores de cargo eferivo. conforme acr. 40, inrroduzido à Cana da República pela Emenda

nO 20/98.

Estas, em Ijnhas superficiais, algumas das exigências legais. cabendo ao ente que pretende instituir ou rcinstiruÍ.r sistema

previdenciário, paucar-se nos tcrmos da legislação já citada, sob pena de responsabilização.

I) ArtS. 10 c: :30 § 7°, da Lei de R~pOllS:lbjlid:ldc Fiscal.
., Rcgul:unemada pelas POrtari:u 4992/99 e 77%/00.
l~ Competencia priv,uiv:I da União legislar sobre seguridade social. An. 22, inc. XXlIl, da ConSllluiÇ'3o Federal.
1\ Decrcfo federal ll.O 3265199.
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Finalmente, Clbe noriciar que a liberação de recursos voluncirios pela União está condicionada à regularidade do fimeionamenm

e implamaç:io dos siStemas de previdência, aferida pelo Ministério de Previdência e Assistência Social - MPAS, e disponibilizada

nacionalmente por meio e1errônico, sendo condicionante da expediç:io de certidão federal de regularidade para tal fim.

"(14). Quais são as conseqüências para os entes que extrapolarem o limite transitório de gastos com pessoal previstO no artigo

71 da LRF? Têm, os mesmos, prazo para retOmar ao limite máximo previsto no artigo 23 da lei'"

O art. 71 da Lei Complementar nO 101/00, dispôc:

"Are. 71 - Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituiç:io, aré o término do terceiro exeracio financeiro seguinte

à entrada desta Lei Complementar, a despesa com pessoal dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 não ultrapassará, em

perccnrual da receita corrente líquida, a despesa verificada no exercício ime<liaramenre anterior, acrescida de até 10% (dez por

cento), se eSta for inferior ao limite definido na forma do art. 20."

Da leitura da norma é possível extrair que:

a) Os exeracios financeiros imediatamente anteriores referidos são, pela ordem 2000, 200 I, 2002;

b) O termo final para observância da norma é o termino do exeracio fioanceiro de 2003;

c) O clIculo para a verificaç:io da submissão da despesa com pessoal ao comando do artigo 71 deve ser feitO sobre a despesa

com pessoal verificada no exerdcio anterior, em percentual da receica COrrente Líquida que comportará acréscimo de, no máximo,

10% (dez por cento);

d) Para que o acréscimo se verifique é necessário que a despesa com pessoal do Poder ou órgão esteja dentro dos limites

definidos no art. 20 da mesma Lei;

e) A única exceç:io legal se refere à reposiç:io de perdas ou revisão geral, prevista no inc. X, do art. 37, da CF.

É necessário esclarecer que o art. 70, da Lei de Respons.,bilidade Fiscal trata de hipótese distinta e fixa termo inicial diverso

do contido no art. 71, pois naquele fuz expressa referência ao exerdcio anterior ao da publicaç:io da lei Complemenrar, somente

para os casos cuja situação já estava consolidada, ou seja. a extrapolação ao tem máximo já tinha ocorrido; neste, prevê para um

perlodo de rransiç:io determinado. a<é 2003. a possibilidade de ocorrência de um incremento (evoluç:io) em percentual da receita

corrente Iíqu.ida, de até 10% (de-L por cenro), em rdação às despesas veri.ficadas no exercício imediatamente anterior, isro desde
que o Poder ou Órgão esteja abaixo do limite máximo.

Os limites para despesas com pessoal fixados no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, na esfera municipal. são de 6%

(seis por cemo), para o Poder Legislativo e 54% (cinqüenta e quarro por cento) para o Poder Executivo. O art. 23 fixa o prazo de

retorno de dois quadrimesrres, especificamente, para o caso de exrrapolaç:io destes limites.

Embora sejam relevantes as argumenrnÇÔC5 dos que defendem a tese, e sem olvidar da inserção mais profunda e autorizada dos

doutrinadores. no sentido de ferimento da autonomia dos entes federadosl 6 , aplicar analogicameme ao art. 71 o prazo disposm no

art. 23, esbarra no momentO em que a verifiClçáo de atendimemo àqude percenruaJ será procedida. Em outras palavras. somente ao

final do exercício financeiro, mais precisamente, na anáJise anual das conras, que ocorrerá no exercício seguinte, é que a observância
do percentual de 10% (dez por cento) será verificada. Então. como utilizar o prazo insculpido no art. 20 se a verificação aqui é anual

e não quadrimestral? E mais, como aplicar a exceç:io contida no art. 71. no sentido de ser possfvel a revisão geral plasmada no imo

X. do art. 37 da Constituiç:io Federal, ainda que a conseqüência seja a extrapolaç:io do limite de 10% (dez por cento) ou que este já

se enconrre ultrapassado, considerando-se que a afuriç:io do índice é anual e não quadrimestral?

A melhor opção para os Administradores se revela um estudo aprofundado das despesas que, por algum motivo, deixaram de compor

o rol de despesas com pessoal e retificação, mediante republicaç:io, dos demonstrativos que vierem a ser alterados, a fim de seMrern com .

fidedignidade a finalidade de parãmerros. cabendo ao f\xler Judiciário a resolução dos conflitos gerados em t:I71io da aplicaç:io da nonna.

t. o Parecer.

DCM, em 20 de novembro de 200 I.

GUMERCINDO ANDRADE DE SOUZA

Técnico de Controle Contábil

RITA DE cAsSIA MOMBELU

Assessora Juríd-ic.a

16 Dl ri ETRO. M:lTia Sylvia Zandla. Direilo AdminiSlr'ali,·o. 12 ed. 5:'10 Paulo: Alias, 2000.
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Of. CiocuIar nO 98/2001

Gabinete da Presidência

Curitiba, 03 de ournbro de 200 I.

Senhor Prefeim:

As inovações na padronização das demonsrrações orçamentárias e contábeis. traduzidas nas Portarias nOI 42/99 e 163/01, da
Secretaria de Orçamento e Finanças e Secretaria do Tesouro Nacional, das quais decorreram as Porrarias nO' 180. 2.11, 21~ 325,

326, 327. 328 e 339/01. têm OOlSionado expressivo volume de quesrionamemos ao Tribunal de Conms.

Por essa rnzão. torna-se necessário levar a Vossa Senhoria recomendações gerais de ajustes nos sistemas financeiro e orçunemário do

Município. visando a adoção sacisfatória dos parâmetros técnicos exigidos.
Quanm à aplicabilidade da Portaria nO 339/01, que visa dar adequação à vedação de alocação orçamentária de recei~'lS e despesas de

transferências imragovernamenrais, olja ucilização ficou proibida pelo ano 7° da Ponaria nO 163/0 l. devem ser considern.das as seguintes
orientações:

1- Não havendo impedimento na lei criadom, proceder à cemralização dos fundos conGÍbeis, rra7.endo-os à conrlição de unidade do

orçamento gemi, de modo a permitir a narural consolidação das respectivas conms do Poder Execurivo mantenedor.

2 : Havendo a possibilidade de altemção da legislação, o mesmo proa.>dimemo de c.emralização poderá ser adorado nos casos em que

a lei de criação do fi1J1do exigir a conrabilidade desc.enrralizada.
3 - Os filJ1dos de natUre7,1 previdenciária, se devidamente adequados às exigências da Lei Federal n" 9.717198, deverão inregmr o

Orçamemo da Seguridade Social, em destaque na proposta orçamentária do Município, sendo. portanto. entidades d=ntralizadas, não

recebendo influência da referida Portaria nO 339/01, por não receberem mmsferências intragovemamenrais, mas apenas contribuições

legais.
4 - Ocorrendo a c.enrraJização mencionada nos itens I e 2. quando da aberrura do balanço e da conrabi~dade, no início do exercício,

deverão ser promovidas as incorporações patrimoniais arivas e passivas necessárias na contabilidade do Poder ExeclIrfvo cenrr.ilizador.

5 - Esrabelecer mecanismos de regiStrO conGÍbil da receira e despesa que impeçam a configumção de dup~cidades originadas de

transfetências do Poder Executivo Municipal para as entidades d=mmlizadas e vic.e-ve!'-1.

6 - A p=isiio de descenrraliZ3ç.'io da execução de recursos, efetivamente levará à demonsrração de desequilíbrios imernos na peça
orçamenrária. No emanto, na consolid1.çâo a compensação entre os Órgãos, unidades. fundos e demais entes de adminisrração indireta

execurores preservará O equilJbrio, a saber:
6.3 - 110 Execurivo, a despesa será inferior à receita) já que os recursos descentralizados serão empenJl..1dos 5OIl1cnre pela entidade Oll

fundo responsável pela execução do objeto do gasto, mediante alocação direra da doração nestes;

6.b - na entidade ou fiUldo responsável pelo execução do objeto da descentralização, a rer"ita ficará menor 'Iue a despesa, rendo enl

visra que sua previsão comerá apenas a receira arrecadada direramenre;

6.c - o 00Ianç0 oryunencírio do E.xro.uM> aprcs,"m l10ta expIic:niva, demonstrando <>; """'""" ruja de;pe;a lõi ex<Ul[;]<!a de fOl1m rbcelltralr.oJda;
6.d - Oi oobnços orçurlelll~irios cL1S enridades e nU1dos que receberem recursos do Poder Executivo, para execução descentralizada.

apresentaráo nota explicativa demonstrando os repasses recebidos do Tesouro Municipal para cal fim.

7 - Os recursos para execução descentralizada por entidades ou fundos de administração indi_reca, serão cfílnsferidos apenas

financeiramente! mediante as transações usua.is, sendo: cheques nominais, cransferências eletrônicas enrre contas correntes,

documenros ou avisos de crédito, sem a emissão de empenho por parte do agente transferidor.

8 - Os registros contábeis das rransferências financeiras concedidas e recebidas. serão efetuados em conta contábil

específica de interferência orçamentária no sistema financeiro. sendo seu saldo encerrado mediante a incorporação ou

baixa nas variações patrimon_iais independentes da execução orçamencária, confOrme lançamentos apre.'lenrados no anexo

ao presente Ofício-Gircular.

A representação gráfica da proposm orçamentária deverá ser elaborada detalhando-se a previsão de reali1.3ção de despesas,

em nível de "e1emenros", conforme o art. 3°, lU e § 3° da Portaria nO 163/01, por conseguince, dando-se atendimento ao

comido no art. 15 da Lei Federal nO 4.320/64 e. ainda:

l-A estrutura dos programas. incluindo seus códigos e identificação, deve ser criada no Plano Plurianual e ter sua

correspondê.ncia na Lei Orçamentária.

2 - O Orçamento deve observar, na ínregra. a nova esrrutura e códigos de c1a..'lsi~lc:'lção das receitas e despesas contidas

na Portaria nO 163/0 I e demais que a complementam.

3 - Visando a uniformização, deverá ser adorada. no Município. considerando a Administração Direm c Indireta, uma única

formulação para os evenruais códigos de desdobramenros de rubricas da receita e de e1ernenros de despesa uriliz=ldos.

4 - Os regis[ros das receiClS que compõem o Fundo de M-anurenção e Desenvolvim,CJ1ro do ensino FWldamclltal e de Valorizaç'do
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do Magisrério - FUNDEF. devem observar a Porraria nO 328/01, que derroga a sistemática de regiStro comábil da recei", consrante

do Provimento nO O1/99, do Tribunal de Con"" do Paraná.

5 - Nas demonstrações, posicionar as contaS retificadoras referentes aos descol1ros automáticos em fàvordo FUNDEF. imediaramenre
após as respectivas fomes de recursos, como a seguir exemplificado:

Código Espccific1Çio Valor
1721.01.02 Co",·!'artedo Fundo de !'articipaçãodos Municípios 100,00
9721.01.02 FPM . Dedução da Recei", p:lra Formação do FU DEF (15,00)
1722.01.0 I Participação no ICMS 100.00

9722.01.0 I ICMS-Oeduçãoda Recei", para Fomlaçãodo FUNDEF (15,00)

6 - Verificar que a forma de escrintração, adotada pela mencionada Portaria nO 328/01. elimina a necessidade de apuração de

resulrados na conta de controle no sisrema financeiro, levando à automática contabilização pelo valor liquido entre as retenções e

retornos de recei"" do FUNDEE

7 - A fim de possibilirar a rransparênàa ao conrrole externo e ao controle social, facilitando a apuração do cumprimento das
exigências constitucionais, deverá ser dada adequada segregação orçamenrária dos recursos destinados à Manutenção e ao

Desenvolvimemo do Ensino, como estabelecido no art. 19 do Provimemo nO O1/99, do Tribunal de Con"" do Paraná.

8 - Para permitir. também, a apuração e controle da execução da despesa segundo a vinculação determinada pela Emenda

Constintcional nO 29. de 13109/00. deverá ser efi:ntado adequado detalhamento orçamentário da divisão orçamentária responsável

pela execução das ações e serviços de saúde, custeados com doraçõcs provenientes de mis receiras.
9 - Os recursos de convênios, aux1ljos e subvenções vinculados à finalidade específica. devem ser utili7.ados exdusivarneme para

arender o objeto de seus nns e, nesre sencido. devem consrar de programas orçamencirios que permitam a idcmificaçáo do cumprimento

de tal exigência, conli:>rrne prescreve o parJgraIO único do art. 8°. da Lei Complementar nO 101/00.

O teor deste Ofício deverá ser transmitido aos responsáveis pela contabilidade e setor de orçamento da Prefeitura e demais

entidades da administraçãO indireta, inclusive da Câmara Municipal com contabilidade descentralizada.

AproveitO ;) oportunidade para apresenrar a VOS5.1 Senhoria as minhas saudações.

Cordialmente,

RAFAEL IATAURO

Presidente

ANEXO OFICIO CIRCULAR N.o 98/2001

Criar a CONTA DE INTERFERÊNCIA ORÇAMENTÁRlA. destinada a registrar os valores das <ransferências financeiras,

através da qual é feira a ligação entre os i temas Financeiro e Patrimonial.

REGISTROS NO ENTE TRANSFERIDOR

a) Pela rransferêncía financeira do recurso:
Debil3.r: Conta de Inrerferência orçamemária

Creditar: Bancos

BANCOS

D C
X,XX (I)

CO TA DE INTERFERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA

D C
XXX (I)

b) Encerramento do saldo da Conta de Interferência Orçamentária quando do fechamenro do Balanço.

Debitar: Variações Patrimoniais Indcpenden(es da Execução Orçamentária

(Recursos do Tesouro descemralizados para o Fundo ...)

Creditar: Coma de Interferência Orçamentária

CONTA DE INTERFERI:.NC/A ORÇAMENrARIA

D C
X.XX (2)

VARlAÇÚES PATRIMONWS INDEPENDENTES DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
D C
X,XX (2)

Re y i s t o d o T r j b uno I d e C o n tos d o E s 1 o d o d o Po r O n Ô - nO 1 4 2, O b r i I I m a i o I ! u n h o, 2 OO2 - 87
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REGISTROS NO ENTE EXECUTOR

a) Pelo recebimemo da uansferência financeira do recurso:
Debitar: Bancos
Creditar: Coma de Imerferência Orçamenrária

BANCOS
D
XXX (I)

C
CONTA DE INTERFERtNCIA ORÇAMENTÁRIA

D C
XXX (I)

b) Encerramemo do saldo da Coma de lmerferência Orçamenrária quando do fecharnemo do Balanço.
Debitar. Conra de lmerferência Orçamenrária
Credirar: Variações Parrimoniais Independemes da Execução Orçamenrária
(Recursos do Tesouro Municipal)

CONTA DE INTERFERtNCIA ORÇAMENTÁRIAVARlAÇOE5 PATRlMONlAIS
INDEPENDENTE5 DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
D C

XXX (2)

D
(2) XXX

C

Procuradoria
Parecer nO 1.809102

Trata-se de consulra encaminhada pdo Exmo. Sr. Conselheiro Presidente desta Corre de Comas, para inslrução técnica e

deliber.ção plenária, comendo 14 (quarorze) quesrões relevames decorremes as reuniões realizadas com os Chefes de Poder (Execurivo
e Legis!::trivo), promovidas no exercício findo.

O procedimelUo eleito mostra-se louvável. seja pelo aspecto da racionalidade na análise das principais dúvidas - inclusive
encan:adas em várias conswtas que rrarnirardlll ou esmo em rramirnção perame esta Corte de Comas, seja pela necessidade de serem

uniformizados os entendimentos sobre algumas das quCStões trazidas ao conhecimento deste Tribunal de Concas. no âmbito da

aruação e comrole dos Poderes Pliblkos Municipais.
A constJta foi examinada pela Direroria de Contas Municipais, que em Parecer nO 214/0 I, subscrito por Gumercindo Andrade

de Souza e Rita de Cássia MombelU, enfrentou individualmente Clda questão encart:tda na inicial, apresentando a devida conclusão

e fimdamemação de sua posição para cada irem, que a seguir procura-se resumir.

I. As despesa. refêremes ao nansporte escolar, de 5" a 8' séries, do I°grau, 7!' e 3" graus, podem ser C1JSre1das oom rtnu= do FUNDEP.
Em relação à quesriio resumida nesre irem, o parecer da DCM deixa claro a impossibilidade de que o rransporte escolar do 2° e

3° graus não podem ser custeado com recursos do FUNDEF, por não integrarem. nos temlOS da LDB, o ensino fundamental. Ou
seja, esse tipo de transporte pode ser realizado pelo Muniapio desde que, não aproprie os cusros no ensino fi.lIlthmental e, ainda, que

os níveis prioricirios de aruação municipal no sistema de ensino estejam comprovadamente atendidos. Por outro lado. por óbvio.
necessário a contemplação de tais programas nas leis e planos orçamentários.

A insrrução técniCl da DCM apresenta parfunetros suficientes par.l a forma de concessão e apropriação dos CUStOS de rransporte
no ensino fundamemal. inclusive com a ina.&stável necessidade de serem realizados instrumentos de cooperação com o Estado para

O fomecimento de rransporte escolar, definindo as obrigações de Clda nível de governo.

2. Como os Muniópios podem proceder no caso de rerem que assumir despesas extras que não consram d orçamenro?
Nenhwna observação remos a lançar em rdação à resposta dada pela DeM. pois apresenca os insrnunenros pCl"VisrQS na Lei nO

4320/64 (crédiros especiais com aprnvação pelo Poder I..cgislativo, art. 43 e § l°), bem como, a adequação da LDO e do PPA, se
necessário por não rer sido a despesa ou programa comempiado no conjunto de leis orçamenráriêL"i.

ComplemclH3. ainda. com os procedimemos da LRF para a geraçâo de despesas e expansão de programas governamentais
previsros nos am. 15, 16 e 17 da LC 101/2000.

3. Qual o procedimemo a .ser adorado no caso dos projeros cujos recursos de rransferência'i voluntárias, csradullis ou fedc.r.z.i.s. já
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foram aprovadosl mas não consram da previsão orçamenrária do munidpio?

Neste rópico. imeressa ressaltar a impossibilidade de utilização do sis<ema exua-<lrçamemário. raJ como argumenrndo pela DCM.

pois ~ destina apenllJ parti os (lISOS em que ti Administração atull como imnveniente, 1111 fUnção de gestora de recurso aljo objero não integrará

o pamomôllio desta otll aintÚJ, qu~ se situa como tfepositdrill. em cllrdter transitório, do nferido valor.

No restO. procedenre a resposrn fornecida pela DCM. Pane da análise do ano 43 da Lei 4320/64. como posição legalista, no

semido de que apenas os procedimentos previstos nesre diploma legal podem ser utilizados. Mas indica rnmbém a solução comida no
projero de lei complenlenrnr nO 135/96. em rramirnção no Congresso Nacional. que já prevê a possibilidade de serem considerados
como recursos disponíveis para fins de créditos suplememares e especiais os recursos adicionais de transferências recebidas, com

destinação específica, não previstos ou insuficientes na previsão orçamentária.

Conclui que o inciso V, do ano 167. não veda expressameme que rnis recursos sejam considerados como recursos para fins de
crédiws especiais ou adicionais. sendo imprescindível a autorizaçáo legislativa prévia. Ressalra. ainda. precedeme desta Corre de

Conrns (Resolução nO 15.481198).

4. t preciso licirar para contratar instituição financeira para gerir os fundos previdenciários?

Ao resumir e analisar os casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, conduir a OCM, em primeiro mamemo, não ser a

hipócese caso de dispensa do cename lieiracional. Da mesma forma, afasca. em análise teórica. o insriruro da inexibilidade. até

porque. o Conselho Monetário nacional (Resolução nO 2652/99). aponrn para a existência de mais de uma alternativa para a seleção

de gestores, o que. em prinápio, descaracterizaria a hipótese de inexigibilidade liciracionaJ.

Correro. em nossa avaliação. o entendimento apresentado pela Oireroria de Comas Municipais.

5. O que se emende por área de saÍlde. dentro da exceção previsrn na lRF (an. 22. 1V)? f somell[e o médico ou envolve rodos os

outros cargos necessários para o fimcionamento da sallde, por exemplo: auxiliar de serviços gerais, enfermeiros?

Ressalvando corretamente que essa questão ainda não foi especificamente definida no âmbito da normatização legal, conclui, com

propriedade. pelo conceito geral, ou seja. que estiío inseridas desde a prestarão direta dos cuidados da saúde da pessoa hwnal1a, llS

{ltividRdes fim, que são realizndas por profissiollllÍJ especializados. undo como exemplos~ mldicos. enftnneiras e laborllloristaJ, IIt! /li de
atividade meio. nestas incluúlns, para atar alguns smliços admillistratillOs. o pessoal de inJDnndtica. mllrJlltençíio t' transporte,

Acrescenramos l porém. a necessidade de tais cargos ou empregos, terem que necessariamente estar comidos no respecrivo

quadro de pessoal, com lotaçãO específica na áR-a de saúde, além l obviameme, de evenruais conrramçóes remporárias - caso em que,

a própria motivação eL, contraração apomar.í a área de presração de serviços.

6. O pregão detrônico presrn-se apenas para a área feder"'. ou pode.ci o Mmudpio utilizar raJ ins<iruro?

Em nossa avaliação. com a qual não disoorda a DCM. é perfeirnmenre possívd, mediante legislação própria tegulamenrnndo ou
adorando a reguJamenração federal. a adoção do "pregão derrônico· pelos Municípios. Emendemos, como assim ClIllbém sustenrn a
DeM, que a ressalva contida na MP 2026, de 04/0512000. de instimição no âmbiro da União Federal de raJ regime ~cirncional, não
rem o condão de atribuir exclusividade para raJ nfvel de governo, sob pena de inconstirucionalidade.

A fundamenrnção da DiretOria de Conrns Municipais é clara ao aponrar a inaplicabilidade de tal ressalva. aré com base em
magis<ério de Marçal jus<en Filho, bem como, em oferecer os elememos suficiemes para a tomada de decisão pelos adminisuadores
públicos municipais.

7. Como fica. diante da LRF. o custeio, por parre do Município. das despesas de comperências de outros entes da federaçáo,

como por exemplo: moradia e auxiliares para os juízes e promotores, combustível para as viaturas de polícia?

Logo ao iniciar o seu esrudo para esrn questão, a DCM apoma que O inciso I. do ano 62 da LRF possib~irn ao município assumir
despesas de comperência de ouuos níveis de governo. desde que. contenham previsão nos ins[cumemos oficiais de planejamento

(LOA, LDO e PPA) e que sejanl objero de convênio, acordo. ajusre ou insrrumemo equi''3leme (inciso Ir). Essa é. porranro. a ~nha

geral de amaçáo em obrigações de outros níveis de governo.

Cabe, porranro, à legislaçãO de planejamemo (PPA. LDO e LOA) definir os casos em que, morivados pelo imeresse pÍlb~co. fica
o Município autorizado a assumir despesas de ações de outros níveis de governo (Escado e União). Ou seja, para exercício da

autonomia adminisrrativa. transfere-se ao campo da formulação das políticas públicas e orçamentárias a comperência para a definição

das prioridades, entre as quais, a de as..c:;unção de obrigações de OUtro nível de governo, desde que, assim concorde a vonrade soberana

popular, expressa nas leis c instrumentos de planejamento - os quais, como sabido, merecem e exigem a real.i7..ação de audiências

pÍlblicas e medidas de incemivo à panicipação popular (art. 48. LRF) - e ao aro comrarual específico.
'Importante a r<.'ssalva feita pela neM, no senrido de que apenas as obrigações legais ou consritucionais de determinado ente
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subnacional é que podem ser assumidas, mediame os requisitos e formalidades apontados, pelos Municípios.

8. O que se emende por insrimir e efecivameme arrecadar OS criburos de sua competência?

Correta a expUcação fomecida pela DeM, principalmente quando aponta que a própria LRF fomece os e1en,elltos para conceituação

da expressão inscimir e efetivamente arrecadar os rriburos de sua competência.

Não se desconhece alguns estudos que apon",m para a evenrual inconsrirucionalidade da obriwo de instiruição de todoo os uibutoo da
competência de cada ente. Em primeiro lugar, não perfilhamos o mesmo entendin,emo, posro que, não vislumbramos afron", ao princípio

da autonomia de cada ente subnacional, mas, ",",bém, consideramos que na fui", de declaração judicial de inconStirucionalidade de tal

disposicivo, não encolllmmos impedimento à plena aplicação da norma concida no aJt. I I da LC 101/2000.

Instiruir nada mais é do que contemplar, na legislação Iocd, as exações tributárias previ= na Consciruição Federal para GJd.1 ente Iàlaativo. Não

se admire, pois, a fui", de previsão legal de qualquer dos uibutos que a Cana Magna auibui para o exercício da competência uibucíria dos

Muniápios.

Arrecadar, como bem mencionou a DCM, com arrimo 00 rnagis<6io de I",,, Gandrn da Silva Martins, t!7Im~ ir fúlm do fSWIo '" espem pdn
ilzidotim do crT11tribtlUIk I'm wisf= fi prertIIfiio devida, é 01'''''0" os 11m t' nnnral ",(mi/listmmQS, jnidim;, fismis t' jlldidnis rosrmt'" pm7t lrJl/lpdir o

"".,. fIO crmtpritl1D1ID tk glf1S~ Nt'Stel11l'/EXUJ, i/ls",rm-ie opIOJJejfUT1DI/D, fi coortIerroçõo. fi <X1!D/{iÍO t' a a1KÚinfiio dos fltivid""" dt:rer,wIuidos pelos
tJriios iI/aollbidoi do odlllillistTrlfiio fisml (ort 74. CF).

Am:s:enlamOS ao opinacivo da DCM que o conceiro e Ocontrole do que se enrende por instiruição e arrecadação, eUl,bém está estri&lmente

I~ àsob~ e procedimento; previstos no art. 13 d, LRF, ao exigir a especificação das medidas de combate à ""ri", e à~, da

quancidade e valores de ações ajuir.ldas para a cobr.U1Çl da dívida ativia, bem como da evolução do mon"'ntC doo oálitos tribucíriao;~ de
robranÇl adrninisIDuiv'J.

9. No caso do ente já extr.tpoIar o limite com peroaI. como fica a ~d1de de con",lClção de peroaI para a prestação dos setViço; essenciais

à con'Wlidade, inscu!pidos na Guta Magna?

R=1va inicialmemc a DCM, com roda a propriedade, que apew das teCOllbecid1S difinIld1des administracivas, não há como se mi~ ou

interpretar "",ricivamemc as exigências dos am. 20 a 23, 71 e n da Lei de Responsabilidade FiseaI. não resrando outrol a1,emaciva, serlão a

inrerpremção sistern<-i.ÔCt, jXU"a que. no em do Muniápio já estar impOOido de proceder fi fJOLru C011tnltllÇÓiS em lRmide de .re r.mrmlmr 011 situl1I;ão til!
t'X11T1fXlIaçiio tJo, limit'" '"J!fISID' 111m ptsm4 "'um IlJIlnrvidadl' qllJ' fi sitrlJl(iio '"luJ''' odoiOros malidos tkdillados no 7b.1o Conrtitrlrionol t' na legislação
"'JX'Ófica - ci",da no pa= da DeM - para adequação de sua, despesas de peooaI aos Umires imposroo pelo ordmamemo jurídico.

Ou seja, rnrefa de p1anejamemo, elegendo as áreas de amação prioricíria (saúde e edUClção, por exemplo), =1do 00 Administrador o tnrrfit
'" orgm,i2Ar Osm quodro tk servido,." t' IimiiOr o 910 despe;o rom pessml /711 setor" lI1DlJJS semi/m, a16n, C\;dentememe, de promover medidas para

o aumento de suas receicas, acart'l"Cl.f'lo. }x>r collseqüenci1., o 3umenro da Receirn Corrente Uquida e a margem Ixn:cnnaaJ de comprometimenro

0001 ~os de pessoal
Aa=1"'l11os, por analogia. a bipótese da ressalva da revisão anual de vencimento; - que por expressa previsão em alguns artigos da LRF,

não encontra vedação legal. Obrigatória a revisão e ocorrendo a extrapolação do limire de gastos de peooaI, fica O administrador obrigado à

adoção de medidas de retomo aos respeaivos limites. Ou seja, aob~ iq}tI da revisão ""O é obseicuJo, mas~, enl comraparàda. nos

períodos previstos na legislação. a adequação doo ~os aos limires previstos em lei oompiemenClf.

10. As 31ltarqWas mwucipais inrragovemamcmais podem ser exumas?

enbllitla ressalva à resposra dad, pela DCM que, após tecer oomencirios sobte a natlll'l:l3 d=s encidades. suas ",ib":"O:" e características
da execução Olçllllenclria, da oonsolidação das conrns públicas e doo detalhamentos ne=sários nas prestações de conelS, aponCl que e;sa Cone

de Conrns já apresentou pelo Offcio OJUJ!ar 98/200 I. os promlil11C11lOS que dispensam a necessidade de e>.-rinção das encid'ldes inrragovernarnemais.
Todavia, ressalva que algumas di,., .s<i;es técnicas telll teCOmendado a necessidade e retlução da esD1.Irura administrativa e que podem ser objem,

segundo airério de ronveruência e oportunid'lde, serem o.unros, modifiCJdos ou [T.:msfOmlados alguns enres ou fimclili. .lOre a ausênàa de

impedimento jurídioo, com exceção de alguns fundos que, por definição e conceiruayío instirucional (tal como o Fundo Municipal de Saúde).

dC\'Cnl oonsámir wna unidade orçamenrária c não tuna simples atividade filnoonaJ-PIUb"-.unáoCL

I I. Como fiCUll diante da LRF. os programas municipais descinados à populaçío careme, ",emplo: doação de Utll'" rW1er.úias?

O pontO de partida, como bem observOll a DeM, é o aJt. 26. da LRF, '1ue exige a ex;,,'tência de prévia previsão 0'l'Unenclri.1 ou en1 crédilOS
adicionais, além de e;po:íficl 3lUOm.ação legisl.1tiva (não SÓ na lei e plano orçamencirio) para a de>cin..'lÇão de recursos JXlf:1, dirt:r.1 Oll indirt.--'tU11CJl[C,

cobrir necessidades de pessoas R..'iiGlS - que é O C1SO da popllbção etrenrc.

Eaqui tL""''li1:1-SC "condem de que"", fl'l""1O~ <em eu:irer ...m(ncial. enql.1dr.hd nas fill1ÇÕ(S e prognUl"" da áJCa de ","""'>da s:x::iaI. E1="",,"
de que Ir.ml o art. 2(~ modiliemdo 00& JXl'içfu parricuLr anoerior, tem o significado de bel" maoernis ou meios JX'Uu>iáric...
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Concordamo<, assim, com a wnclusiío e a nmdamen"'l'il1 da Díreroria de Comas Municipais.

12 fbde a admuwJÇãl p{ibIi::t dim :mn:bs em p=tróID;~ {JwuJanxrno, (b:Dllro)?

Enrendenu; 'l'" a qtr::sfu rbe panir, rotro= d1 rnanifisa;á> d1 DOvI, na difunciçn enoe 11 ~r.'nro rb:nrnn", d1 crnn,t. ri" 3OOlXXl,

suas e<cr:ífJt's "" regime do~ro mmitu:iornlmen",:u.1~ a; rn'di"" a1imen= a; de J"Il1.I'TO v.lior e Olma;. Isto é, Clbe,~ 11

levanl<ll11tnlD COI11jJl<m da; p=tróOO; ,<nci<b; e "'" ,mlõnn:çn Oll ordll'á> "" regin" do ~mlro rb:Jc já alJlDÓ1a:kJ pcb CorNiIuiÇi:l Federal.
Isto f""1L", Clda~ - rJiwlm; ";m - de p=tróOO; n'IluisiiOCa;, ",m <nrR1:jlêxi>;, pre!i:.ID:ias e e/êi"" dmll1ni. 'l'" rbem ,.,. d:mv.w:b; peh

adminiln:rlJr públim.

En, prina?a, (111 cdr;ro:n; p=tróOO; em 'l'" noo há o flllu:lamenro rolsmu:iallll, enunhm; pcb JX"iibiIX:Iade de reili:Ia;:ío de a:mh, eOOenlln"me

'lu:~ impreDndf.d o rol'<lllin"nro do cnrloc
M1S nOO é .s. em 00,'<) !<I1liJ; o aJrmlrinrnro do cnrloc &idfn1lnrll'" 'l'''' o fIlI'J'Ianrnro de dWitns, cb:m"" e 0llI1:>; lOOnas de~ d."ffil

cOO:kn:r I'tIl':SSlIitnrn", a; eiêin:>; e rol!<Xjlii'nrils de Clda~ de reguisitóOOs jl.ldiciri>; de !i:xma a 'l'" noo '" rolfigure pn:tt:riçiV da rxdem de credores

ou de dívida<; com ptiviI'gn> l'ID é, co :mn:bs rbem lU reaJUa:lC6~ a rxdem de pm.& o::m, de Iõcma 'l'" nOO '" di:we um arodo e o PW"rn'" de
urna dM:h nm; n(",1. em denimenro do J~11eIlro de dívida<; Oll p=tróOO; mais antig:>;.

fi:il:l'i e&<; oImv"iÍ"'\ no mais cro:nn:!arm; com a roldll'á> e argtmrn<a;á:> da DOvI.

13. O Município 'lue ",tingtuu seu regime de previdência próprio, poderá resrnbeIo::ê-lo'
Não há como", su.=lC1f a impooibilidade de =bd<rimeI,ro do regime próprio de previdência. sob pena de anular, por complero. a auronomia

mWlicipaJ. Todavia, essa medida só será possível, como didaticamenre apn""mado pela OCM, uma Vf:l. caraaerizadas as exigências, ""1uisitco e

press"fXlS1IlS =bclecida; no art 149, parágr.ro únim da CF e na Lei Feder.:tJ nO 9.717, de 27/11/98.

14. Quais as col1"''lüências pam co enres 'lue extmpolarem o limire transitório de [flStllS com """"'" previsto 110 artigo 71 da LRP T&n, CO

mesmos, prazo f'U" retomar ao limi", m.íximo previsto 110 artigo 23 da lei'
Esta última 'luesláo é, "'111 sombra de d(tvida, dentre o reixe de perguntas =.idas nesre prorocolado, a de maior difiQJkbde imerprecuiva, dianre

da fiúCl de ddiniçiío, pela Lei de Responsabilidade FisctI, das consegüências pela inobseMncia do limire previsto transitoriamCl1re no art 71.

A primeíra impteS'.OO da análise sistemática e da adoçiio de mérodo analógico de imerprectÇio, .,na 'lue, dada a similirude de sintaÇÕ<S, Glbeti.1

a apliClçiío do prazo previsto no ano 23 ,I" LRF f'U" n.mmo aa; fimires, ou se}1, em dois 'luadrimem-es

Todavia, enrende a Diretoria de ConClS Municipais 'lue = ftlllna de imerpn.'CIÇío esbarm lI/) fllQll1f!/'11O em que a llf!fifialfiío de de l1J>!1u1immlO

àqude permlhvJ1serd procrdida. Em OIJ1rllS flidavrrrs, ""flente fiO fifvJ1 do exJ.niâofiam,,;ro, lIIais p",isamm/e, fUI antilise amvJ1 das mnldS, qrte oamr:rd no

=íâo seguinte. éqrte a obsenWu:ia do pem:f1hViI de I()DAJ (dez por"""0) será verijimda. Enliio, ((}fll/) IItilmJT op= insaJpido fI/) alt. 20sera wri}iC"{fÚJ

aquieéamVil e niio quatlriml!S1rrrl' E mais, mmo aplicar a lXafiio mnMa no m! 71. {/I) senIidtJ de serJX1SSÍu{ a nvisiiogerrdp/tb7,rada {/I) inc. X do alt. 37

do CcJllJJÍmiçiio Fetlmd, ainda que a coflS«Jiiénáa seja a extrrrpolllçiio do limite de 10% 011 qrle esteji se erJl1Ji11re ulimptaw.lo, mnsit/errmdJHl' qtte a ttftrifiio
do índia é tutIUl/ ( lUío qui1tbimi:Jtml!

Em Iàa: d= dificuldade operdCional, procwa demonstrar a DCM 'lue inexiste a anologia entre o ano 71 e o art 20, de 10m", a aurori= a

apliGlçiio do pmw para retomo aos bmites previstos 110 ano 23. Escí inserida, nesla afimnaçiío, por evidente. a conclusão da impossibili,bde de

apliGlÇão do cictdo ano 23. fbr isso 'lu<' ao final, a DOvIlimilll"" a aponClf como mdhor opçío um esmdo aprrjimdndo das desf1&iS que, poralgfllll

nl/)lú<J, deixaraJII de mmpor o rol de despesas com pesroaI e retiftclIçiio. mediante repUhlialçiiO, dos der'I/)IJJtralÍWS que IIÍI!f1'lII aser a/1J'rrJdos. afim de servimn

mm jidafiff1itlatk a.finalidade de pan1»1C1lVS, mbendo J10 PoderJudicidlio a resolufiio dos mnjlilOS~mdos em IllZiío da apliraçiio da norma.

PlOarlente, em primeíra análise, a difia.tldade operacional su;lenctda pela Díreroria de ConClS MWlicipais, como Clmbém oonror<!amos oom

a medida adrrunistrama sugerida ao final no seu pa= Aliás, = medida deve ser adoctda en1 'lual'luer da; rasa;, oom OU seu o p017.o concedido

no art 23, Glbe ao administrador públim realizar, oom a maior profundidade p<><sfvd, W11 esnido e planc'jamenro de """ gasta; oom~

Essas soluções, isoladamente. podem não respondem especificameme a dt'ivida objetivameme lançada, em termos de conseqüências

jurídicas pelo não arendimenro ao limite previsto no are. 71. De qualquer forma, independentememe de quais as conseqüências ou

respons.'1bilidades dccorrenre da: inobservância do limite transitório em referência, concordamos com a impossibilidade aplicação

analógiGl do procedimenro previsto no art. 23 ,bLei de Responsabilidade FiSCll.

É o Parecer.

Procuradoria, el11 18 de fevereiro de 2002.

FERNANDO AUGUSTO MElLO GlJl.MARÃ.ES
Procurador-Geral
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Voto do Relator

Cooselhciro Nestor Baptista

o Excdemlssimo Senhor Presidenre do Tribunal de Contas do Excado do Par.má apresema à consideração do Plenário questões
relevanteS levantlda< em reuniões com Otefi:s de Poder E.xfcucivo de Mtuliápios do Exmdo ApresenCl questões ponnoais (fIs. OI):

1 - As despesas rdttenteS ao transporte escolar. de 5' a 8' séries, do lo grat~ 1!' e 3" graus. podem ser custeadas com recuoo do FUNDEF?
2 - Como 00 Muniápios podem proaxler no caso de retem que =unir despesas extr.lS que n.'io COI1SCll1' no on;amemo!
3 - Qual o prcx:ffiimento a ser adOCIdo no caso doo projetoo Q1jos recursos de rransféJ€ncias vo!tu,tárias, estaduais ou fi:derais, já fOram

aprovadoo, mas não COI1SClm da previsão orçunentária do munidpio?
4 - J: pn:riso oomr para contratar instiwição financeira para gerir 00 fundos previdenciários?
5 - O que se entende por área de saúde. denao aexceção prevism na LRF (arr. 22 IV)? J: somenre O médico ou envolve todoo 00 outro; CIrgOO

~ para O funcionamento da saúde. por exemplo: auxiliar de serviços gerais. enIermeims'
6 - O P"'!'ií'> elem;nioo pn=-se apenas para a área firleraI. ou poderá o Muniápio utilizar raI instituro?
7 - Como fica. dianre da UU; o custeio, por pane do Muniápio. das despesas de competência de outros enteS da Federação. COl110 por

exemplo: moradia e auxiliares para 00 juizes e promotores, combustível para as viaturas de policia?
8 - O que se entende por instituir e eIrovarneme arrecJdar 00 oiburoo de sua competência!
9 - No caso do ente já extrapolar o limite com pessoal. como fica a n=idade de connaClção de pessoal para a pre:;tação doo serviços

essenciais à comunidade, insculpidoo na Carta Magna?
10 - As aurarqui.1S imragovemamouais dcvern ser atinras?

I I - Como ficam. dianre da UU; 00 programas municipais destinados à população carente, exemplo: doação de umas fimerárias?
12 - Pode a adminisnação públim realizar acordoo em precatórioo vencidoo (parcdamento. descomo)?
J3 - O munidpio que extinguiu seu regime de previdência próprio, poderá resmbelecê-Io? Qtoais são as oondiçiies?
14 - Quais são as conseqüênci.1S para os enres que exnapolarem o limire transitório de gastos oom pessoal previsto no artigo 71 da LRF' Têm.

00 mesmos, prazo para retomar ao limite máximo previsto no artigo 23 da lei?
A novel lei de Responsabaidade FiseaI, em seus setenta e cinco artigos, ",aorta tu"" nova fromeira de expeaacivas, a1gLUnas já conlil1l1adas,

à Admini<tração Pública. Pois, além de implanmr l1O\'OS parfun= para tun novo padt.ío de bons costumes oom Oapnrelho estaral, Iimda
insrrumenroo de monitoramento e nansparfucia. capazes de guiar. oom segurança. a., políticas püblicas. Abrem, tuna per:;peetiva de viabilidade

aoo investimentos públicos, muitas w::u:s implementados pela uliciaciva privada Com rodo esre novo panorama é perfeiClmenre previsfvel que
possa haver algtuna perplexidade na aplicação de deren,unados disposirivoo d, Nomla. Assim. neste quadro, o Tribun.11 de Contas. por sua

Presidência oolacionou indagações que representariam inquieraçiies de todoo quantO têm a responsabilidade de gerenciar as finanças públicas.
O resulmdo dasin~ doo serores oomperenres da em denlOl1S03 a dedicação que o rema mcrerel . Por evideme. que cada um dos

pontoS naradoo meream, '" p<r si, esrudoo mais detidos.Todavia, o espírito de auxílio objeffiQ provoca un,. nea:ssidade de discussôcs pontuais,
sem maiores digressões dourrinárias. Escs, por sinal, ainda mwto incipiemes. Afinal, O tema é rerenrc.

plOQltal11OO arender as indagações raI 001110 apresenradas, OU seja, ponnralmenre.

I. As de;pe<lI Jdim= ao tr.rropexre &dar, de 5' a &> o!ries, do lo grJU, 1!' e 3" grnus, podm "" amadas CIlI11 RX:lJJlD< do FUNDEP

O transpolte <!miar do 1!' e 3" graus não pode0, ser Cl&eadoo oom = do FUNDEF, pois não integram. noo tennos da LDB, o ensino

fOndamenral'. Ou seja, esse cipo de nanspolte pode ser reaIi7ado pelo Muniápio desrIe que. não aproprie 00 Cl&OS no CI1>ino limdamenral e,

ainda, que os níveis prioritlrioo de amação mlmicipal rlO sistema de ensino esrejam oomprrmdamenre atendidoo. Ibr auao L1do. por evidente,
nea:ss:ú:io a conrenlplação de em programas nas leis e planoo orçunentárioo.

A insoução n'cnica d, OCM apresenCl parârnerroo suficienres para a fOI1l1a de oollOessão e apropri.1ção doo eusros de ",m-<porte no ensino

fOndamenral. inclusive oom a inafirscivel necessidade de serem rea!i""doo insmunenroo de oooperação oom o Exrado p"ra o fOrnecimento de

transporte escolar, definindo as obrigações de cada nfvel de b""'CJ"!1d .

2. Como os Muniápios podem proceder no caso de terem que assun,ir despesas exuas que não ooru;CUTl do orçunento?
Os instrun,C1uos são 00 previsroo na lei nO 4320/64 (cn'di;oo especiais aprovados pelo Poder LcgisIativo. art. 43 e § lo). bem como. a

adequação da LDO e do PPA' .
Ateme·se. ainda, para os procedimenros da LRF na geração de despesas e expansão de programas governamcnrnis previsms nos

------.,--
I Faça-st' rcfcr':ncia ao bom Ir.tbalho dCSClwolvido "da OCM (Parecer n" 214/01) c MinislC:rio Público jUntO;lO 'fi'ibunal ele CI)n1a~ (Parecer nO 1809/02)
: Lei n° 9424, clt: 2 de d.....,cmbro dt.' 1996.
J Salienta que n:'io há impedilllC'IHQ legal, m:ls.. dC\'c si:r mantida a preocupação quanto a C\'cntullis responsabilidndes dianre da P'C)I:lçaO deslC' '''~'rviço:i

hrabalhim., civil. previdcnciári'l. etc)
• Plano Plurianual.
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artS. 15, 16 e 17 da LC 101/2000 (que relacionam um elenco de medidas preventivas em relação ao aumento de despesa, tais como

estimativa de impacto financeiro, declaração de compatibilidade com o plano plurianual e direuizes orçunenrárias, ere).

3. Qual o procedimento a ser adotado no caso dos projetos mjos recursos de rransferências voluntárias, esraduais ou federais, já

foram aprovados, mas não comum da previs.ío orçamentária do município?

Nesre rópico, interessa ressa1rar a impossibilidade de utilização do sistema exrra-<lrçunemário, ral como argumenrado peI:t DCM,
pois se destino npenns para DI casos em que n Administração IltUIl. fomo illluveniente. l1a fimçáo de gestOTtl. de recurso cujo objeto nlÍo integrará

Opatrimônio desta ott,aindtz. qu~ se situa como depositária. ~m CIlnílt:r trallsitório, do referido tvdor.

O art. 43 da Lei 4320/64' prevê os procedimemos que devem ser adorados" e, também, o inciso V, do arr. 167', não veda
expressamente que nus recursos sejam considerados como recursos para fins de créditos especiais ou adicionais, sendo imprescindivd
a autoriz.1ção legislariva prévia. RcssaJre-se, ainda, precedente desra Corte de Comas (Resolução nO 15.481/98).

4. É preciso Lcitar para contrarar instiruição financeira para gerir os fundos previdenciários?
A liciração é a regra, que admire 'IS exceções previarnenre previstas na norma específica (Lei nO 8.666/93). A hipórese alinhada

não configura nenhum caso de dispensa do certame licitacional s. A inexigibilidade é afusmda, até porque o Conselho Monerário
Nacional (Resolução nO 2652/99), aponra para a existência de mais de uma alrernariva para a seleção de gesrores, o que, em principio,
impediria uma não realização do certame.

5. O que se entende por área de saúde, denrro da exceção prevista na LRF (art. 22, 1V)? É somente o médico Oll envolve todos os
oueros cargos necessá.rios para o fimcionamemo da saúde, por exemplo: 3LLxiliar de serviços gerais, enfermeiros?

Esca questão esci a merecer uma devida delimitação normativa. Todavia, em vista dos .fins que pretende atender, o conceito deve

ser geral, ou seja, que estão inseridos desde a prestação direto dos midados dt, raMe da pessoa, as atividades fillS, que são realiZtldos por
profissionais especilÚizados, tendo como exemplos, médicos, enjermeirllS e Inbomtoristm, até as de tltividade meio, nestm induldm, para citar

alguns serviços administrlltilXJJ, o persoaf tk infom1dtico, 1nllnuumção e transpo1te.

Deve-se ressaltar, porém, a necessidade de que os cargos Oll empregos desta atividade, devam constar do respectivo quadro de

pessoal, com loração específiGl na área de saúde. além, obviamente. de eventuais contratações remporárias - caso em que, a própria
morivação da conuaração aponrará a área de prestação de serviços.

6. O pregão e1errônico presra-se apenas para a área federal, ou podem o Municipio utilizar ral irlStimro?
O Princípio Federativo atribui autonomia aos eme."i federados. Assim, é perfeítamenre possível, mediante legislação própria, a

adoção do "pregão e1errôrucó' pelos Municipios. A ressa1va contida na MP nO 2026, de 04/05/2000, de instiruição no âmbito da
União Federal de ral regime lici[acionaJ, não rem o condão de arribuir exclusividade para ral nível de governo.

7. Como fica, diame da LRF, o cus<eio, por parre do MWlicípio, das despesas de comperências de ourros entes da fedetação,
como por exemplo: moradia e auxiliares para. os juÍ7.es e promotores. combustível para as viarura5 de polícia?

O inciso I, do are. 62~ da LRF, viabiliza ao munidpio assumir despesas de competência de oueros níveis de governo. desde que

haja previsão nos instrumentos oficiais de planejamento (LOA, LOO e PPA) e que sejam objeto de convênio, acordo, ajusre ou
instrumento equivalente (inciso fi). Essa é, portamo, a linha geral de aruaç.ío em obrigações de outros níveis de governo.

C1be. porranro, à legislação de planejanlemo (PPA, loDO e LOA) definir os casos em que, morivados pelo imeresse público, fica
o Munjcfpio aUtorizado a assumir despesas de ações de outros níveis de governo (Estado e União). Ou seja, para exercício da

autonomia administrativ"J.. craflsfere-sc ao campo da formulação das polIticas públicas e orçamentárias a comperência para a definição
das prioridades, enrre as quais, a de assunção de obrigaçãcs de outro nível de governo, desde que, assim concorde a vontade soberana
popular, expressa nas leis e instrumenros de planejamento - os quais, como sabido, merecem e ex,igem J realizaç..1o de audiências
pliblicas e medidas de inccmivo à participação popular (art. 48, LRF) - e ao aro conuarual específico\'.

S"An'. 43. A 2bermra dos créditos suplemencfO c csf>l:ciais derJil:nde- d:1 exi~tência de recursos di.~polli\·eis par.! OCOrn:r 2 despt.."ia e sem prro::dida de exposição justincu:i\'a. (...)"
f, A DCM aponta para projeto de ki o}mplcll1~nmr em (famimçlo (nl) 135/96) que pl"("I.'ê ;I possibilidade de Sl.""rem ronsidcr.l<ios como rt'CUrsos dispún[n,'is fUra fins de crédilOs
suplcllIcnmt'C:S c especiais os rt."CUrsos adicionais de lr:msfl..'fênO:l5 recebidas. com dcstinaÇio clX'C:(fit-.t. não previslOS ou insuficientcs ll3 prt:vis.'ir) orçamcntáriô1..
~ "AI"[. 167 - &ia \'..'I:I3d05:

V - a abmurn de créditO SUplelllClll3f ou especial sem préo.'i;l aUl'Oril.ação legislativa e sem indicu;::3o dos rt.'CU13OS correspondemes; (...)"
~ Art. 24 c 2S d1 Lci dt.' Llciuç&s.
~ "An. 62. Os MUllic:ípios SÓ oomribuif.io para o CUSteio de dt"SJXSIS de competênci.'t de outros ent~ da ruiliT'Jçáo se houver:.

I - ;lU[o~ç:iO na lei de 'diretrizes orçarnenciri:.ts e lU lei Ol'Çlmentária anual:'...}"
li' "nporcllm~"lI ~h<l; feit:l pd.1 DCM. no sentido de que 2pc:nns as obrig;JÇ'ÔeS legais ou oormitucionais de determilUdo ente submldunal ~ que podem 9..">f" a~umiths, maií.:uJcC'
os requisitos ~ fomlalidatlcs apontados. pelos MUllidpios.
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8. o que se en<rnde por imiruir e efuivamenre arrecJdar as rributOO de sua rompen'ncia?

A própria lRF IOmece as ek:mentOO para ronceiruaÇ\o da exp~ instiruir e dérivalneme arre<::ld.1I as rribulDS de su" romperência.

Niio se demn!xmn estudas rore evel1lual inool1srirucionalidade da ob~ de imrieuição de rodas as rributOO da ron1jX1ÍllCia de em ",re" .

Em primeiro I~, não pediUwnas o mesmo entendimento, posto que, não visllunbrJlllOS MOl1la ao princípio da "utOnomia de cK!a enre subrncional,
mas, mmbém, rornidemmos que na mim de decIaraç10 judicial de inoonsrirucionalid1de de tal dispositivo, não en<onmmlOO impedimento à plena

apIicJÇio da llOIml contida no = 11 da LC 10 I!?JXXJ. Além do mais, o princípio d1 efici<'n<:i:l, unpõe ao adminismIdor público wn rompromi.'OO de

diIigêncía em rehç:io as ronms péID!icas. E, nesre ronceito if1S<R'-ôe o de lançlf Jn10 de rodas as =mn; para bem 1'= " jXlUl>lllÇl públicL

InsrilliU nada m"is é do que ronremplar, na legisIa<;ão local, '" """ÇÕeS rribucirias previsms n:I CoI1'itituiÇio Federal para 001 """ loomu;"" Niio se
admire, pois, " fulm de previsão kwI de qualquer das rributu> que a C'lJ1:1 Magna arribui para o exm:ício d1 ron>petí'n<ia oibueíri.1 das Município;.

fur sua vez, arrecJdar, mU'l'lf1Me ir além do ,,,,ndo dr espen:1 ptin iniálllim do contribuinte em 5l/1isfi=' a fm"II1f'Ío drllida, " opmlr lJf meia,. e rmnro>

tldminisJmtWos, jurídicos,}iscnis ejudicinis exi"''''1e5 P"1'tI compelir Odl!Vlr dO mmp,immlO dr SlItli obrigllçV<s. N""e colI/mo. it,."""se oplnnejameruo. a
CIXJI'l!e,IiIjiio, ti =:zijiío e11 alKtlin{iio das /dillidader rle<alwluidas pelos Ólgiio; in(umbida< eftl tldrninistJl1{M ji;ad (mr. 74. CF).

De outra porre, o = 13 da lRF", ao exigir " especifiClÇio das medidas de lDmbme à eva<iio e à so~ío, da qU'lIlricbJe e valores de ações

ajuizadas para " mbrnnça da di,ida aDvJ, bem romo da evolução do mOl1emte das cr6:IitOO oibucirios p'l$Íveis de oobrança admini=tiva, impõe

ClJidados espedficns rom " receim pt'iblicL

9. No em do "'te já exrmpoI.ll o limite rom~, romo fio " 1lCl:fSSid1de de rontr.lClÇío de~ para " pre<:lÇío da: serviça; =:Im à

romw,idade. uwpidas na C"",, Magn.-t?

Esm quest.'io ITJm de wn pontO ""1SÍ\d da Adnlli'&rJÇio I'úblicl: as ümires oom ",sto de~. E ""ui, 11.10 há romo miri!frr ou intelJ'remr

resoitivamenre '" ~"i"s das = 20 a 23, 71 e 72 da Lei de Re;pol1sIDilid1de F""l!. O si,terna ex~ tllll.1 únic, emUl.1. A de adeqU,'lÇ1O de sua<

despeslS de~ ao; ümires impostas pelo orderuunentO jurídiro.

A lRF uouxe lun rompromisso delinim" rom " mnfa de pbnej<ul1t:l1to, elegendo '" árots de mu'lÇlO prioticiria (saúde e educJÇio, por exemplo),

I1!S1llndo 110 AdmmistJndora ll1rIfz dr OIgt1l1Unr o'''' quatflV de se1vidmf!S e /imi,,11' aSlI/I despew com pewxdem _tllfll'tlO5 smsíveis, "lém, evidemen1t:l1re, de

promover medidas para o "W11t:l1tO de suas receitas, """"""ndo, por roltseqüêrxia O.Wl1ento da Receim Con""re 1Jqltida e " IUllb""" pelUntual de

rompro01eolnemo rum g;Nos de pe;oo;:u.

10. As autarquias municipais intr.'gover1l.1menmis podenl Sff e>.'tÍnt:ts'

Faz parte do pIexo de romper",,;as de cu. "'te lêderntivoo~im sua <SITUtUl'a admuUsuativJ; o que ocorre, entre oumlS medidas, com " a:iaÇio

ou extinçlO de W1id"des admu1Ístr.Uiv.1s. Sendo ,,'«im, o dimensionamentO de CICia ente dei"",de d1S poIíticls que pretende implemenmr, e da 1Oml.1 que

utilizará. Esm Corre de Con"" já aptesenrou, pelo O&io GrcuIar 98/200 I, os proarlin"""", que dj"pel=ll a l=idade de CXtilJÇio das ",tKhdeS
intragJ\"C'll.1l'1O'mis Sublinll.1 que algunl.1S di.:u'lfu t6::nicts ttJn reromendado " nea:slidade e rcrlução da <SITUtur.t adminisrr,,,iI~ e q'" poden, Sff

objeto, segtuxlo airério de eficiência, serem e>.'tÍntos, modifiodas ou tr.lrlSIônlladas algtm, enres ou fünda;, "nte • "usêrlcia de ;mpedin1t:l1to jwidiro,

com tXIJjjD de algtU'lS fundas que, por definição e rnnceiru,JÇio insimcional (tal como o hUxlo M'Ulicipal de Sat'KIe), devem roll'itinlÍr W'l.1 lOO1de

O1Çln1enciria e 11.10 tUll.1 simples ativid1de fwxioll.1J-progr.uuítiicL

11. Como fiClll' diante da LRF, as programlS municipais delrinadas à populaçío =re, exemplo: clooç:ío de l""'" ~mer.íri.'ts?

O pomo de partida é O= 26, da mil, que~ a existêrxia de prévia pl'elisiío orçullenciria ou em aéditas adicio""is, além de específica

"utotW!ção legislativa (niio SÓ "" lei e plano orç;ullenrário) p""" " destinação de recursos p""", direra ou indiretamenre. wbrir necessidades de

pe=:ts &iClS - que é o CISO da população ctrenre.
Frise-se de que essa previsão (em caráter assistencial. cL1.SSifiCldos romo flUlçóes e programas d1 ára de assi.~rência soei;:t!.

12. Pode " "dmu,istração públiel rea1U.ar "oordos em prectrórios vencidos (pal'cebmento, desconro)?
Aquestiio deve iniciar rom. difCreneiação entre o parcelamento decorrente da Emenda nO 3012000, suas exceções "O regime do pareelamenro

ronsriUlciona1menre auroriz.1d.o. os crédiros alimentares., os de pequeno valor e ouo'os. Isro é, Glbe, prilneir.unenre. Obanc.U1lfnto completo da;

~ ",leidas e .... rnnronrnÇio ou exdufu '10 ~me do IxuuJamentO dede já:tllrornado pela O:>rNieuição FedaaI".

Jl Esmr.sc.j:J inlerferindo indevidamente na :lUtonomia administrativa de cada eme fcdcr:lIi,·o.
1: "Art. U. Nt) pr.17.0 previno no an. Su, as rCCeil:LS prcvisras serão desdobradas. JX"lo Poder Executivo. em metas bimcslrllis de llrrecubç!il). COll1 a cs(X'Cilicaçáo.
em separado, l.Iu:mdQ cabí\'cl, das medida!; de comb:nc 11. (>v:LS:io Cà sonegação, d:l quanridadc c \':IIOrt:s de ações ajuir.ad:LS para cohranç:1 da dh'ida ativa, bem comI)
da C\'oluçâo do 1l100l311(t' dos crédilOs tributários pasd\'/:is de cobrança 3dminislrativas."
J) "Arl. 26. A dcslintlçáo de recursos p:lra" dirt'la ou lndin:.'larncnw. co,",rir fl('ct'ssidadl"S de pt:ssoas ffsicas ou dêfidu de presSO:lS jurfdk.u di:'vcrá ser aUrOril.3da
por lei específica. ,ltender às conJições cSlabdccidas n;l lei de direlTi/,e$ orçallléllr:lrias c L;'Ir.:tr prevista no orç;lmClllO ou em seuS .;rédi((l~ lIdicion:tis. (. ..)K
10 O :trl. 78. Jo ADCT. prevê possibilidaddO de parcdamcmo, elll alguns casos, t·m prest:lçõcs alluais, iguais c sucessh'a.~. no pr:l:1.o máximo dt' dc:1. anos,
permitida :I cessão dos cré<.lilos. Ainda. possibilita li. decomposição em parcdas. a cri.rério do credor.
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Isto porque, Clda Cltegoria - digam", assim - de precatóri", requisitórios, tem conseqüências, prefêrências e efeit'" disrimos, que devem

ser obsetvad", pelo admjnjstrador púb~co (precatóri", alimentícios, por ext.mplo).

Em princípio, no que lIlCl aos pn.'ClIÓri05 em que rro há o pan:d:nnenm mn..inriornl, emendemos pela JX"'ÍbilicWe de~ de ocon:lai. fbr

evidn"" tom:HC in~lI1:ScindM:lo mn<nuimento do amoc
Não resta dúvida que O puodamento de d&i1IlS, <b:onto; e OUtr.l'l fOOrns de~ 00= obOOro:r I~-.n'" OS deito; e~

de Clda cneg:x;a de~ ju:liciU$, de 100m a que não se mnfigute pn.1ci;:D da onhn de Ol'dotes ou de dívida, mfll pffi>ilégia< Isto é, os :mnh
de.<m ,.,. ...tir.rl>; "'l;undo a onhn de pidàã Lias, de IOOna que não se efirue l.IJ1J a::ordo e o P"!l"""'to de l.IJ1Ja dívWit n"';; nova. em dtnimento do

P"!l"""'to de dívida, ou p=uórios nlai>; antigo<.

13. O Muniápio que """'!}liu ""-' Rginy, de pte\'idéooa pn5prio, piXler.í~
Não há como se sus",mar a impoosibilicWe de "..."t,OO;n-.n1O do Rginy, pniprio de previdência, ,00 pena de anul:u; por romplero, a auronomia

111unripa1. Todavia, es:sa medida só m poo;Ml, l.IJ1Ja ''''Clr~ ao;~ I1'1:jUisito; e fll"'iUPOSlI'6 "",1XJe<Xh no aJt. 149, par.igrJfO primeiro

da a"' e m Lei firler,J! n"9.7\7. de VII 1198.

14. Qgis ao;~ JXlI" OS enlf5 que~ o ~mite trnn<itório de~ COJ1J~ pteYÍIIO no artig:> 7\ da I.RP. Têm, os rnesrro;,

perlD JXlI" reromlJ' "" limi", máximo previsto no artigo 23 da lei'
E<ta última quesm é, denlte o fixe de P"ll"""'" lT.lZi<\:r; """" prorocnIado. a de rroaior di&' JIcWein~ diante da &Im de deIinÇD. pela Lei de

~ F=I. da<;~ pela inoIJseJ\furia do lin,ite 1"'-""'" llamilOriameme no aJt. 7\".
A primeira iml""'fu da anál", sisnmírica e da :xb;3o de mérodo~ de inte!J""l'lÇío seria que, dada a similiwde de situÇiei, Glberia a apIiclçío

do pr.TlD pn.visro no an. 23 da lRF JXlI" teIOI11O aos limins, ou s:ja, em doi< quadrin"""""
TodM!. ,,,rende a DireroOa de Contas l'vfunripU; que es:sa 100m de u'rerpn."'Ifu f!Íiflm. m 11V111t!11JTJ t'm qtH! a~ de fI1t'11dimt'r11D ltqllt''' f1t'1rI!1111VJ!

smfP"Xldidt Em OllfJr6JY1Iaw5. !QflrtUE lrJfl1alduwrídofmJ1tPim, /mirpnrism/1D114 m m1tikenmtalzhs(]J1Iros, 'P.."umm ,., e>1!Irído 'WlinlJ!, éqtll'a alN:nfinia

dopt""1I1vdt/t llJ'AJ (d,zptn'0!I11D) .,rll""fímtl'. GI1ÕJ, IV,m lltiMopJTl21J irliCIIlpido mm. 2:/.'iJIl U!lifia1tfr!{/{ptiétOl1talt'1VDqtm'im61ml?E".ar. (J}/'/m1flimr

a""zvD IV1Itid'l m IDt 71, m setum de serfX1'iÍ1.ria l"timg.lIdplasmada m int: X ch mt 37ch Cimstitlli(1D FírleJuf. t1ÍI~1a '1''' fi {f}/l!lYp'iêrcia gjl a Maptiv,iio ch
/imih!de Imó 0/1 qt.. l5h!jí !el'l1t1Jl11l< liltmpttmdo, (J}/'lSÍd:tww" qtli!a afti{iio th ilidÍlr! ém.tale lido qu""rimeitml!

Em F= d= (li6addade operacional. procura dernonstrJJ' a DCM que inexi><e a analogia entre o aJt. 71 e o art. 20, de fOnn.1 a aurorizar a

ap~ctÇio do prnzo parJ reIDmo aos limites p,,-,isms no art. 23. Esci inserida. nesm afirmação, por evideme, a concllL'i5o da imp""ibilidade de
aplicaÇío do cimdo art. 23. fbr i= que, ao 6nal. a DCM limim-se a apeno" como melhor opÇio um ertudo aprofimdrtdo das zIerp&tr que, ptn' al'Jlm
motivo, tfti:"lmm de rompor o rol de zIerp&tr rom fJi"'OOl t' I't'tijim(iio, mmÍllJlfe "'Pl/blialfÔlJ. dos demollstmti/J05ljlH! uiemll a Si'/' ,,1h!l'I1dor, afim de smRrnJl

rom jidedigllidrlde afiltalidrW de pnmJlH!ll'05, mbt1tdo l1Q Poder jlldicilúiD a resolJl(iio dos rolif/ilos lPudos t'rll ",,,lio do aplialfiio do IiOl1m.

Pn:x:OOenre. em primeira an:íIise. a difiatldade operncional susrenClda pela Diretoria de ConClS Municipais. como mmbém concordarna; com

a nY=dida adnlli,ismuiva sugerida "" final 110 seu parecer. Niás, = rnedicb deve ser adOGJda en' qualquer d", ClI05, COJ1J ou sem o prJW cnnarlido
no an. 23. Glbe ao adn,u,isoalor público =iizar, com a maior profundidade~, l.IJ1J esrudo e plan<.iamenro de O:1.l' l>'5'os com ~.

E.= "'lIuções. i<oIadan"",re, podem não re;pondcr espoci6G1meme a dtívi<b objecivamente Janç.da, em termos de con.9J.liiêl'rilS jurídiCls pelo
não atendimento "" lin~te P"'''''' 110 aJt. 71. De qualquer fOrma. independentemente de quais as co"""lüências ou responsdJilidade; decnrtemes

da inobserv.mcia do Iin~", D'aIlsitório em reméncia. concordamos mm a imJ"lS'ibilida:le aplicJção analógica do proct.'dil11ento i""'''''' 110 an. 23

da Lei de Respo=bilidade F=l. tendo em vise a função orunentemente tr.lI1sitória do aJt. 71. Impo"",,'" silienCll' as inovações produzidas pela
Lei n" \0.028. de 19 de ourubro de 2000, "" ripiJi= comJX>l1'U11ento; que poss:nn a ,.,. cnnsider.ldos aimes comrn as 611a11ÇlS pt1bIieas'- .

Deste modo. renho que as~ fOm,uIadas pela Presidência de= Cone podem ser nspondidas nos termos declinados.

t. o VQ[Q.

Sala de Sessões. em 05 de março de 200 I.

NESTOR BAPTISTA
Relator

I" "An. 149. (... )
§ ]0 . Os . tad(,s-, o Distrito Fcdcr:11 c 05 Municípios poJCr.lO il1!iliwit contribuiç;iu. cobrad:l dt seus servidores. I,:ml custciu. em benefício dC:SId",

de ,'iistt.m:u clt' prc\·idêneia c assisléncia $<leia!. L.,). M

Ih -Ar!. 71. I~c.ssah'ada :1 hipó(C$l" JI) ind~o X dll ,Irf, 37 d,1 COllslilUiçiio. alé o lérmino do u.~r,dro aerclcio frn'lllceiro scguillle ;1 cl1tt".lda em vigor dest:1 Lei
COlllpleml!llItlr. a dl'SpC~3 IOl;,l C()1ll pl!s~oal dos Poderes l' 6rgão~ referidos no :In. 20 não ultrapassado em pcrccl1lual d'l r('ceila correntc rrquida, a despesa
verifrcada no ex(·.rdcio irncdiauJlll'nle :l.mcrior. acrcscieb de até 10% (dc"l. por celHo), se esra ror inferior ao limin: definido na rClrIlla do arl. 20."
17 Aheraçõcs inrrodu"l.idas nl) Código Penal - art. 359.
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I. IPTU E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

TRIBUTOS

- 2. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - ART. 14.

Relator : Conselheiro Quielse Crisóstorno da Silva

Protocolo: 190.217/0 l-Te.

Otigem : Munidpio de Mamborê

lnreressado : Prdêiro Municipal
Decisão : Resolução 1.699/02-Te. (Unânime)

Consulta. Possibilidade de parcelamento de créditos tributários

que já se encontram executados judicialmente. Necessidade de

que seja considerada na estimativa de receita da lei orçamentária,

não afete as metas da LDO e que esteja acompanhada de medidas

de compensação.

A LR.F, em seu art. 14, não tem intenção de proibir a renúncia de
receita, mas sim estabelecer condições para que se evite que a

concessão de beneRcios venha a comprometer a efetiva arrecadação

das receitas previstas no orçamento.

O Tribunal de Contas, nos termos do VotO do Relator, Conselheito QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA, RESOLVE

responder a Consulta, adotando a forma do Parecer nO 145/01 da Diretoria de Contas Municipais corroborado pelo

Parecer nO 1.818/02 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA, HENRIQUE NAJGEBOREN,

HEINZ GEORG HERW1G e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e CAJO MARCIO NOGUEIRA SOARES.

Foi presente o Procurador-Geral juntO a este Tribunal, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 28 de fevereito de 2002.

RAFAEL IATAURO

Presidente

Diretoria de Contas Municipais

Parecer nO 145/01

Através do presente expediente, o Senhor Armando Alves de Souza Filho, Prefeito do Município de Mamborê, formula

consulta acerca da Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

Presentes os pressupostos para o recebimento de consultas previstos no art. 31, da Lei Estadual nO 5.615/67 e atendendo

a determinação do Plenário desta Corre de Comas em que as consu.1ras não sejam concretamente formuladas e sejam

insuuídas com parecer da assessoria jurídica local, passaremos a analisar a preseme consulta.

MIORlTO

Quesriona O inreressado:

uÉ possível à Administração verificando caso a caso o estado de carência financeira do devedor. conceder parceladamenre

do créd.iro uibutário que já se encomra execurado judicialmenre, em ramas quantas parcelas forem possfveis para que haja

quiração da dívida. mesmo que o parcelamenro exceda alguns exercícios anuais?"

lnicialmeme, cabe regisrrar a concordância com o posicionamenro da assessoria jurídica local. acrescemando as seguintes

ponderações.
Pode-se observar que o consulente procura dirimir düvidas acerca da aplicabilidade do artigo 14, da Lei de

Responsabilidade Fiscal que dispõe que quaJqucr concessão ou ampliação de incenrivo de narureza lriburária, de forma

diferenciada Oll em carárer não gerai, equivale à renúnci:1 de receita. É para isso é necessário fazer uma análise mais

especifica sobre o artigo 14, da citada Lei.
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Em seu Art. 14, §1°, a Lei nO 101/00 e1encou de forma não exaustiva, espécies de incentivos ou benefícios rriburários

que caracrerizam renúncia de receira:

<IAre 14, § 1°. A renúncia compreende aniscia, remissão, subsidio, créd.ico presumindo, concessão de isenção em

carárer não ge... l, alreração de alíquo... ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de rriburos ou

contribuições, e OUlTOS benefícios que correspondam a tr:Hamenro diferenciado".

Portamo, a concessão ou isenção de descontos em caráter não geral caracterizam renúncia de receita, sendo que a LRF

estabelece condições para concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de narureza tributá.ria os quais implique.m em

renúncia de receita. com o objedvo de que não hajam exce5SOS em desconformidade com o interesse público.

~ oporruno definir o que se entende por isenção em caráter não geral. Para isso observa-se o que delimita o Código

Tributário acionaI em seu art. 175:

"Arr.I?5. Excluem o crédiro triburário:

A isençãoi

A anistia.

Parágraft único. A exclusão do crédito tributdrio não dispensa o cumprim~11lo das obrigoróts oaISórias, d~pel1tÚnUs da

obrigarão principal cujo crédito sqa excluído, ou d~'" conseqUtl1U~

Sobre o rema \'(faJrer Barbosa CORRfA I, esclarece:

"Isenção geral é aquela que beneficia todas as pessoas ou coisas vinculadas ao tributo; especial é a isenção que f.worece,

especificamente, uma ou algumas pessoas ou coisas".

Então podemos anrmar que para que haja a renúncia de receica a isenção deve ter caráter não geraJ , ou seja, ela deve

ser especial, podendo ou não ser condicional como, podemos observar no are 179 do Cód.igo Tributário Nacional.

'i1rl. 179. A isenção. quando não conctdida (111 caráter gaai. , efetivada, em cada CtlSO, por despacl:lo da autoridade

administrativa, ern requerimento com o qual o interessado faça prova do prunchimcnto dm condições f! do cumprimento dos

requisitos prt'llisfoS em lei. ou COlltrtt/O fl1TIl 11 51111 conCl'.ssiío".

Sendo assim, quando o Município conce.de desconto gera! para pagamento antecipado de rriburos, embora haja um

benefício de narureza rributária, não se constirui renúncia de receira, pois está se concedendo um benefício genérico, por

ourro lado, se o 3to beneficia um determinado número de contribuintes, o benefício será específico caracterizando a

renúncia.

Neste aspecto importa esclarecer que a instiru.içáo e efetiva arrecadação de rodos os tributos das respectivas esferas de

competências, encontra expressa previsão no art.ll, da citada Lei nos seguintes termos:

"Arei!. Consriruem requisiros essenciais da responsabiJidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação

de todos os tributos da comperê.ncia constitucional do ente da Federação.

Parágrafo único. É vedada a realização de transferên ias voluntárias para o ente que não observe o disposto no capur, no

que se refere aos impostos".

Após observar estes requisitos, podemos fazer uma melhor interprctação da Lei de Rcsponsabilidade Fiscal no que trata

a matéria referente à renúncia de receita. Ou seja, a LRF não (em a intenção de proibir a renúncía. mas sim estabelecer

condições para que se evite que a concessão de beneflcios venha a comprometer a efetiva arrecadação das receitas previstas

no orçamemo e. em consequência. gerar déficir, objetjvando um maior equilíbrio das conras públicas. Pode-se assim

observar na LRF alguns pressuposros pa... a renúncia de receiras (LRF, art. 14, caput e incisos I e 11), sendo facultado ao

adminisr...dor a opção por um deles:

1- demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária. na

forma do ano 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes

orçamenrárias

11- estar acompanhada de medidas de compensação. no período mencionado no capur, por meio do au_mento de

receita, provenienre da elevação de alíquoras, ampliação da base de ailcuJo, majoração ou criação de rriburo ou connibuição.

Assim, pelo O que foi e.xpostO, e em análise abstrata do tema, pode-se concluir que: a isenção destinada a uma determinada

classe, independente da siruação .social, política e financeira que se enContrem os contribuintes se constitui em isenção de caráter

não geral, ou seja. carncteriza-se a renlaneia de receita e pata que se enquadre nos ditames da LRF e possa ser implementada é

necessário que seja considerada na estimariva de receira da lei orçamentária e não afete as merasnscais da LOü, que esteja

acompanhada de medidas de compensa~-ão) as quais deverão ser implementadas no exercício em que deva iniciar ,Sua vigência e

nos dois seguintes, atendendo-se, em qualquer das hipóteses, o disposto no capur do art. 14, da citada Lei.

l-êoRRf:Ã~lal~;-llarbOS:l. MARTLNS. rvcs G:mur:l da Silva (conrd.) Comentários ao Código Tribudrio Nacional S;'io I)alllo: S:trai\·:t. 1988
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C.be ob,erv.r que o, ge'torcs público devem esrar atelHOs ao princípio da iguald.de e da impes oabiJidade. T:.mbém

é necessário que os administradores públicos este,iam atentOs ao equilíbrio orçamentário que deved pautar as conduras

tendentes 3 efetivação de renúncia de receira ou OUtros atos que. embora não se constiruam em renúncia, nos termos

consignados no art.14 da LRF, certameme terão influência 'obre a arrecadaçáo, sendo portanto passíveis de respollsabilização

na medida em que poderão acarretar desequilíbrio orçamentário e financeiro.

É o Parecer.

DCM, em 30 de ourubro de 200 I.

LUIZ ALBERTO MARTl S DE OLIVEIRA FILHO

Assistente técnico
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Tabela de Licitação
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Licitações e dispensa

Válida a panir de 28.05.98

Valores corrigidos referenres aos anigos 23 e 24 da Lei 8.666/93 com

as a1<eraçóes da Lei n" 9.648 de 27.05.98 - D.O.U. 28.05.98.

Em Reais

MODALIDADES OBRAS E SERVlÇOS DE COMPRAS E SERVlÇOS

ENGENHARIA Arcigo 23 - Inciso li
Anigo 23 - Inciso I

DlSPENSAVEL Aré Aré

Arrigo 24 - Inciso I 15.000,00 8.000,00

CONVITE Até Aré

Alínea A 150.000,00 80.000,00

TOMADA DE PREÇOS Aré Aré

AI!.nea B 1.500.000,00 650.000,00

CONCORRENCIA Aré Aré

Alínea C 1.500.000,00 650.000,00

"Arc.24 ...

Parágrafo único. Os percenruais referidos nos incisos I e 11 deste anigo. serão 20% (vinte por cento) para compras.

obras e serviços conrratados por sociedade de economia mista e empresa pública, bem assim por autarquia e fundação

qualificadas, na forma de lei, como Agências Executivas!'

MODALIDADES OBRAS E SERVlÇOS DE COMPRAS E SERVlÇOS

ENGENHARIA Arrigo 23 - Inciso li
Arrigo 23 - Inciso I

DISPENSAVEL Aré Até
Artigo 24 - Inciso I 30.000,00 16.000,00

"Art. 120. Os valores fIXados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder Executivo Federal. que os fará

publicar no Diário Oficial da União. observando como limite superior a variação geral dos preços do mercado, no
período."
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A

ADICIONAL PORTEMPO DE SERViÇO

ALIMENTO - POPUlAçÃO CARENTE

ALUNOS DO ENSINO MÉDIO E SUPERIOR

APOSENTADOS

ÁREA DE SAÚDE

ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS PREVISTAS NO ORÇAMENTO

A SOCIAçAo DOS MUNiCípIOS DO OESTE DO PARANÁ

AUTARQUIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

B

BANDEIRANT[~~- PR

BIBLIOTECA

C

CÂMARA MUNICIPAL- D01AÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CARGO EM COMISSÃO

CONCESSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DETRANSPORTE COLETIVO

CONCURSO PÚBLICO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

CONSTITUIÇÃO DA REPÚIlLlCA FEDERATIVA DO BRASIL-1988

ART 29-.~

ART 158

ART 159

CONTRATO-PRORROGAÇAo

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

CONVÊNIO

CORONEL DOMINGOS SOARES - PR

CRÉDITO

ESPECIAL

SUPLEMEN1AR

TRIIlUTÁIUO

O

DESPESA COM PESSOAL

DfvJDAATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

DOCUMENTOS-ASSINATURA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

E

EMENDA CONSTITUCIONAL

25/00

31/00

F..MPRESA

ESTAfAL DEPENDENTE

PRESTAÇAo DESERVIÇOS MÉDICOS

ENSINO

FUNDAMENTAL

MÉDIO

65
61

44
57
73

96
44
73

64
37

52

64
72

44, 65
44

52

52

52

72

96
44
65

73

73

96

44,59

52

64
52

52

61

59

44

44,73

44
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NORMAL

SUPERIOR

ESTIMATIVA DE RE EITA DA LEI ORÇAM E TÁRIA

EXECUÇÃO JUDICIAL

F

FIO-IA FUNClO AL

FU DAÇÃO

FUNDEF (ver FU DO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO El SI O

F DAME TAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTtRIO)

FUNDO

MANUTENÇÃO E DESE VOLVlMENTO DO E SI O FU DAME TAL E DE
VALORIZAÇÃO DO MAGISTIÔRIO

M IClPAL DE ERRADICAÇÃO DA POBREZ

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

PREVI DENClÃRlO

G
GASTO COM TRANSPORTE ESCOLAR

H

HABlLnAÇÃO NO ENSINO NORMAL

ICMS (ver IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS ESERVIÇOS)

IMÓVEL URBANO

IMPOSTO

PREDIAL ETERRITORIAL URBANO

SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS ESERVIÇOS

INELEGíVEIS

IN nTU1ÇÃO I'INANCEIRA

IPTU (ver IMPOSTO PREDIAL ETERRITORIAL URBANO)

ISENÇÃO

CARÁTER GERAL

II'TU

J
JACAREZI HO-PR

L

LEI

COMPLEMENTAR

87/96

101/00

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

RESPONSABILIDADE FISCAL

ART.lo,§3°.I,"BV

ART. 14
ART. 62

65

44
96

96

65

59

4 .52,65.73. li. 17
61
73

31

4

65

57

57.96
52
24
73

57
57

52

52
44,57.59.73,96
96
57. 59, 73
59
57. 96
44
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LI ITAÇÃO n. 73
L1MJTECOM PESSOAL 73

M

MAGISTI:RlO 44, 65

MAMBORí-PR 96

MANDAGUARI-PR 59

MWICO-CONTRATAÇÃO 44

MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO 96

N

NOMEAÇÃO 65

NOVA LICITAÇÃO 72

O

OFrClOCJRCULAR98/2001-TC 73

ORÇAMENTO

DESPESAS EXTRAS 73

DOTAÇÃO 52

LEI 96

P

PARANAGUÁ-PR 72

PARCELAMt;:NTO DECRÉDITOSTRlBlfI"ARIOS 96

PLANO DE CARREIRA DO MAG ISTI:RIO 65

POPULAÇÃOCARJ,NTE 61,73

PRlOCATÚRlO VENCIDOS 73

PRlOFEITURA MUNIClPAL 61

PRlOGÃO ELETRONICO 73

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MI:DICOS 44

TRANSPORTE COLETIVO 72

PROFESSOR 44, 65

LEIGO 65

PROFISSIONAL DAÁRl'A DE SAÚDE 44

PROPRlLTÁRlOS DE ÚNICO IMÚVEL URBANO 57

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 72

PROTOCOLOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

133.070/99 64

137.855/01 52

190.217/01 96

236.462/0 I 61

353.973/01 72

373.613/0 I 59

451.819/01 57

461.709/01 73

470.660/0 I 44

474.274/01 65
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Q
QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO

R

RECEITA

RENúNCIA

RECURSO - REPASSE

REGIME ESTATUTÁRIO

RENÚ ClA DE RECEITA

REPASSE DE RECURSO

RESOLUÇOES DOTRIBU AL DE CONTA DO ESTADO DO PARANÁ

1.617/02

1.699/02

1.819/02

3.263/02

3.326/02

4.614/02

4.615/02

5.020/02

5.151/02

5.169/02

REU IOES - PREFEITURAS MUNICIPAIS

RIO BRANCO DOSUL-I'R

S
SAWUO MfNIMO

SAÚDE

ERVlDOR

ADMITIDO IRREGULARME TE

PÚBUCO

SOBRAS FINANCEIRAS DO FUNDEF

T

TAM BOARA - PR

TERMO DE POSSE

TRA SI'ORTE

COLETIVO

ESCOLAR

TRIBU AL DECaNTAS

TRIBlJrO

V

VIÚVOS

44

52

96
44

65

?6

44

44

96

73

72
61

59

65

64

57

52

73

61

57

73

65

64,65

44

57

65

72
44

73

52.73.96

57
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Normas editoriais

A Revista do Tribunal de Conra- do Paraná dívulga trabalhos

originais e de revisão bibliográfica na área de atuação das Corre

de Contas e Ciências afins.

As opiniões e conceitos emitidos nos artigos são de exclusiva

responsabilidade de seus autores.

As colaborações devem ser enviadas, de preferência. em disquete

(3 y,"). digi[adas no programa Word for Windows 6.0 e

acompanhadas de urna cópia em p3pel. Os originais deverão

:apresentar as seguilllcs informaçóes sobre o auror: nome completo.

rninicurrícu!o (instiruição a que slá ligado. cargo que ocupa,

formação acadêmica), endereço, telefone, fax e e-mail.

O recebimento do 3rt'igo não implic<I na obrigatoriedade de sua

pu b Iicação.

As referências no texto dC\fem ser indicadas através do sistema

alfabético (sobrCn0l11C do auror em maiüsculas. seguido da d:Ha de

publicação da obra c página e/ou página inicial-final. cntre

p:nênre es, após a ciração) ou sistema numérico (chamada feil3

em algarismo arábico entre parênteses ou acima da linl13. do reXlO

- nt'amero alro - e nora de rodapé). A utilização de qualquer um

UOS sislcmas nâo dispensa a apre coraçâo de lisra de reFerências

bibliográficas ao final do trabalho. A exatidão e adcquação das

reFerências a lrabalhos que renham sido consultados c mencionados

no texto do artigo são de responsabilidade do auror.

A Comissão EdiTorial pode rcaprescnrar os originais ao auror

para que se adaptc 3S norl113S cdiroriais ou esclareça dúvidas

porventura exisrentes e, independente de consulta ao autor, se

reserva ao direito de adaptar, csrilisricamenre, os rrabalhos às

referidas normas.

Quaisquer dúvidas sobre normalização de documenros. inclusive

documentos on-line. podem ser esclarecidas através de consulra às

Normas para apresentação de uabalhos da UFPR baseadas l1a

Asso iação Brasileira de Normas Técnicas - AB T. disponíveis

na Biblioteca deste Tribunal.
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